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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 0035/2021 
 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA COMUNICA A ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0035/2021, PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO, 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS, DE ACORDO COM O CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 900416/2020. Recebimento das 
propostas até 28/09/2021 às 10:00 horas; Abertura das propostas: 28/09/2021 às 10:00 horas; Início da sessão 
de disputa de preços: 28/09/2021 às 13:00 horas. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NO ENDEREÇO, WWW.LICITACOES-E.COM.BR OU WWW.ITABUNA.BA.DOEM. REGIDA 

PELA LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE 

REGEM A MATÉRIA. O PREGÃO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON LINE POR MEIO DE 

RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.LICITACOES-
E.COM.BR MEDIANTE A INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS 

PARA O APLICATIVO “LICITAÇÕES-E”, CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL. 
 
Licitação Banco do Brasil nº 896185. 
 
Recebimento das propostas: até 28/09/2021 às 10:00 horas. 
Abertura das propostas: 28/09/2021 às 10:00 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 28/09/2021 às 13:00 horas. 
 
Informações somente pelo e-mail itabunalicita@gmail.com ou telefone 73 3214-1469. Alecsandra Santos Silva - 
Pregoeira Designada. Itabuna, 15 de setembro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0031-2021 
 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA COMUNICA A ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0031-2021, PARA 
FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS E JOGOS EDUCATIVOS, DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
A CRIANÇAS DE FAMÍLIAS ASSISTIDAS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CRAS E PELO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS. 
Recebimento das propostas até 28/09/2021 às 08:30 horas; Abertura das propostas: 28/09/2021 às 08:30 horas; 
Início da sessão de disputa de preços: 28/09/2021 às 13:00 horas. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO, WWW.LICITACOES-E.COM.BR OU WWW.ITABUNA.BA.DOEM. 
REGIDA PELA LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 

NORMAS QUE REGEM A MATÉRIA. O PREGÃO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON LINE POR 

MEIO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, ATRAVÉS DO SITE 

WWW.LICITACOES-E.COM.BR MEDIANTE A INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU 

TRANSFERIDOS PARA O APLICATIVO “LICITAÇÕES-E”, CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO 

BANCO DO BRASIL. 
 
Licitação Banco do Brasil nº 896183. 
 
Recebimento das propostas: até 28/09/2021 às 08:30 horas. 
Abertura das propostas: 28/09/2021 às 08:30 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 28/09/2021 às 13:00 horas. 
 
Informações pelo e-mail: itabunalicita@gmail.com ou telefone 73 3214-1469. Evelin S. de Castro. Pregoeira 
Designada. Itabuna, 15 de setembro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 0029-2021 
 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA COMUNICA A ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029-2021, PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, POR DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, NA FROTA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BAHIA. Recebimento 
das propostas até 28/09/2021 às 09:00 horas; Abertura das propostas: 28/09/2021 às 10:00 horas; Início da 
sessão de disputa de preços: 04/10/2021 às 10:00 horas. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NO ENDEREÇO, WWW.LICITACOES-E.COM.BR OU WWW.ITABUNA.BA.DOEM. REGIDA 

PELA LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE 

REGEM A MATÉRIA. O PREGÃO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON LINE POR MEIO DE 

RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.LICITACOES-
E.COM.BR MEDIANTE A INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS 

PARA O APLICATIVO “LICITAÇÕES-E”, CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL. 
 
Licitação Banco do Brasil nº 896204. 
 
Recebimento das propostas: até 28/09/2021 às 09:00 horas. 
Abertura das propostas: 28/09/2021 às 10:00 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 04/10/2021 às 10:00 horas. 
 
Informações através e-mail itabunalicita@gmail.com ou telefone 73 3214-1469. Evani Almeida do Nascimento - 
Pregoeira Designada. Itabuna, 15 de setembro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 0030-2021 
 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA COMUNICA A ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021, PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO EMULSÃO ASFÁLTICA RR – 2C, ASFALTO DILUÍDO DE 
PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO A GRANEL CAP 50/70, DESTINADO À 
USINA ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA. Recebimento das propostas até 28/09/2021 às 09:00 horas; 
Abertura das propostas: 28/09/2021 às 13:30 horas; Início da sessão de disputa de preços: 04/10/2021 às 13:30 
horas. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO, 
WWW.LICITACOES-E.COM.BR OU WWW.ITABUNA.BA.DOEM. REGIDA PELA LEI FEDERAL N° 10.520, DE 

17 DE JULHO DE 2002, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE REGEM A MATÉRIA. O PREGÃO 

SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON LINE POR MEIO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO – INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR MEDIANTE A INSERÇÃO E 

MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS PARA O APLICATIVO “LICITAÇÕES-E”, 
CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL. 
 
Licitação Banco do Brasil nº 896210. 
 
Recebimento das propostas: até 28/09/2021 às 09:00 horas. 
Abertura das propostas: 28/09/2021 às 13:30 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 04/10/2021 às 13:30 horas. 
 
Informações através e-mail itabunalicita@gmail.com ou telefone 73 3214-1469. Evani Almeida do Nascimento - 
Pregoeira Designada. Itabuna, 15 de setembro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ: 14.147.490/0001-68. 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PREGÃO ELETRÔNICO (PE)-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP) Nº 0026-2021 
L I C I T A Ç Ã O  B A N C O  D O  B R A S I L  N º  [ 8 8 7 3 8 7 ]  

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
O pregoeiro, abaixo designado através da Portaria nº. 9.450/2021, após análise e julgamento das propostas de preço e da 
documentação de habilitação das licitantes que concorreram no certame epigrafado, bem como de todos os atos administrativos 
deflagrados em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal nº. 8.666/93 e atendendo 
as disposições do Edital do PE-SRP Nº 0026-2021 que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO  DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL,  decidiu habilitar e declarar vencedora da presente licitação as 
empresas, abaixo: 

1. EMPRESAS CLASSIFICADAS  NO PE-SRP 0026-2021.  

CNPJ/MF Nº 97.397.921/0001-71 - ALFAGRA SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

CNPJ/MF Nº 00.429.189/0001-32 - ALFALIMP COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 

CNPJ/MF Nº 34.110.544/0001-28 - ATACADAO VERAMAR LTDA - ME 

CNPJ/MF Nº 28.900.846/0001-05  - AVF COMERCIO DE PRODUTOS DE MEDICAMENTOS E FARMACE 

CNPJ/MF Nº 39.750.160/0001-93 - COMERCIAL DONA LIMPEZA LTDA 

CNPJ/MF Nº 11.372.104/0001-43-  D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 

CNPJ/MF Nº 02.421.679/0001-18 - DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF Nº 13.547.970/0001-53 - ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI -EPP 

CNPJ/MF Nº 34.254.532/0001-77 - INSTRUMENTAL SAO JORGE EIRELI - EPP 

CNPJ/MF Nº 08.405.868/0001-83 - M A DE A LIMA PAPELARIA 

CNPJ/MF Nº 21.542.290/0001-75 - MAGEE COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-ME 

CNPJ/MF Nº 08.038.877/0001-83 - POSEIDON INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EPP 

CNPJ/MF Nº 07.404.108/0001-99 - UNIVERSO COMERCIAL LTDA - ME 

CNPJ/MF Nº 07.747.168/0001-04 - VDA DISTRIBUIDORA ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI 

 

2. EMPRESAS VENCEDORAS DO PE-SRP 0026-2021:  

2.1 CNPJ/MF Nº 97.397.921/0001-71 - ALFAGRA SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL 

01 Absorvente higiênico, embalagem com 48 pacotes 300 fardos/ R$ 82,00/  R$ 24.600,00 

06 Condicionador /cabelos adulto, embalagem 350 ml 300 und/ R$ 7,20 / R$  2.160,00 

12 
Desodorante Spray,  Frasco 90ml. 

300Und/ R$ 4,35/ R$ 1.305,00 

15 Escova p/Cabelo 190Und/ R$ 6,24/ R$ 1.185,60 

20 
Hastes , embalagem com 75 hastes 

250 cx/ R$ 1,49/ R$ 372,50 

24 Sabonete Infantil,  90 g 100 Und/ R$  1,90 / R$ 190,00 

25 
Sabonete liquido, embalagem com 5 litros. 

250 Gal/ R$ 20,80/ R$ 5.200,00 

26 
Shampoo Infantil,embalagem 350 ml. 

200 Und/ R$  6,80/ R$ 1.360,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ: 14.147.490/0001-68. 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

2.2 CNPJ/MF Nº 00.429.189/0001-32 - ALFALIMP COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL 

02 Alfazema, perfume, frasco com 250 ml 300 frascos/ R$ 5,50  / R$ 1.650,00 

08 Creme de pentear ,embalagem 350 ml. 550 Und/ R$ 6,80/ R$ 3.740,00 

11 
Creme para assaduras, embalagem: bisnaga com no mínimo 
30 g. 

100 Und/ R$ 8,00/ R$ 800,00 

2.3 CNPJ/MF Nº 02.421.679/0001-18 - DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL 

03 
Aparelho de barbear descartável, embalagem com 02 (duas) 
unidades. 

700 pct/ R$ 1,64/ R$ 1.148,00 

19 
Fraldas descartável pediátrica Tamanho P - 03 ate 05 kg,  
embalagem com 46 unidades 

200 pct/ R$ 22,73/ R$ 4.546,00 

2.4 CNPJ/MF Nº 11.372.104/0001-43-  D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL 

04 
Bloqueador Solar, embalagem plástica contendo no mínimo 
120 ml. 

300 Und/ R$ 8,20/ R$ 2.460,00 

22 
Repelente contra insetos, embalagem 200ml. 

150 Und/ R$ 8,40/ R$ 1.260,00 

2.5 CNPJ/MF Nº 13.547.970/0001-53 - ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI -EPP 

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL 

09 Creme dental - com flúor, uso adulto, embalagem de 90 g 300 Und/ R$ 1,40/ R$ 420,00 
10 Creme dental Infantil, em gel, embalagem de 50g 400 Und/ R$ 2,80/ R$ 1.120,00 
13 Escova dental , cerdas médias, de nylon, com 04 fileiras de 

tufos 
400 Und/ R$ 0,56/ R$ 224,00 

14 Escova dental Infantil, cerdas macias, de nylon, com no mínimo 
 03 fileiras de tufos 

600 Und/ R$ 0,52/ R$ 312,00 

2.6 CNPJ/MF Nº 07.747.168/0001-04 - VDA DISTRIBUIDORA ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI 

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL 

16 
Fraldas descartáveis pediátrica tamanhas EX -  acima de 14 
kg, embalagem com no mínimo 60 fraldas. 

50 pct/ R$ 34,42/ R$ 1.721,00 

18 
Fraldas Descartáveis Pediátrica Tamanhas M - 05 ate 10 kg, 
embalagem com 80 unidades 
 

3040pct/ R$ 34,42/ R$ 10.463,68 

2.7 CNPJ/MF Nº 21.542.290/0001-75 - MAGEE COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-ME 

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL 

05 Colonia - fragrâncias suaves e variadas. (frasco com 100 ml) 150 Und/ R$ 5,78/ R$ 867,00 

07 
Condicionador P/ cabelos infantil , embalagem 200 ml 

450 Und/ R$ 7,65/ R$ 3.442,50 

23 
Sabonete em Barra, 90g 
 

300Und/ R$ 1,49/ R$ 447,00 

     CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item. Carlos Alberto B. Marques. Pregoeiro Designado – Portaria nº. 9.450/2021. 
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                          PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

                                                         CNPJ: 14.147.490/0001-68.                                                                       

AVISO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (PE)-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP) Nº 0026-2021
L I C I TA Ç Ã O  B A N C O  D O  B R A S I L  Nº  [ 8 8 7 3 8 7 ]

O Prefeito do Município de Itabuna - BA, no uso de suas atribuições legais homologa o resultado do PE-SRP nº 0026-2021
que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO  DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL

EMPRESAS VENCEDORAS: 

CNPJ/MF Nº 97.397.921/0001-71 - ALFAGRA SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL

01 Absorvente higiênico, embalagem com 48 pacotes 300 fardos/ R$ 82,00/  R$ 24.600,00

06 Condicionador /cabelos adulto, embalagem 350 ml 300 und/ R$ 7,20 / R$  2.160,00

12
Desodorante Spray,  Frasco 90ml.

300Und/ R$ 4,35/ R$ 1.305,00

15 Escova p/Cabelo 190Und/ R$ 6,24/ R$ 1.185,60

20
Hastes , embalagem com 75 hastes

250 cx/ R$ 1,49/ R$ 372,50

24 Sabonete Infantil,  90 g 100 Und/ R$  1,90 / R$ 190,00

25
Sabonete liquido, embalagem com 5 litros.

250 Gal/ R$ 20,80/ R$ 5.200,00

26
Shampoo Infantil,embalagem 350 ml.

200 Und/ R$  6,80/ R$ 1.360,00

CNPJ/MF Nº 00.429.189/0001-32 - ALFALIMP COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL

02 Alfazema, perfume, frasco com 250 ml 300 frascos/ R$ 5,50  / R$ 1.650,00

08 Creme de pentear ,embalagem 350 ml. 550 Und/ R$ 6,80/ R$ 3.740,00

11
Creme para assaduras, embalagem: bisnaga com no mínimo 
30 g.

100 Und/ R$ 8,00/ R$ 800,00

CNPJ/MF Nº 02.421.679/0001-18 - DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL

03
Aparelho de barbear descartável, embalagem com 02 (duas) 
unidades.

700 pct/ R$ 1,64/ R$ 1.148,00

19
Fraldas descartável pediátrica Tamanho P - 03 ate 05 kg, 
embalagem com 46 unidades

200 pct/ R$ 22,73/ R$ 4.546,00

CNPJ/MF Nº 11.372.104/0001-43-  D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL

04
Bloqueador Solar, embalagem plástica contendo no mínimo 
120 ml.

300 Und/ R$ 8,20/ R$ 2.460,00

22
Repelente contra insetos, embalagem 200ml.

150 Und/ R$ 8,40/ R$ 1.260,00

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano

Edição 4.724 | Ano 9
16 de setembro de 2021

Página 9

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PE 0026-2021

Certificação Digital: AYHLW38Y-AMXTQPKR-T1EMAMBW-HVSNETMS
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                          PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

                                                         CNPJ: 14.147.490/0001-68.                                                                       

CNPJ/MF Nº 13.547.970/0001-53 - ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI -EPP

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL

09 Creme dental - com flúor, uso adulto, embalagem de 90 g 300 Und/ R$ 1,40/ R$ 420,00

10 Creme dental Infantil, em gel, embalagem de 50g 400 Und/ R$ 2,80/ R$ 1.120,00

13 Escova dental , cerdas médias, de nylon, com 04 fileiras de 
tufos

400 Und/ R$ 0,56/ R$ 224,00

14 Escova dental Infantil, cerdas macias, de nylon, com no mínimo
 03 fileiras de tufos

600 Und/ R$ 0,52/ R$ 312,00

CNPJ/MF Nº 07.747.168/0001-04 - VDA DISTRIBUIDORA ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL

16
Fraldas descartáveis pediátrica tamanhas EX -  acima de 14 
kg, embalagem com no mínimo 60 fraldas.

50 pct/ R$ 34,42/ R$ 1.721,00

18
Fraldas Descartáveis Pediátrica Tamanhas M - 05 ate 10 kg, 
embalagem com 80 unidades

3040pct/ R$ 34,42/ R$ 10.463,68

CNPJ/MF Nº 21.542.290/0001-75 - MAGEE COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA-ME

ITEM DESCRIÇÃO (RESUMIDA) QTD / V. UNITÁRIO/  VALOR GLOBAL

05 Colonia - fragrâncias suaves e variadas. (frasco com 100 ml) 150 Und/ R$ 5,78/ R$ 867,00

07
Condicionador P/ cabelos infantil , embalagem 200 ml

450 Und/ R$ 7,65/ R$ 3.442,50

23
Sabonete em Barra, 90g

300Und/ R$ 1,49/ R$ 447,00

Augusto Narciso Castro. Prefeito Municipal.
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CO M P RO V ANT E  RE TIRADA DE  E D I T AL  

 

E M P RE S A :  __ _ __ _ __ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ _  

E NDE RE ÇO : _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ __ _ __ _  

C I DADE _ _ _ __ _ __ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _  E S T ADO :  _ _ __ _ __ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ _  

F O NE : ( _ _ _ )_ _ __ _ __ ___ _ _ __ _ __ __ _ _ EM AI L :_ _ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _  

 

M O DALI DADE :  P RE G ÃO  E L E T RÔ NI CO  Nº  003 5 / 20 2 1   

P RO CE S S O  ADM I N I STRAT I V O  Nº  0 0 61 2 50 / 202 1  

L I C I T AÇÃO BANCO  DO  BRAS I L  Nº  8 9 61 85  

O BJ E TO :  AQ UI S I ÇÃO  DE  E Q UI P AM E NT O S DE  I NF O RM ÁT I CA,  MO BI L I ÁR IO  P ARA 
E S CRI T Ó RIO ,  EL E T RODO M É S TI CO S E  EQ UIP AM E NT O S P ARA E S TRUT URAÇÃO  DO  

P RO G RAM A DE  AQ UI SI ÇÃO  DE  ALI M E NTO S ,  DE  ACO RDO COM  O  CO NV Ê NI O  
 P L AT AF O RM A +  BRAS I L  Nº  9 00 41 6 / 20 20 .  

 
O b t i ve mo s ,  a t ra vé s  do  a ce ss o  d o  d iá r i o  o f i c i a l  de  I t a bu n a  n es t a  d a ta ,  c ó p i a  d o  

i n s t r um e n t o  c on v oc a t ó r i o  da  l i c i t a çã o  a c i m a  i de n t i f i c a da .  

V i s an d o  à  co mu n ic aç ão  f u tu r a  en t re  e s t a  P re f e i t u r a  e  s ua  em p re s a ,  s o l i c i t am os  a  Vo ss a  

S e n h or i a  p re e nc he r  o  r e c i b o  d e  r e t i r ad a  do  e d i ta l  e  re me t ê - l o  a o  S e t o r  d e  L i c i t a çõ es ,  

p e lo  e -m a i l  i t ab un a l i c i t a @p r e fe i t u r ad e i t a bu na . c om . b r   

A  n ã o  r em es sa  do  r e c i bo  ex im e  a  Pr e f e i t u ra  do  M u n i c í p i o  de  I t a bu n a  d a  

r e s po ns a b i l i da d e  da  c o mu n ic aç ão ,  p o r  m e io  d e  f ax  o u  e - m a i l  de  e ve n tu a i s  

e s c l a re c i me n to s  e  re t i f i ca çõ e s  o co r r i d as  n o  i n s t r u me n to  c on vo ca tó r i o ,  b em  c om o  de  

q u a l q ue r  i n f o r ma ç ão  ad i c i on a l ,  nã o  c ab e nd o  p o s t e r i o rm e n t e  q u a l q ue r  r ec la ma ç ão .   

L o c a l :  __ _ __ _ __ _ __ __ _ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ _ ,  __ _ __ _ _  d e  _ ___ _ _ __ _ __ __  20 2 1 .  

No m e  po r  e x t e ns o :  _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ __ _ __ _ .  

RG  Nº .  __ _ __ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ .  

As s i n a t u r a :  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ _ _ _ ___ _ _ __ _ _ _ __ _ __ _ __ .  
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P RE G ÃO  E L E T RÔ NI CO  Nº  00 3 5 / 2 02 1  

L I C I T AÇÃO BANCO  DO  BRAS I L  Nº  8 9 61 85  

1. Regência Legal 
LEI FEDERAL 10.520/02, LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DECRETO FEDERAL 

10.024/2019. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO POSTERIORES. 
2. Órgão Interessado 
MUNICÍPIO DE ITABUNA – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
3. Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 0035/2021 

 4. Processo Administrativo  
Nº 0061250/2021 

I.  
5.  Tipo de Licitação 
MENOR PREÇO POR ITEM                                       

 6. Forma de Execução 
IMEDIATA 

7 .  Objeto: AQ UI S I ÇÃO  DE  E Q UI P AM E NTO S  DE  I NF O RM ÁTI CA,  M O BIL I ÁR IO  P ARA 
E S CRI T Ó RIO ,  EL E T RO DOM É S T I CO S  E  EQUI P AM E NTO S  P ARA E S T RUT URAÇÃO  DO 
P RO G RAM A DE  AQUI S I ÇÃO  DE  AL IM ENT O S ,  DE  ACO RDO CO M  O  CO NV Ê NIO  
P L AT AF O RM A +  BRASI L  Nº  9 00 4 16 / 20 20 .  
 

8. Local e Data do Recebimento das Propostas e Início da Abertura dos Envelopes 
 
Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil. 
 
Recebimento das propostas: até 28/09/2021 às 10:00 horas. 
Abertura das propostas: 28/09/2021 às 10:00 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 28/09/2021 às 13:00 horas.  
 
SERÁ SEMPRE CONSIDERADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF) PARA TODAS AS INDICAÇÕES DE TEMPO 
CONSTANTES NESTE EDITAL. 
 
9. Dotação orçamentária 

Unidade Orçamentária 
Projeto 

Atividade 
Elemento  
Despesa 

Fonte de  
Recurso 

3001 – SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

2.074 – MANUTENÇÃO, 
EXPANSÃO, 

ESTRUTURAÇÃO 
AGRICULTURA SOCIO 

PRODUTIVA  

44905200000 – 
EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS 
PERMANENTES 

00 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS - 

TESOURO 

3001 – SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

2.074 – MANUTENÇÃO, 
EXPANSÃO, 

ESTRUTURAÇÃO 
AGRICULTURA SOCIO 

PRODUTIVA 

44905200000 – 
EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS 
PERMANENTES 

24 – 
TRANSFERÊNCIAS 
DE CONVÊNIOS - 

OUTROS  

 
10. Valor Estimado da Contratação: INSERIDO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
11. Prazo de Vigência do Contrato: 

ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
 12. Patrimônio Líquido Mínimo necessário 

************** 
13. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 
Responsável 
ALECSANDRA SANTOS SILVA 
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Endereço 
AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº 678, SÃO CAETANO 
Complemento 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Cidade 
 ITABUNA 

Estado: 
 BAHIA 

Horário 
 Das 08:00 às 14:00 h. 

Telefone/Fax 
     (73) 3214-1469 

E-mail 
itabunalicita@gmail.com  

1. DO OBJETO 
 
1.1 O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a AQ UIS I ÇÃO  DE E Q UI P AM ENT O S  DE I NFO RM ÁTICA,  
M O BIL I ÁR IO  P ARA E S CRI T Ó RIO ,  EL ET RO DOM É S T I CO S  E E Q UI P AME NT O S  P ARA 
E S T RUT URAÇÃO  DO P RO G RAM A DE  AQ UIS I ÇÃO  DE  ALI M E NTOS ,  DE  ACO RDO  CO M O 
CO NV Ê NI O  P L AT AF O RM A +  BRAS I L  Nº  9 0 041 6 / 20 2 0 , conforme as especificações descritas no Termo de 
Referência, Anexo I, que integra o presente Edital. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
 
2.2 O certame será realizado através do aplicativo “Licitações-e” do Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A. 
 
2.3 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Departamento de Licitações e Compras denominado “Pregoeiro”, com 
o suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, 
formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o Banco o 
Brasil, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 
 
3.2 Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas, que atenderem as condições deste Edital, 
inserindo-se aí, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas últimas, será 
concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações. 
 
3.3 Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento dos 
requisitos de habilitação e a posposta de preços em conformidade com às exigências previstas no edital. 
 
3.4 Poderão participar do processo interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências contidas 
neste edital e seus anexos e pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
3.5 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou mais 
das situações a seguir: 
 
3.5.1 Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
3.5.2 Sob falência, dissolução ou liquidação; 
3.5.3 Que estejam reunidos em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou qualquer que seja a 
sua forma de constituição; 
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3.5.4 Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, ou, ainda, penalidade 
imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº. 8.666/93; 
3.5.5 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº.8.666/93. 
 
3.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar de nº.123/2006 e 
alterações, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
 
3.6.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.6.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
3.6.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 
tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.4 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei 
Complementar nº. 123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput, do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.5 Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.6 Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
3.6.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.6.8 Resultante ou remanescente decisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos – calendário anteriores; 
3.6.9 Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
3.6.10Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação e habitualidade. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 

 
4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1 As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, junto ao Banco do Brasil, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema Informatizado de Licitações do Banco do Brasil; 
 
4.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
 
4.3 Os licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados perante o provedor do sistema 
eletrônico, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br; 
 
4.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao sistema eletrônico. 
 
4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão na 
forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, 
devidamente justificado; 
 
4.6 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso; 
 
4.7 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
4.8 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica; 
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4.9 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e 
alterações e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 
abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso; 
 
4.10 Caso a licitante já esteja cadastrada no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou denominação, 
deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A; 
 
4.11 A comprovação de que trata o subitem, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou 
EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante detentora do melhor lance ou 
proposta, através de um desses documentos: 
 
a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 
 
4.12 O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo de cadastramento junto 
ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame; 
 
4.13 Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 61 0500 ou pelo e-mail: 
licitações@bb.com.br. 
 
5. DO ENVIO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DOS 
PROCEDIMENTOS DA SESSÃO  

  
5.1 A licitante deverá encaminhar proposta concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horários marcados para abertura da sessão pública, quando 
então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.  

 
5.1.1 No campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, da proposta eletrônica, o licitante deverá OBRIGATORIAMENTE,  sob 
pena de desclassificação, enviar sua proposta mediante o preenchimento, dos seguintes campos: valor total do item; 
indicação de uma Marca e/ou fabricante (não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer 
outras); descrição detalhada do objeto, contendo as informações requeridas na especificação do Termo de Referência, 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso.   

 
5.1.1.1 Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão estar no formato PDF.  
 
5.1.1.1.1 As empresas devem certificar-se do tamanho do arquivo permitido pelo sistema eletrônico utilizado na presente 
licitação. 
 
5.1.2.  Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a licitante examinar todos os documentos exigidos no 
Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus anexos, especialmente a descrição e unidade de 
fornecimento do objeto.  
 
5.1.3. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
 
5.1.4. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual da proposta, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.  
 
5.1.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
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5.1.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
5.1.7. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do 
Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da LC 123/2006 e alterações, para fazer jus aos benefícios previstos nessa 
lei. 
 
5.1.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.  
 
5.1.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
 
5.1.10. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente encaminhados.  
 
5.1.11. Deverão ser observados os preços máximos definidos neste Edital, se for o caso.  
 
5.2. Da abertura da sessão pública e classificação das propostas:  
 
5.2.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoese.com.br. 
 
5.2.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
5.2.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
5.2.4. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo motivo justificado e aceito 
pelo(a) pregoeiro(a).  
 
5.2.5. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis. 
 
5.2.6. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos 
os participantes. 

 
5.2.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou consignarem 
preços inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
 
5.2.8. O(A) Pregoeiro(a) deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação da conformidade 
das propostas, de que trata o inciso III do artigo 17 do Decreto Federal nº 10.024/2019, demandará maior tempo.  

 
5.2.9. Após a suspensão da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a data 
e horário previstos para o início da oferta de lances. 
  
5.2.10. Qualquer elemento que possa identificar o licitante através da sua proposta importará na sua 
desclassificação.  
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5.2.11. Somente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de envio de lances. 
 
5.3. Da etapa competitiva 
 
5.3.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do horário e valor consignados no registro de cada lance, vedada a 
identificação do seu detentor.  
 
5.3.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
 
5.3.3. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais participantes.  
 
5.3.4. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 
 
5.3.5. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de 
propostas.  

 
5.3.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 
5.3.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

 
5.3.8. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível.  

 
5.3.9. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

 
5.3.10. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública do(a) 
Pregoeiro(a) será suspensa .e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato 
aos participantes no sítio do www.licitacoes-e.com.br.  
 
5.4. Critérios de desempate: 
 
5.4.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se como empate (ficto) as propostas apresentadas pelas  ME e EPP que sejam superiores em 
até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada. 
 
5.4.2. Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será acionada pelo sistema 
para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado. 

 
5.4.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  

 
5.5. Modo de disputa 
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5.5.1. Neste pregão, o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, assim definido no artigo 33 do Decreto Federal nº 
10.024/2019 e terá duração de 15 (quinze) minutos.  
 
5.5.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 5.5.1. o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e 
transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
 
5.5.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem 5.5.2., o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
5.5.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 5.5.3., os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em 
até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  
 
5.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 5.5.3.e 5.5.4., o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade.  
 
5.5.6.  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 5.5.3.e 5.5.4., haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 
disposto no subitem 5.5.5. 
.   
5.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, 
o(a) Pregoeiro(a) poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 
5.5.3.    

 
5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
5.7. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças inexequíveis ou 
excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo(a) Pregoeiro(a)através do sistema. 
 
5.8. Os documentos de habilitação e a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados para avaliação do(a) 
Pregoeiro(a) e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de lances.  
 
5.9. Da Negociação da proposta: 
  
5.9.1 Concluída a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições deste edital. 
 
5.9.1.1 O(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua aceitação. 
5.9.1.2. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na sessão pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
5.9.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  
 
5.9.2. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, a proposta adequada ao 
último lance ofertado e, se necessário, os documentos complementares, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas 
do encerramento do certame. 
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5.9.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
5.9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública será 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
  
5.9.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto certame. 
 
5.9.6 Após a etapa de lances e verificada a regularidade da habilitação, o(a) pregoeiro(a) anunciará o licitante vencedor. 

 
6 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
6.1  Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar a 
impugnação do ato convocatório deste Pregão, por meio eletrônico via internet, no endereço itabunalicita@gmail.com ou 
protocolados no Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, nº 678, São 
Caetano – Itabuna – Bahia. O recebimento de ato de impugnação tanto por meio eletrônico quanto no departamento de 
licitação deverá obedecer ao horário de expediente da Prefeitura Municipal de Itabuna, ou seja, entre segunda e sexta-
feira, das 08:00h as 14:00h. 

 
6.2  Tratando-se do envio por meio eletrônico, o Departamento de Licitações não se responsabilizará por solicitação de 
ato de impugnação não recebido por motivos de ordem técnica de computadores, de falhas de comunicação via internet, de 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio de e-mail pela 
pessoa interessada neste ato. 
 
6.3  Caberá ao(a) pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 
7 . DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
7.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao (a) pregoeiro (a), até 03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, por meio eletrônico via internet, no endereço 
itabunalicita@gmail.com ou protocolados no Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Itabuna. Os pedidos 
de esclarecimento e/providencias sobre o ato convocatório recebidos tanto por meio eletrônico quanto no departamento de 
licitação deverão obedecer ao horário do expediente da Prefeitura Municipal de Itabuna, ou seja, entre segunda e sexta-
feira, das 08:00h as 14:00h. 

 
7.2  O Departamento de Licitações não se responsabilizará por pedidos de esclarecimentos e/ou providências não 
recebidos por motivos de ordem técnica de computadores, de falhas de comunicação via internet, de congestionamento de 
linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio de e-mail pela pessoa interessada nestes 
pedidos. 

 
 

8. DA PROPOSTA FINAL   
                                                       
8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser apresentada na forma do Anexo deste edital, redigida 
em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e rubricada nas 
demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
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a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone e e-mail da licitante; 
b) RG, CPF e Endereço da pessoa de contato. 
c) Marca, modelo (quando for o caso) e demais características dos materiais ofertados deverão ser informados, 
obrigatoriamente, na Proposta final. 
d) Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 02 (duas) casas 
decimais, e valor total da proposta. 
e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias da data de sua abertura; 
f) Nome do banco e número da conta corrente em que deseja receber o pagamento. 
g) Declaração da licitante de que garantirá a substituição do(s) produto(s), sem ônus para a Administração 
Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos. 
 
8.2. Os preços constantes da proposta escrita deverão referir-se ao do lance formulado no Pregão, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, considerar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas.  
 
8.3. A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassificação da proposta da licitante. 
 
8.4. 8.4 A proposta escrita e os originais ou cópias autenticadas da documentação serão solicitados, caso necessário, e 
deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte à solicitação, em envelopes 
fechados ou lacrados, indicando na sua parte frontal:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA/ DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÃO – AVENIDA PRINCESA ISABEL, nº 678, SÃO CAETANO ITABUNA- BAHIA, CEP. 45.607-288. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0000/2021. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1  Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 
 
9.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de  
 
c) Sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
e) Cópia da Cédula de identidade do(s) representante(s) legal (sócio) que atue como administrador da empresa. 
 
9.1.2 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de certidão emitida pela Secretaria da Fazenda do 
Governo do Estado; 
c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a 
tributos federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS/CRF. 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
9.1.3 A Qualificação Econômica Financeira que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas 
do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura 
e Encerramento registrados na Junta Comercial. 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no preâmbulo 
deste edital, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
9.1.4 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação do seguinte documento: 
 
a) Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 
b) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do 
início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

 
c)  A licitante deve disponibilizar, quando solicitado, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, fornecendo, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 
10. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
10.1 A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o 
interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento 
constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como 
ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06 e 147/14), ou através da apresentação de enquadramento do licitante 
na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e 
registro de seus atos constitutivos.  
 
10.2 A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 e alterações por licitante que não se enquadra na 
definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do Cadastro de 
Fornecedores da PMI pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
 
10.3 O município de Itabuna, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará procedimentos 
complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros documentos 
que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 123/2006e 
alterações. 
 
10.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em quaisquer dos documentos de regularidade 
fiscal e trabalhista acima listados terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove 
a sua regularidade em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame. 

10.5 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.6 O benefício de que trata o item 10.4 não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno porte, da apresentação de 
todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
10.7  A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 10.4 implicará na inabilitação do licitante. 
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11. DO RECURSO 
 
11.1  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 02 (dois) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
11.2 O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente posteriores 
ao ato de declaração do vencedor. O não oferecimento de razões no prazo previsto fará deserto o recurso. 
 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do art. 44, § 3º do 
Decreto 10.024/19, importará na decadência desse direito, ficando o (a) pregoeiro (a) autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
 
11.4 Os recursos interpostos somente terão efeito devolutivo. 
 
11.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.6 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos a o (a) pregoeiro (a), protocolados no endereço citado 
abaixo, o qual deverá receber examinar e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência. 
 
11.7 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos legais e/ou subscrito 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, nem 
recursos enviados via fax. 
 
11.8 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados na sala da COPEL, na Prefeitura 
Municipal de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – Itabuna – Bahia, no horário das 08:00 as 14:00 horas. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1  Não havendo a manifestação de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior; 
 
12.2   Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o objeto 
licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

 
13. DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, 
após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 
13.2 A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou da ata de 
registro de preços, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a unidade compradora emitirá Nota de Empenho ou documento 
equivalente para o proponente vencedor visando à execução do objeto desta licitação. 
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14.2 O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para retirar a Nota de 
Empenho ou documento equivalente. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela unidade compradora; 
 
14.3 Em caso de encaminhamento do contrato e/ou autorização de fornecimento por e-mail, o fornecedor deverá imprimir 
o(s) documentos(s) em três vias, assiná-las, e devolvê-las ao emitente no mesmo prazo estipulado acima. 
 
14.4 É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo mencionado 
no item anterior ou estando em situação irregular, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinar o contrato nas mesmas condições do primeiro colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, 
deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências editalícias; 
 
14.5 A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma da Lei nº 
8.666/93.  
 
14.6 A contratante poderá rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII 
da Lei nº.8.666/93, sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades 
pertinentes. 

 
15. DA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
15.1 Conforme especificado no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1 Em consonância com o art. 5º combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93, os 
pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não 
superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela e depois de atestada pela 
CONTRATANTE o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 
16.2 O FORNECEDOR deverá enviar junto com a Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica, cópia do contrato e todas as certidões 
negativas de regularidade fiscal e trabalhista.  
 
16.3 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
16.4 Caso o FORNECEDOR seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em razão 
do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de 
evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
16.5 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a prefeitura. 
 
16.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos ao 
FORNECEDOR para as correções solicitadas, não respondendo a prefeitura por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Itabuna, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação 
de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 
17.1.1  Apresentar documentação falsa;  
17.1.2 Fraudar a execução do contrato; 
17.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 
17.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 
17.1.5 Fizer declaração falsa. 
17.1.6 Para os fins do item 17.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 
96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
17.2 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou de inexecução 
total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas nos itens “17.4” a “17.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 
17.2.1 Advertência; 
17.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 
17.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
17.2.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna 
17.2.5 , ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, 
pelo prazo de até cinco anos; 
17.3 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem causa 
justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da execução contratual. 
17.4 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato. 
17.5 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem causa 
justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato. 
17.6 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada com 
multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 
17.7 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do 
término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não 
em sua totalidade. 
17.8 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato. 
17.9 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de inexecução 
total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 
17.10 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer das 
situações previstas na tabela, a seguir: 
17.11 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA 
INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA 
% do valor total do 

Contrato 
1 1% 
2 2% 
3 3% 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 Por empregado e por dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 
consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 Por empregado e por dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 Por item e por ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por dia de 
atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do 
contrato. 

2 
Por ocorrência e por dia de 
atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a 
usá-los. 

2 
Por empregado e por 
ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

3 Por item e por ocorrência 

 

17.12 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
17.13 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
17.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
17.15  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 
8.666/93. 
 
18. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
18.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
19. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
19.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um representante 
(denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 
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conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e 
os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas 
alterações. 
 
19.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo de um servidor determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, conforme Portaria nº 005/2021, publicada do Diário Oficial do Município, Edição 
4453, p.34, de 12 de março de 2021.  
 
19.3 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 
 
19.4 Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a CONTRATANTE 
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla 
e completa fiscalização. 
 
19.5 Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do 
substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, 
não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade 
da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a 
mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste. 
 
19.6 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
 
19.7 A execução do objeto deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas pelos órgãos competentes e pela Prefeitura, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua 
recusa, bem como a sua devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização. 
 
19.8 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à 
autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do 
art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 
 
20. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
20.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93. 
 
20.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos 
do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
20.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos do art. 78 da Lei Federal 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação, quer direta 
ou indiretamente. 
 
21.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da 
proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 
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21.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o município revogá-la, no todo ou 
em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. 
 
21.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
 
21.5 As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 

 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Fonte Elemento de Despesa 

3001 – SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

2.074 – MANUTENÇÃO, 
EXPANSÃO, ESTRUTURAÇÃO 

AGRICULTURA SOCIO PRODUTIVA  

44905200000 – 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
PERMANENTES 

00 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS - 

TESOURO 

3001 – SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

2.074 – MANUTENÇÃO, 
EXPANSÃO, ESTRUTURAÇÃO 

AGRICULTURA SOCIO PRODUTIVA 

44905200000 – 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
PERMANENTES 

24 – 
TRANSFERÊNCIAS 
DE CONVÊNIOS - 

OUTROS  

 
21.6 É facultado ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 
 
21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informática “Licitações-e” do Banco do Brasil ou, 
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
21.11 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e e-mail, bem 
como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada 
de comunicação. 
 
21.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente normal. 
 
21.13 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão com base na legislação vigente. 
 
21.14 Fica designado o foro da Cidade de Itabuna, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
21.15 No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado do seguinte anexo: 

 
I. TERMO DE REFERÊNCIA 
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II. FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
III. MINUTA DO CONTRATO 
IV. MODELO DE CREDENCIAMENTO/ PROCURAÇÃO 
V. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO  
VI. MODELO DE DECLARAÇÕES 
VII. MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
VIII. MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
21.16 O(a) pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
21.17 O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
21.18 A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
21.19 Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) pregoeiro(a), com observância da legislação em vigor, em especial a 
Lei nº 8.666/93, a Lei nº 10.520/2002. Nesses casos aplicar-se-ão as demais disposições constantes nas referidas leis, 
e nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005. 
 
21.20 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a Prefeitura não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
21.21 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.22 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, diariamente, das 08:00 às 14:00, na sala Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, s/nº, ITABUNA. 

 
21.23 O presente processo foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do Município. 
 
 

Itabuna (BA), 14 de setembro de 2021. 
 
 
 

 ALECSANDRA SANTOS SILVA 
Pregoeira Designada 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0061250/2021 

 
 

1. DO OBJETO   
 

1.1   O presente termo de referência visa orientar o procedimento licitatório objetivando a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, DE 
ACORDO COM O CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 900416/2020. 
1.2 Em atendimento ao disposto no Art. 7º, § 2º, I, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei Nº 8.666/93), apresenta-se organizado neste documento um conjunto de elementos e informações 
caracterizadores dos serviços de emissão e entrega de passagens aéreas e os demais serviços correlatos, 
de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Itabuna. 
 
 

1. DA JUSTIFICATIVA 

 
1.1. Justifica-se a solicitação do que se trata o presente, tendo em vista suprir as necessidades da 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente para estruturação e modernização da central de abastecimento 

da Agricultura Familiar, em especial para operacionalização do Programa de Aquisição de Alimentos – 

PAA.  

1.2. Considerando que em 2020, o PAA atendeu 215 agricultores familiares, de 18 associações de 

pequenos produtores rurais, e que distribuiu cerca de 140 toneladas de alimentos para 30 entidades 

socioassistenciais, bem como, que a SEAGRIMA não possui estrutura adequada para executar o 

programa, é necessário que seja realizada assistência técnica rural para fortalecer a agricultura familiar, 

estimulando a produção de alimentos de boa qualidade nutricional e sem agrotóxicos, entretanto, a falta 

de recursos acabam por dificultar essa distribuição.  

1.3. Assim, a estruturação e modernização da central de abastecimento da Agricultura Familiar, com 

a aquisição de mobiliário e equipamentos, contribuirá para diminuir as perdas dos produtos 

hortifrutigranjeiros adquiridos junto aos agricultores, na medida em que agilizará na recepção dos produtos 

e acelerará o processo de distribuição dos mesmos às entidades socioassistenciais, estando em 

consonância com os objetivos do Programa “consolidação da Implantação do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN” que tem o objetivo de assegurar à alimentação adequada, 
priorizando as famílias e pessoas em situação de insegurança alimentar.  
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1.4. Cabe mencionar ainda que, para que o Município seja autorizado a operar o PAA, é exigido pelo 

Ministério da Cidadania alguns requisitos mínimos para funcionamento e por isso há necessidade de 

adquirir os itens propostos.  

1.4.1.  A aquisição centralizada proporciona redução dos custos de aquisição, a economicidade a ser 

obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da 

competividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório. 

Assim, mediante tal critério, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo-

benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no 

mercado em relação ao produto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

2.  DO VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor estimado pela Administração para a aquisição do objeto licitado consta dos atos do 

processo. 

3.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS, conforme quadros abaixo: 

3.1. O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e condições, 

as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a ser proposto: 

ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, Tipo Impressora tanque de 
Tinta, Sistema de Impressão Colorido, Wireless, Velocidade de 
Impressão, Velocidade de impressão (preto e branco): ISO: Até 8 
ppm 5 Velocidade de impressão (cor): ISO: Até 5 ppm Rascunho: 
Até 16 ppm 5, Resolução máxima da Impressão, Qualidade de 
impressão (melhor) Cor: Até 4800 x 1200 dpi otimizados em 
cores (ao imprimir de um computador em papéis fotográficos 
selecionados HP e 1200 dpi de entrada) Preto e branco: Até 
1200 x 1200 dpi renderizados, Ciclo mensal de trabalho Ciclo de 
trabalho (mensal, A4), Até 1000 páginas, Capacidade da bandeja 
de entrada para 60 folhas, Bandeja de saída para 25 folhas, Tipo 
do Papel para Impressão A4, B5, A6, Envelope DL, Garantia do 
Fornecedor 12 Meses. Voltagem 2 Bivolt. 

UNIDADE 01   

2 

IMPRESSORA LASER Configurações mínimas, a laser/led, A4, 
duplex, 21 ppm/preto, memoria 16 MB, 1200 dpi, paralela e USB, 
Ethernet 10/100, 50.000 páginas/mês, Tecnologia de impressão 
por eletrofotografia a laser/led, velocidade mínima de 21 ppm em 
preto; - Duplex automático; - 16 megabytes de memória 
instalados; - Suportar papel A4, carta, legal, executivo, envelopes 

UNIDADE 02   
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e transparências; - Capacidade de entrada mínima para 500 
folhas; Servidor de impressão com interface Ethernet 
10/100base-TX; Suportar impressão de 50.000 páginas/mês; - 
Resolução minima:1200 dpi; - Voltagem bivolt - Compatibilidade 
com Windows 9X, ME, 2000 e XP; - Manuais de instalação, 
configuração e operação em português; - Garantia integral de 01 
(um) ano 

3 

NOTEBOOK Configurações mínimas: Processador Intel Core I5 
similar e/ou superior; Memoria 8GB DDR4 2133mhz. Expansível 
para 32GB; HD de 1 TB; Placa de Vídeo Nvidia GTX 960M com 
4gb de memória, similar e/ou superior; Wireless 802.11b/g/n/ac 
WLAN; Bluetooth 4.0; Tela de no mínimo Led 15.6" IPS Full HD 
1920 x 1080p; Web cam HD com microfone integrado; Teclado 
multimídia padrão ABNT2; Sistema Operacional Windows 10. 
Garantia de 12 meses. 

UNIDADE 01   

4 

COMPUTADOR, configurações mínimas: Processador Intel® 
Core™ i5 similar e/ou superior; Monitor 19,5 polegadas; mouse, 
teclado, Memória 8GB DDR4; HD 1terabyte; Teclado USB 
ABNT2 e Mouse USB 1200 DPI; Placa de rede 10/100/1000; 
Windows 10 PRO; Saídas HDMI, VGA e 3 jacks de áudio; Portas 
USB 4 traseiras 2.0 ou superior e 2 dianteiras 2.0 ou superior; 
Leitor de CD/DVD; Estabilizador bivolt; Garantia de 12 meses; 

UNIDADE 12   

5 

Carro de Plataforma, capacidade de carga, mínimo de 300kg e 
Plataforma de 1,2m x 0,60m. Ideal para o transporte de 
mercadorias em armazéns, depósitos e setores de recebimento e 
expedição. Garantia de 1 ano. 

 
UNIDADE  

01   

6 

Carro de carga, Pintura epóxi azul, 2 rodas e pneus com 
câmaras, Dimensões (CxLxA): 120x36x60 cm Capacidade de 
carga: 250 kg 

 
UNIDADE  

02   

7 

Balança Eletrônica, plataforma 300kg, tela da balança digital 
LCD, Teclado Sim, função tara Sim, Função zero Sim, 
Alimentação: Bivolt (AC110V/220V e DC 4V/6V). A Balança com 
bateria interna recarregável podendo ser utilizada enquanto 
estiver sendo carregando. 

 
UNIDADE  

02   

8 

PALLET, liso, empilhável, em plástico resistente, dimensões 
mínima 140 x 1000 x 1200 mm, contendo 9 base de sustentação, 
com Capacidade: Estático mínima 4000 kg Dinâmico mínima 
1500kg. Desenvolvidos no padrão PBR, ou seja, 1,0 x 1,2 mts e 
em materiais que não transmitem substâncias tóxicas, odores, 
sabores, não absorventes e resistentes a corrosão. Sua 
superfície é lisa e isenta de rugosidades e frestas, evitando o 
comprometimento com higiene do pallet. De acordo com ABNT 
NBR vigente. 

UNIDADE 30   

9 

CADEIRA Secretária base fixa, Informação técnica: Tipo de base 
em aço, tubo ¾; Tipo De Espuma, Laminada, Capacidade De 
Carga 100 KG, Altura Do Assento Ao Chão 45 cm, Cor Preto, 
Material da Estrutura Aço. Garantia mínima de 01 ano. 

UNIDADE 19   
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10 

CADEIRA Giratória e Regulagem de Altura a Gás Informações 
técnicas: Peso Real Suportado (kg) 120 kg, Classificação 
Secretária, Número de Pés 5, Número de Lugares 1, Estrutura, 
Retrátil Não, Estrutura - Reclinável Sim, Estrutura, Estrutura - 
Balanço Sim, Estrutura, Garantia mínima de 01 ano. 

UNIDADE 12   

11 

CADEIRA ESCRITÓRIO, tipo de encosto 
PRESIDENTE/DIRETOR, peso suportada até 120kg, giratória. 
Informações técnicas Material da estrutura; PU - PVC - Plástico - 
Aço - Madeira – Espuma, Tipo; Presidente, Revestimento; 
Estofada, Acabamento - PU – PVC, Recursos; Giratória, Pés; 
Reguláveis, Quantidade de pés 5, Rodízios, Material Cromado, 
Assento; Material PU, Acolchoado Sim, Cor Preto, Dimensões do 
produto, Largura 61cm, Altura- Mínima: 108cm - Máxima: 119cm, 
Profundidade 60cm. Garantia Prazo de Garantia 01 ano (3 
meses de garantia legal e mais 9 meses de garantia especial 
concedida pelo fabricante). 

UNIDADE 04   

12 

ARMÁRIO DE AÇO, confeccionado em aço chapa 26, 0,45mm, 
possui 02 portas grandes e 04 prateleiras, Reforço nas portas. 
capacidade de 20kg por prateleira. Pintura eletrostática epóxi 
antiferrugem. Garantia do fabricante.  

UNIDADE 04   

13 

MESA PARA ESCRITÓRIO, largura 90cm ou mais, Produzida 
com materiais de alta qualidade como mdp bp ou mdp eucaprint, 
tampo 15mm, acabamento com bordas pvc, gaveteiro com duas 
gavetas com corrediças metálicas, puxadores e fechadura com 
chaves, pés em aço com pintura epóxi. 

UNIDADE 06   

14 

FREEZER horizontal, capacidade mínima de 419 litros, com 02 
tampas, puxadores anatômicos com fechaduras, termostato 
dupla função (congelador ou conservador), rodízios de nylon, na 
cor branca, tensão 127 volts. Rotulagem contendo, selo 
PROCEL com classificação do Inmetro de Eficiência Energética 
A, nome do produto, dados do fabricante e tensão nominal. 
Garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano, prestada no 
Estado da Bahia. 

UNIDADE 01   

15 

REFRIGERADOR, combinado frost free, duplex, capacidade do 
volume interno mínima de 451 litros, tensão 127 V, na cor 
branca, com prateleiras para ovos e laticínios, prateleiras 
internas, gavetas para vegetais, frutas e carnes, congelador tipo 
frost free, lâmpada interna, agentes de expansão da espuma de 
isolação térmica em gás ciclo / isopentano, consumo máximo 54 
kWh/mês. Rotulagem contendo, selo PROCEL com classificação 
do Inmetro de Eficiência Energética A, nome do produto, dados 
do fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no Estado da Bahia. 

UNIDADE 01   

16 

AR-CONDICIONADO SPLIT, Configurações mínimas: 18 MIL 
BTUS, FRIO, COM CONTROLE REMOTO, 220V. Função Sleep: 
Sim Função Timer: Sim Função Turbo: Sim. Modos de operação: 
Refrigerar, Aquecimento, Desumidificar, Ventilar e Automático, 

UNIDADE 03   
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Controle de ventilação: Alto, Baixo, Médio e Automático. Obs. 
Incluso material e instalação 

17 

LAVADORA, de alta pressão (hidrojateamento), pressão mínima 
2100 libras(psi), vazão máxima não inferior a 300 litros/horas, 
com pistola de água, suporte para pistola, mangueira, bico, cabo 
elétrico, rodas, tensão 127 volts, pressão máxima de trabalho 
120 PSI/ bar, garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano, com 
assistência técnica prestado no estado da Bahia. 

UNIDADE 01   

18 

BEBEDOURO, Configurações mínimas: 110, elétrico, tipo 
coluna, para garrafão de água mineral de 20 (vinte) litros, 127 
volts. - Capacidade de armazenamento no reservatório de no 
mínimo 2 litros; - Gabinete em aço tratado contra corrosão; - 
Torneiras: 01(uma) para agua natural e 01(uma) para agua 
gelada; - Reservatório em plástico atóxico; - Compressor 
silencioso e econômico, que não use como elemento de 
refrigeração o gás CFC; - Tensão 127 volts - Manual de 
instruções Dimensões do gabinete: Altura mínima de 900 mm e 
máxima de 1.000 mm; Largura mínima de 300 mm e máxima de 
350 mm; Profundidade mínima de 270 mm e máxima de 390mm; 
As seguintes informações deverão ser impressas ou coladas 
pelo fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o 
produto está acondicionado: Nome/CNPJ do fabricante, marca 
do produto, endereço, data de fabricação ou lote. Em 
conformidade com a norma NBR vigente e selo INMETRO; 
Garantia mínima do fabricante 1 (um) ano prestada no Estado da 
Bahia. 

UNIDADE 02   

 
4. DA VALIDADE DO PRODUTO 

4.1. Os materiais que tenham prazo de validade prevista no item 5.1, terão seus prazos contados da 

data do recebimento, nos termos da legislação vigente. 

4.2. A validade dos produtos, quando couber, deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, 

nos termos da legislação vigente. 

 
5. DA GARANTIA DO PRODUTO 

5.1. Os materiais deverão ter garantia, no mínimo, de 90 dias corridos, contados da data do 

recebimento, nos termos da legislação vigente. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS DOS LICITANTES 

6.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 

6.2. Indicar o prazo de validade que será nos termos da legislação vigente, conforme o prazo de 
validade que conta expressamente nos respectivos rótulos; 
6.2.1. Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto proposto, de maneira 

que se possa identificá-lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante; 
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6.2.2. Conter catálogos, folderes ou prospectos do material ou produto cotado, que contenham, de forma 

clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi 

solicitado no presente termo de referência; 

6.2.3. Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos respectivos 

fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos; 

6.2.4. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da 

execução; 

6.2.5.  Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da empresa) 

bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de obrigações relativas 

à futura contratação. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

7.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o 

parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for 

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no 

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no 

instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse 

público, e ainda, consoante o art. 1º do Decreto nº 3.555/00 e o Decreto no 10.024/2019, resta claro que o 

serviço a ser contratado é comum, sendo, portanto, obrigatória a contratação na modalidade Pregão 

Eletrônico. 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

8.1. O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência; 

9. DA ADJUDICAÇÃO 

9.1. A adjudicação o objeto será realizado segundo o critério de julgamento fixado na alínea anterior, 

observada a decisão final de julgamento do certame pelo Pregoeiro. 

10. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO MÁXIMO 

10.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos nos autos do 

processo. 

11. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO INEXEQUÍVEL 

11.1. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada 

diligências, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a 

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de 
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notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme 

procedimentos definidos no edital. 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. Deverá ser analisada a conformidade técnica do objeto proposto às especificações fixadas 

neste termo de referência, observadas as especificações indicadas pelo fabricante do produto. 

13.  DAS AMOSTRAS 

13.1.  Não será solicitado ao licitante a amostra do produto. 

14. DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS 

14.1. A entrega ÚNICA e IMEDIATA do objeto da presente licitação, será no prazo máximo de até 10 

(dez) dias, após recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, devidamente assinado pelo Servidor 

competente, em conformidade com este Termo de Referência.  

15. DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

15.1. Os materiais serão solicitados pela Administração de forma integral, salvo situação específica, 

devidamente fundamentado; 

15.2. As aquisições decorrentes do contrato deverão ser FORNECIDAS INTEGRALMENTE pela 

Contratada, em conformidade com o quantitativo emitido na ordem de fornecimento e no presente termo; 

15.3. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração; 

15.4. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, 

segundo condições de entrega abaixo indicadas; 

15.5. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de 

utilização; 

15.6. O prazo de fornecimento será executado conforme previsto no item 18 deste Termo de 

Referência, contados do recebimento da respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento, podendo 

ser prorrogado a critério da Administração em razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular. 

16. DO LOCAL, HORÁRIOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

16.1. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração; 

16.2. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, 

segundo condições de entrega abaixo indicadas; 

16.3. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de utilização; 

16.4.  A empresa fornecedora deverá entregar o material, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após 

recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente assinada pelo servidor “competente”.  
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16.5. A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia fixo da semana, formalmente 

especificado no momento da contratação, durante o horário de 8:00h às 14:00; 

16.6. Substituir em até 5 (cinco) dias após entrega, os produtos que apresentarem defeitos de 

fabricação após a aceitação definitiva, substituindo-os por outro novo, nas mesmas condições inscritas na 

proposta de preços originária, exceto nos casos decorrentes de uso indevido.  

16.7. A Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle similar onde 

deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do responsável pelo 

recebimento da Unidade Requisitante. 

16.8. As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 

16.8.1. Na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – Av. Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, 

Itabuna - BA, CEP 45.607-000, segunda à sexta, Das 08:00 às 14:00 hrs; 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1.  O recebimento do objeto deverá ser realizado por servidor responsável pela unidade técnica ou 

por comissão de recebimento, devendo ser observado: 

17.1.1.  Recebimento provisório: no ato da entrega, mediante mera conferência de volumes e aposição 

de carimbo na segunda via do documento de entrega, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste termo de referência e na proposta; 

17.1.2. Recebimento definitivo: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade, quantidade, prazo de validade do material e demais condições fixadas 

neste termo de referência, bem como ato de aceitação por meio de emissão de relatório e atesto na 

referida nota fiscal. 

17.2.  Não serão aceitos produtos em desacordo com as condições indicadas neste termo de referência, 

bem como na respectiva proposta do Contratado, especialmente quanto às especificações técnicas 

mínimas, marcas, referências, prazo de validade, entre outras, salvo fato superveniente devidamente 

acatado pela Contratante. 

17.3.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo 

máximo de 10 dias, contados a partir da data de notificação, para cumprir a determinação exarada pela 

Administração, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

17.4.  Por ocasião de entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e a 

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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18.1. A despesa orçamentária decorrente da aquisição dos materiais/bens de que trata o objeto deste 

Termo, neste exercício, com dotação suficiente para atender esta finalidade, correrá à conta da Natureza 

de Despesa, abaixo informada de acordo com: 

 
19. DA HABILITAÇÃO  

19.1. Habilitação Jurídica - documentos exigidos no art.28 da lei 8.666/93 

19.2. Regularidade fiscal e trabalhista - documentos exigidos no art.29 da lei 8.666/93. 

19.3. Qualificação Técnica - documentos exigidos no art.30 da lei 8.666/93 Pregão - deve estar de 

acordo com o objeto e a avaliação dos agentes administrativos. 

19.4. Capacitação econômico-financeira- documentos exigidos no art.31 da lei 8.666/93.  

19.5. Deverá ser apresentada pelo licitante declaração expressa de que tem plena ciência do 

conteúdo do edital e seus anexos, e que atende plenamente os requisitos de habilitação e todas as 

condições estabelecidas para a prestação de serviço/fornecimento do objeto deste Pregão Eletrônico. 

20. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

20.1. A despesa deverá ser devidamente atestada pelo responsável, mediante emissão de nota técnica 

referente a nota fiscal objeto da contratação, no prazo máximo 05 dias; 

20.2.  Caso o valor do objeto seja superior ao limite fixado na alínea “a” do inciso II do artigo 23 da Lei 

8.666/93, o procedimento exigido na alínea anterior deverá ser realizado por meio de comissão de 

recebimento, nos termos exigidos no § 8º do artigo 15 do mesmo diploma legal; 

20.3.  Fornecidos os materiais/bens, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante entrega no 

Setor de Almoxarifado e posterior entrega nos Setores de Compras desta PMI, a(s) nota(s) 

fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos 

seguintes documentos:  

20.3.1. Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) para registro nos Setores de Compras.  

SECRETARIA 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE 

 
Sec. de Agricultura 
e Meio Ambiente 

3001 – Secretaria de 
Agricultura e Meio 

Ambiente 

2074 – Manutenção, 

Expansão, Estruturação 

Agricultura Sócio 

produtiva 

44905200000 – 
Equipamentos e 

Material 
Permanente 

00 – Recursos 
Ordinários - 

Tesouro 

 
Sec. de Agricultura 
e Meio Ambiente 

3001 – Secretaria de 
Agricultura e Meio 

Ambiente 

2074 – Manutenção, 

Expansão, Estruturação 

Agricultura Sócio 

produtiva 

44905200000 – 
Equipamentos e 

Material 
Permanente 

24 – 
Transferências 
de convênios – 

outros 
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20.3.2. Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que 

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

20.3.3. Certificados de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.  

20.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

20.3.5. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do 

licitante.  

20.4. O pagamento devido á Contratada será efetuado pela Contratante, no prazo de até 30(trinta) dias 

após o recebimento definitivo com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor 

e condições estabelecidas neste termo.  

20.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira:  

20.5.1. A falta de atestação pela PMI, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da licitação, 

das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.  

20.6. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

21.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1. A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 

encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações 

formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado pelo 

responsável da Contratante 

21.2. Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 

21.3. Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser 

verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o 

seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida 

21.4. Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, 

manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou de 

preços, de acordo com Termo de Referência. 

21.5. Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 

conforme especificações constantes no Termo de Referência; 

21.6. Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 

independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção ou a 

substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações fornecidas.  
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21.7. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

21.8. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 

21.9. Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 

empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não 

implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

21.10. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 

necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade com os 

termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos neste Termo de 

Referência e anexos; 

21.11. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta 

e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, inclusive 

seguro; 

21.12. Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes 

da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 

21.13. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de 

caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários; 

21.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite legalmente permitido. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

22.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

22.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

22.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

22.4. Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação; 

22.5. Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local previsto 

para entrega; 
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22.6.  Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, 

no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado;  

22.7. Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

22.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com a legislação vigente; 

22.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 

22.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto e 

notificações expedidas; 

22.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

23. SUBCONTRATAÇÃO 

23.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

24. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

24.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 

24.2. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, 

§1º da lei 8.666/93. 

25. DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

25.1. Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se 

ultrapassado um ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas condições 

efetivas, com base no IPCA (IBGE), com fulcro no art. 37, XXI, da Constituição Federal e nos arts. 40 e 55 

da Lei 8.666/93; 

25.1.1. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão; 

25.2.  Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais 

ou para menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da Lei 

8.666/93. 

25.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

26. DA FISCALIZAÇÃO 
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26.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

26.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

26.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

27.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 

27.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até, 30% (trinta por cento) sobre o valor total da 

contratação, a CONTRATADA que: 

27.1.1. Apresentar documentação falsa; 

27.1.2. Fraudar a execução do contrato; 

27.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

27.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 

27.1.5. Fizer declaração falsa. 

27.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “28.4” a “28.12”, e nas tabelas 1 

e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 

27.2.1. Advertência; 

27.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 

27.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior; ou 

27.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo 

de até cinco anos; 

27.3. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de 

iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada 

para início da execução contratual. 

27.4. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 

30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

27.5. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, 

sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do 

objeto definido no contrato. 

27.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% 

(vinte por cento). 

27.7. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 

(vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto 

pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

27.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 

até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

27.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou 

de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação 

específica. 

27.10. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 

qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 27.12 a seguir: 

27.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 
Contrato 

1 1% 
2 2% 
3 3% 
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Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 
Por empregado e por 

dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade 
inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado 
pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente 
os riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais 
ou consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e por 

dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e 
outros documentos necessários à comprovação do 
cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as inconsistências ou 
dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 
exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 
negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e por 

ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 

27.12. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

27.13. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 
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27.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

27.15. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a 

XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

28. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

28.1.  O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 

parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei 

8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a 

contratação; 

28.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93; 

28.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

28.4.  Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

29.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

29.1 A PMI poderá a qualquer tempo recusar o serviço/fornecimento, no todo ou em parte, sempre que 

não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

29.2 No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos 

do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas justificativas. 

29.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

29.4 De acordo com o art. 48 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, as propostas que 

apresentem valores incompatíveis com os preços praticados no mercado ou que apresentem valores 

excessivos, superiores aquele fixado no ato convocatório como sendo o maior valor que a Administração 

está disposta a desembolsar, serão desclassificadas, acaso não haja a sua readequação. 

29.5 Nos preços propostos e nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os custos 

necessários a execução do serviço/fornecimento objeto do presente Termo e da licitação, bem como todos 

os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de 

pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 

discriminados em separado. 
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Itabuna, 23 de julho 2021 

 
 

Marcelo Lisboa Almeida dos Santos 
CHEFE DE GABINETE 

 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 

informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 
 

Moacir Smith Lima  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO II 

                                                                      
PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0035/2021 

ABERTURA:  -------- HORÁRIO: ----- (------) 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  
 

TELEFONE: 

ENDEREÇO: 
 

CIDADE: UF: 

 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO, 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS, DE ACORDO COM O CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 900416/2020. 

 
ITEM 1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1       
 

ITEM 2 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

2       
 

O valor total é de R$ ______________ (_____________________________________) 

Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes do 
Anexo I – Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 

Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente.  

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope, conforme art. 64, §3º da Lei 
de Licitações.  

A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo de 
convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de Licitações. 

__________, __ de ____________ de _______ 

_______________________________ 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO III 

ESTADO DA BAHIA 
 

MUNICÍPIO DE ITABUNA 
 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº...../2021 
  

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
ITABUNA-BAHIA, E DE 
OUTRO, A 
EMPRESA................................. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 14.147.490/0001-68, localizado na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, 

nesta cidade de Itabuna, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal  

Sr. AUGUSTO NARCISO CASTRO, casado, Administrador, devidamente inscrito no CPF/MF nº sob 409.358.175-49, RG nº 

04.159.200-00 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Zildo Pedro Guimarães Junior, nº 198, Aptº  101, Edf. Residencial 

Henri Matisse, Zildolândia, CEP 45.600-730, Itabuna, Estado da Bahia e de outro lado a empresa_________________, 

Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, localizada no endereço _____________, 

CEP:________________, telefone nº ______________, e-mail: ________________, adiante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada por ______________, na qualidade de ________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador 

da cédula de identidade RG n° ________, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado _______ e do CPF/MF 

________, residente ___________, nº __, cidade ______, Estado _______, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, de acordo com o Processo de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0035/2021, que se 

regerá pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO PARA 
ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS, DE ACORDO COM O CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 900416/2020, conforme especificações e 
condições constantes no Edital a que este Contrato se vincula e seus anexos. 
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões na aquisição 
dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme a 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:  
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Unidade Gestora Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa  
Fonte 

3001 – SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

2.074 – MANUTENÇÃO, 
EXPANSÃO, ESTRUTURAÇÃO 

AGRICULTURA SOCIO PRODUTIVA  

44905200000 – 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
PERMANENTES 

00 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS - TESOURO 

3001 – SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

2.074 – MANUTENÇÃO, 
EXPANSÃO, ESTRUTURAÇÃO 

AGRICULTURA SOCIO PRODUTIVA 

44905200000 – 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
PERMANENTES 

24 – TRANSFERÊNCIAS 
DE CONVÊNIOS - OUTROS  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 O Valor Global do presente contrato é de R$ XXXXXXX(XXXXXXXXXXX).  
 
3.2 Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
3.3 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta corrente, em até 
30(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente atestada a entrega definitiva do objeto 
contratado. 
 
3.4 Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido 
para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA, DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1 O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou com a 
prestação total dos serviços, o que ocorrer primeiro. 
 
4.3 A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
4.4 A entrega do objeto da presente licitação, será ÚNICA e IMEDIATA, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, devidamente assinado pelo Servidor competente, em conformidade com 
este Termo de Referência. 
 
4.5 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor ___________________designado pela Secretaria Requisitante, 
através da Portaria ________________. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, encarregada de 
acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas 
e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado pelo responsável da Contratante. 
 
5.2 Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 

 
5.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser verificado diariamente 
e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o seu silêncio será reputado como 
comunicação/notificação recebida 
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5.4 Executar os serviços de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, manuais de operação 
(quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou de preços, de acordo com Termo de 
Referência. 
5.5 Executar os serviços impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e conforme especificações 
constantes no Termo de Referência; 
5.6 Garantir que serviços executados estarão isentos de defeitos, devendo providenciar a correção ou a substituição 
daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações contratadas.  
5.7 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
5.8 Comunicar à contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo de vencimento da 
execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
5.9 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, prepostos e 
contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando corresponsabilidade da 
CONTRATANTE. 
5.10 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, necessários à adequada 
e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade com os termos e especificações, inclusive prazos, 
horários e local de entrega, previstos neste Termo de Referência e anexos; 
5.11 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, 
sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, inclusive seguro; 
5.12 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da execução 
contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 
5.13 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter urgente e prestar 
esclarecimentos julgados necessários; 
5.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
legalmente permitido. 
5.15 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 
5.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança e disciplina; 
5.17 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações deste termo; 
5.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.19 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta; 
5.20  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
5.21 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
5.22 Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
5.23 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com a legislação vigente; 
5.24 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 
5.25 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto e notificações expedidas; 
5.26 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

6.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Itabuna, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:  
i.  Apresentar documentação falsa; 

ii.  Fraudar a execução do contrato; 
iii.  Comportar-se de modo inidôneo; 
iv.  Cometer fraude fiscal; ou 
v.  Fizer declaração falsa. 
6.2 Para os fins do subitem 6.1, iii, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 
97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
6.3 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou de inexecução 
total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas nos itens “6.1, i” a “6.1.v”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou de Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna 
, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo 
de até cinco anos; 
d) Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem causa 
justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da execução contratual. 
e) No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato. 
f) Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem causa 
justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato. 
g) No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada com multa 
diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 
h) Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do término 
do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua 
totalidade. 
i) No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato. 
j) O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de inexecução 
total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 
l) A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer das situações 
previstas na tabela 2 do item a seguir: 
m) Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida 
nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 
Contrato 

1 1% 
2 2% 
3 3% 

Tabela 2 
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Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 

serviços/fornecimentos. 
1 

Por empregado e por 
dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição de 

material licitado por outro de qualidade inferior 
2 Por ocorrência 

3 estruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 
3 Por ocorrência 

5 
ermitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos de 
orrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições. 
2 

Por empregado e por 
dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso de seus empregados. 
1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 

documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 

exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 
2 

Por ocorrência e por 
dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

durante a análise da documentação exigida por força do 
contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a 

usá-los. 
2 

Por empregado e por 
ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 
n) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
o) Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
p) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, aquela será 
encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
q) O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido unilateralmente, 
por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL 
 
7.1 As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, 
título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 
possível. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 
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II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
III - O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
IV - Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os preceitos de 
Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado. 
V - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos serviços 
objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da CONTRATADO, apurados na 
forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, 
ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
VI - Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
a. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a CONTRATADA pelas 
perdas e danos decorrentes da rescisão; 
b. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de atraso, 
respeitado o disposto na legislação em vigor. 
VII - A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial do 
Município, conforme Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – FORO 
 
9.1 As partes elegem o Foro da cidade de Itabuna - BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
9.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
 
 

Itabuna (BA), __ de ____ de 2021 
 

MUNICÍPIO DE ITABUNA – CONTRATANTE 
XXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:     NOME: 
RG nº:     RG nº: 
CPF/MF nº:                           CPF/MF nº: 
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ANEXO IV 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0035/2021 
 

 
M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O / P R O C U R A Ç Ã O  

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ......................................, neste 

ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o 

Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº. .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda, sob o nº. ....., residente à rua ..................................................., nº. ........ Como meu mandatário, a quem 

confiro amplos poderes para junto ao Órgão.............................. Praticar todos os atos necessários, relativos ao 

procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº. ..., conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.  

 
 

ITABUNA (BA), ......... de ................................ de 2021 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) 
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0035/2021 
 
 

M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O D E CONHECIMENTO DO EDITAL 
E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ......................................, 

declara, sob as penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições para 

cumprimento das obrigações objeto da licitação e atendimento as exigências de habilitação, ciente das 

sanções factíveis a serem aplicadas conforme a lei 8.666/93. 

 

 
 

Data e Local, 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX    
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ANEXO VI 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0035/2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 (a serem colocadas no envelope de Documentação) 

         
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
ITABUNA – BA,....de ........ de 2021 
 
Ilmº. Sr. 
 
Pregoeiro Oficial do Município de ITABUNA – Bahia.  
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0035/2021 
 
A EMPRESA (NOME), 
 
DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a 
administração pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, 
assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 
 
DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 

 
 

_______________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 
Carimbo da empresa: 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0035/2021 

 
  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de 2021. 
  
  
 

_______________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

                                                                   (Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 
                           O licitante abaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos das Leis Federais n.º 8.666/93 e 
10.520/02, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:  
 
                    a) Recebeu em tempo hábil toda documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições do presente Edital.  
 
                  b) Possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação.  
 
 
 
(cidade), (dia) de (mês) de 2021  
 
 
 

_________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

(Nome completo e assinatura do seu representante) 
(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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CO M P RO V ANT E  RE TIRADA DE  E D I T AL  

E M P RE S A :  __ _ __ _ __ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ _  

E NDE RE ÇO :  __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ _  

C I DADE _ _ _ __ _ __ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _  E S T ADO:  _ _ __ __ _ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ _  

F O NE :  (_ _ _ ) _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ _  E M AIL :  _ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ _  

P RE G ÃO  E L E T RÔ NI CO  Nº  00 3 1 -2 02 1  

P RO CE S S O ADM I N I STRAT I V O  Nº  0 0 .6 3 23 0 /20 2 1  

BANCO  DO  BRAS IL  Nº  8 9 61 8 3  

 

O BJ E TO :  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS E JOGOS 

EDUCATIVOS, DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A CRIANÇAS DE FAMÍLIAS ASSISTIDAS PELO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E PELO CENTRO DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS. 

 
O b t i ve mo s ,  a t ra vé s  do  a ce ss o  d o  d i á r i o  o f i c i a l  d e  I t ab u na  ne s ta  d a ta ,  c ó p i a  d o  

i n s t r um e n t o  c on v oc a t ó r i o  da  l i c i t a çã o  a c i m a  i de n t i f i c a da .  

V i s an d o  à  c om u n i ca ção  f u t u ra  e n t r e  es t a  P re f e i t u ra  e  s ua  e mp r esa ,  s o l i c i t a mo s  a  

V o ss a  S en h or i a  p r ee nc h e r  o  re c i b o  d e  re t i ra d a  d o  ed i t a l  e  re m e tê - l o  a o  Se t o r  d e  

L i c i t aç õe s ,  pe l o  e -m a i l  i t ab u na l i c i t a@g ma i l . com .  

A  n ã o  r em e ss a  d o  r e c i b o  ex im e  a  P re f e i t u ra  d o  Mu n ic íp io  d e  I t ab u na  da  

r e s po ns a b i l i da d e  da  c o mu n i ca ç ão ,  po r  me i o  de  f a x  o u  e -ma i l  de  e ve n tu a i s  

e s c l a re c i me n to s  e  r e t i f i ca çõ e s  o co r r i d as  n o  i n s t r um e n t o  c o nv oc a tó r i o ,  b e m  c om o  d e  

q u a l q ue r  i n f o r ma ç ão  ad i c i on a l ,  nã o  c ab e nd o  p o s t e r i o rm e n t e  q u a l q ue r  r ec la ma ç ão .   

L o c a l :  __ _ __ _ __ _ __ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ _ ,  __ __ _ _ _  d e  _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _ __   _ _  2 0 21 .  

No m e  po r  e x t e ns o :  _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _   __ _ _ __ _ __ __ _ __ .  

RG  Nº .  __ _ __ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___   __ _ __ _ __ _ _ _ .  

As s i n a t u r a :  _ _ _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ ___ _ _ __ _ __ __ _ _ _ .  
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P RE G ÃO  E L E T RÔ NI CO  Nº  00 3 1 / 2 02 1  
L I C I T AÇÃO BANCO  DO  BRAS I L  Nº  8 9 61 83  

1. Regência Legal: 
LEI FEDERAL 10.520/02, LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DECRETO FEDERAL 10.024/2019. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO POSTERIORES. 
2. Órgão Interessado: 
MUNICÍPIO DE ITABUNA – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA. 
3. Modalidade: 
PE NO 0031/2021 

 4. Processo Administrativo:  
Nº 0 0 .6 3 23 0 /2 02 1  

5. Tipo de Licitação: 
MENOR PREÇO POR LOTE 

 6. Forma de Fornecimento: 
 PARCELADA 

7. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS E JOGOS EDUCATIVOS, 
DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A CRIANÇAS DE FAMÍLIAS ASSISTIDAS PELO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E PELO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS. 

8. Local e Data do Recebimento das Propostas e Início da Abertura dos Envelopes: 
 
Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil. 
 
Recebimento das propostas: até 28/09/2021 às 08:30 horas. 
Abertura das propostas: 28/09/2021 às 08:30 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 28/09/2021 às 13:00 horas.  
 
SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF) PARA TODAS AS INDICAÇÕES DE TEMPO CONSTANTES 
NESTE EDITAL. 
9. Dotação orçamentária: 

SECRETARIA PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE 

2602 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

0020 – Itabuna sem miséria – 
Proteção social básica 

2.114 – Bloco de 
financiamento da 
proteção social 

básica 

33.90.32.00 – 
Material, bem ou 

serviço para 
distribuição 

gratuita 

28 - FEAS 

2602 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

0020 – Itabuna sem miséria – 
Proteção social básica 

2.114 – Bloco de 
financiamento da 
proteção social 

básica 

33.90.32.00 – 
Material, bem ou 

serviço para 
distribuição 

gratuita 

29 – 
Transferências 
de recursos do 

FNAS 

2602 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

0021 – Serviço de proteção 
social especial 

2.115 – Bloco de 
financiamento da 
proteção social 

especial de média 
complexidade 

33.90.32.00 – 
Material, bem ou 

serviço para 
distribuição 

gratuita 

28 - FEAS 

2602 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

0021 – Serviço de proteção 
social especial 

2.115 – Bloco de 
financiamento da 
proteção social 

especial de média 
complexidade 

33.90.32.00 – 
Material, bem ou 

serviço para 
distribuição 

gratuita 

29 – 
Transferências 
de recursos do 

FNAS 

     
 

10. Prazo de Vigência Contratual: 
06 12 (DOZE) MESES 

 11. Patrimônio Líquido Mínimo necessário: 

************** 
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12. Valor Estimado da Contratação: 
Inserido no processo administrativo. 
13. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital: 
Responsável: 
Evelin Silva de Castro 
Endereço: 

AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº 678, SÃO CAETANO – CEP 45.607-288. 
Complemento: 
DEPTº.  DE LICITAÇÕES E COMPRAS  
Cidade: 
ITABUNA 

Estado: 
BAHIA 

Horário: 
Das 08:00 às 14:00 h. 

Telefone/Fax: 
(73) 3214-1469 

E-mail: 
i t a bu na l i c i t a@ gm a i l . c om  

 
1. OBJETO 

 
O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
BRINQUEDOS E JOGOS EDUCATIVOS, DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A CRIANÇAS DE 
FAMÍLIAS ASSISTIDAS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E PELO 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS, conforme as especificações 
descritas no Termo de Referência, Anexo I, que integra o presente Edital. 
 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
 
2.2 O certame será realizado através do aplicativo “Licitações-e” do Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A. 
 
2.3 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Setor de Licitações e Contratos denominado “Pregoeiro”, com o 
suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, 
formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o 
Banco o Brasil, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
3.2 Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas, que atenderem as condições deste Edital, 
inserindo-se aí, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas últimas, será 
concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações. 
 
3.3 Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento 
dos requisitos de habilitação e a posposta de preços em conformidade com às exigências previstas no edital. 
 
3.4 Poderão participar do processo interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos e pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
3.5 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou 
mais das situações a seguir: 
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3.5.1 Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
3.5.2 Sob falência, dissolução ou liquidação; 
3.5.3 Que estejam reunidos em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou 
qualquer que seja a sua forma de constituição; 
3.5.4 Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, ou, ainda, 
penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº. 
8.666/93; 
3.5.5 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Leinº.8.666/93. 
 
3.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar de nº.123/2006 e 
alterações, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
 
3.6.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.6.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
3.6.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 123/2006 e alterações, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei 
Complementar; 
3.6.4 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.5 Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei 
Complementar; 
3.6.6 Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
3.6.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.6.8 Resultante ou remanescente decisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos – calendário anteriores; 
3.6.9 Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
3.6.10 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 
 

4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1 As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, junto ao Banco do Brasil, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema Informatizado de 
Licitações do Banco do Brasil; 
 
4.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
4.3 Os licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados perante o provedor do sistema 
eletrônico, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br; 
 
4.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
na forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil 
S/A, devidamente justificado; 
 
4.6 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso; 
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4.7 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
4.8 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica; 
 
4.9 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 
e alterações e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à 
época do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas 
respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso; 
 
4.10 Caso a licitante já esteja cadastrada no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 
denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do 
Brasil S/A; 
 
4.11 A comprovação de que trata o subitem, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante detentora do 
melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 
 
a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 
 
4.12 O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo de 
cadastramento junto ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame; 
 
4.13 Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 61 0500 ou 
pelo e-mail: licitações@bb.com.br. 
 

5. DO ENVIO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E 
DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO.  
  
5.1. A licitante deverá encaminhar proposta concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horários marcados para abertura da sessão 
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 
habilitação.  
 
5.1.1 No campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, da proposta eletrônica, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, dos seguintes campos: valor total do item; indicação de uma Marca e/ou fabricante (não 
serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras); descrição detalhada do objeto, 
contendo as informações requeridas na especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 
o caso.   
 
5.1.1.1 Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão estar no formato PDF.  
 
5.1.1.1.1 As empresas devem certificar-se do tamanho do arquivo permitido pelo sistema eletrônico utilizado na 
presente licitação. 
 
5.1.2.  Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a licitante examinar todos os documentos exigidos 
no Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus anexos, especialmente a descrição e unidade de 
fornecimento do objeto.  
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5.1.3. A proposta e os lances formulados deverão indicar preço unitário e global, para o lote/item licitado, de 
acordo com o praticado no mercado, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$). 
Havendo divergência será considerado o preço por extenso.  
 
5.1.4. Os valores unitários poderão ter até duas casas decimais, sendo as frações resultantes desprezadas ao final 
dos cálculos (preço global). 
 
5.1.5. Na formação dos preços apresentados deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, tributários e de transporte, bem como, quaisquer outros que venham a incidir para entrega dos 
mesmos; 
 
5.1.6. A proposta deve indicar a marca e modelo (se houver) do produto ofertado, ficando a mesma 
obrigada a manter na proposta final, caso seja arrematante, a marca inicialmente indicada, sob 
pena de desclassificação no certame. 
 
5.1.6.1. Deverá ser especificada uma única marca para o item ofertado e não serão aceitas expressões do tipo 
“diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 
5.1.6.2. Fica dispensada a indicação de marca para os casos não aplicáveis ao objeto  
5.1.7. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.  
5.1.8. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
5.1.9. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio 
do Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da LC 123/2006 e alterações, para fazer jus aos benefícios 
previstos nessa lei. 
5.1.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
Edital.  
5.1.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
 
5.1.12. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados.  
 
5.1.13. Deverão ser observados os preços máximos definidos neste Edital, se for o caso.  
 
5.2. Da abertura da sessão pública e classificação das propostas:  
 
5.2.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoese.com.br. 
 
5.2.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
5.2.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.2.4. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo motivo justificado e 
aceito pelo(a) pregoeiro(a).  
 
5.2.5. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis. 
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5.2.6. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por 
todos os participantes. 
 
5.2.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
 
5.2.8. O(A) Pregoeiro(a) deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o inciso III do artigo 17 do Decreto Federal nº 10.024/2019, demandará 
maior tempo.  
 
5.2.9. Após a suspensão da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) enviará, via chat, mensagens às licitantes informando 
a data e horário previstos para o início da oferta de lances. 
  
5.2.10. Qualquer elemento que possa identificar o licitante através da sua proposta importará na sua 
desclassificação.  
 
5.2.11. Somente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de envio de lances. 
 
5.3. Da etapa competitiva 
 
5.3.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do horário e valor consignados no registro de cada lance, 
vedada a identificação do seu detentor.  
 
5.3.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.  
 
5.3.3. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais participantes.  
 
5.3.4. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 
 
5.3.5. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de 
propostas.  
 
5.3.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
5.3.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  
 
5.3.8. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.  
 
5.3.9. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
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5.3.10. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
do(a) Pregoeiro(a) será suspensa .e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 
expressa do fato aos participantes no sítio do www.licitacoes-e.com.br.  
 
5.4. Critérios de desempate: 
 
5.4.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate (ficto) as propostas apresentadas pelas  ME e EPP que 
sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada. 
 
5.4.2. Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será acionada pelo 
sistema para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
5.4.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
5.5. Modo de disputa 
 
5.5.1. Neste pregão, o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, assim definido no artigo 33 do Decreto 
Federal nº 10.024/2019 e terá duração de 15 (quinze) minutos.  
 
5.5.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 5.5,1 o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
 
5.5.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem 5.5.2., o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
5.5.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 5.5.3., os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  
 
5.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 5.5.3.e 5.5.4, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.  
5.5.6.  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 5.5.3.e 5.5.4, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no subitem 5.5.5. 
.   
 5.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no subitem 5.5.3.    
 
5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
5.7. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças inexequíveis ou 
excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo(a) Pregoeiro(a)através do sistema. 
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5.8. Os documentos de habilitação e a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados para 
avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de lances.  
 
5.9. Da Negociação da proposta: 
  
5.9.1 Concluída a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições deste edital. 
 
5.9.1.1 O(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua 
aceitação. 
5.9.1.2. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na sessão 
pelo(a) Pregoeiro(a). 
5.9.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  
 
5.9.2. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, a proposta adequada 
ao último lance ofertado e, se necessário, os documentos complementares, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas contadas do encerramento do certame. 
 
5.9.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
5.9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão 
pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata.  
5.9.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
certame. 
 
5.9.6 Após a etapa de lances e verificada a regularidade da habilitação, o(a) pregoeiro(a) anunciará o licitante 
vencedor.  
 
5 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
5.10 Até 02 (dois ) dias úteis  antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
5.11 Caberá ao(a) pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
 
6 DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
6.10 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 
02 (dois) dia úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por meio eletrônico via internet, no 
endereço i t a bu n a l i c i t a@ pr e f e i t u ra d e i ta b un a .c om. b r , ou protocolados no Departamento de Licitações, 
da Prefeitura Municipal de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – Itabuna – Bahia. 
 
8. DA PROPOSTA FINAL   
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 8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser apresentada na forma do Anexo deste edital, 
redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última 
folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela 
constando, obrigatoriamente: 
 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone e e-mail da licitante; 
b) RG, CPF e Endereço da pessoa de contato. 
c) Marca, modelo (quando for o caso) e demais características dos materiais ofertados deverão ser informados, 
obrigatoriamente, na Proposta final. 
d) Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 02 (duas) 
casas decimais, e valor total da proposta. 
e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias da data de sua abertura; 
f) Nome do banco e número da conta corrente em que deseja receber o pagamento. 
g) Declaração da licitante de que garantirá a substituição do(s) produto(s), sem ônus para a Administração 
Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos. 

8.2. Os preços constantes da proposta escrita deverão referir-se ao do lance formulado no Pregão, considerando-se 
a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, considerar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas.  
 
8.3. A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassificação da proposta da licitante. 
 
8.4. A proposta escrita e os originais ou cópias autenticadas da documentação deverão ser encaminhados no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte à disputa, em envelopes fechados ou lacrados, indicando 
na sua parte frontal: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA/ DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO – AVENIDA 
PRINCESA ISABEL, nº 678, SÃO CAETANO ITABUNA- BAHIA, CEP. 45.607-288. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0031/2021. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1  Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 
 
9.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de  
 
c) Sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
e) Cópia da Cédula de identidade do(s) representante(s) legal (sócio) que atue como administrador da empresa. 
 
9.1.2 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de certidão emitida pela Secretaria da Fazenda 
do Governo do Estado; 
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c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos, 
relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.1.3 A Qualificação Econômica Financeira que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do 
Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de 
Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista 
no preâmbulo deste edital, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
9.1.4 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação do seguinte documento: 
 
a)  Comprovação da capacidade técnico operacional da empresa licitante por execução de serviço de 
características semelhantes, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente, e que se 
refiram a contratos concluídos. 
b) Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel timbrado, 
CNPJ, endereço, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, 
atividades desenvolvidas, período da contratação.  
c) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da licitante ou pela própria 
Concorrente e/ou emitidos por empresas das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

 
10 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
10.1 A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será 
permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através 
de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a 
inclusão no seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06 e 147/14), ou através da 
apresentação de enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento 
próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos.  
 
10.2 A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 e alterações por licitante que não se 
enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores da PMI pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.3 O município de Itabuna, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis 
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e/ou outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às 
exigências da LC nº 123/2006e alterações. 
 
10.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em quaisquer dos documentos de 
regularidade fiscal e trabalhista acima listados terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame. 

10.5 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 

10.6 O benefício de que trata o item 10.4 não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
10.7  A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 10.4 implicará na inabilitação do licitante. 

 
11. DO RECURSO 
 
11.1  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 02 (dois) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
11.2 O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. O não oferecimento de razões no prazo previsto fará 
deserto o recurso. 
 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
art. 44, § 3º do Decreto 10.024/19, importará na decadência desse direito, ficando o (a) pregoeiro (a) autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
11.4 Os recursos interpostos somente terão efeito devolutivo. 
 
11.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.6 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos a o (a) pregoeiro (a), protocolados no 
endereço citado abaixo, o qual deverá receber examinar e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a 
sua pertinência. 
 
11.7 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos legais 
e/ou subscrito por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente, nem recursos enviados via fax. 
 
11.8 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada sãos interessados na sala  da COPEL, na 
Prefeitura Municipal de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – Itabuna – Bahia. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1  Não havendo a manifestação de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior; 
 
12.2   Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 
adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 
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13 DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do 
INPC/IBGE. 
 
13.2 A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
ou da ata de registro de preços, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 
preço que se tornou excessivo. 
 
14 DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a unidade compradora emitirá Nota de Empenho 
ou documento equivalente para o proponente vencedor visando à execução do objeto desta licitação. 
 
14.2 O proponente vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da convocação, para retirar a 
Nota de Empenho ou documento equivalente. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pela unidade compradora; 
 
14.3 Em caso de encaminhamento do contrato e/ou autorização de fornecimento por e-mail, o fornecedor 
deverá imprimir o(s) documentos(s) em três vias, assiná-las, e devolvê-las ao emitente no mesmo prazo estipulado 
acima. 
 
14.4 É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinar o contrato nas mesmas condições do primeiro colocado ou revogar a 
licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que 
deverão atender as exigências editalícias; 
 
14.5 A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes, na forma da Lei nº 8.666/93.  
 
14.6 A contratante poderá rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses previstas no art. 78, 
incisos I a XII e XVII da Lei nº. 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, e sem prejuízo 
das penalidades pertinentes. 

 
15 DA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
15.1 Conforme especificado no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
16 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1 Em consonância com o art. 5º combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 
8.666/93, os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela 
e depois de atestada pela CONTRATANTE o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 
16.2 O FORNECEDOR deverá enviar junto com a Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica, cópia do contrato e todas 
as certidões negativas de regularidade fiscal e trabalhista.  
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16.3 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
16.4 Caso o FORNECEDOR seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja vedação legal 
para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor. 
 
16.5 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a prefeitura. 
 
16.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos ao FORNECEDOR para as correções solicitadas, não respondendo a prefeitura por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de 

Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato 

e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

17.1.1  Apresentar documentação falsa;  

17.1.2 Fraudar a execução do contrato; 

17.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 

17.1.5 Fizer declaração falsa. 

17.1.6 Para os fins do item 17.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 

único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

17.2 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial 

ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, 

ou juntamente com as multas definidas nos itens “17.4” a “17.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes 

penalidades: 

17.2.1 Advertência; 

17.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 

17.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

17.2.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna 
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17.2.5 , ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 

17.3 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, 

sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da 

execução contratual. 

17.4 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato. 

17.5 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem 

causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto 

definido no contrato. 

17.6 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por 

cento). 

17.7 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) 

dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 

CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

17.8 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% 

(vinte por cento) do valor total do contrato. 

17.9 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 

inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 

17.10 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 

das situações previstas na tabela , a seguir: 

17.11 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 

estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 

Contrato 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 Por empregado e por dia 

2 Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição de 
material licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.  3 Por ocorrência 
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4 Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos 
de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências 
letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 Por empregado e por dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 Por item e por ocorrência 

8 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 
de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por dia 

11 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por dia 
de atraso 

12 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por dia 
de atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-
los. 

2 
Por empregado e por 
ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade 
fiscalizadora. 

3 Por item e por ocorrência 

17.12 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

17.13 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial; 

17.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

17.15  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 

unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 

nº 8.666/93. 

18 DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
18.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 
parte. 
 
19 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
19.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um 
representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 
dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 
67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 
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19.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo de um servidor determinado pela SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA, conforme P O R T A R I A CGM Nº 005/2021, publicada do 
Diário Oficial do Município, Edição 4453, p.34, de 12 de março de 2021.  
 
19.3 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, 
sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão 
ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
19.4 Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
 
19.5 Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do 
Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 
CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução 
da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada 
na execução do ajuste. 
 
19.6 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
 
19.7 A execução do objeto deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas pelos órgãos competentes e pela Prefeitura, sendo que a inobservância desta condição implicará a 
sua recusa, bem como a sua devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo 
de reclamação ou indenização. 
 
19.8 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas 
à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, 
do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 
 
20 DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
20.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93. 
 
20.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
20.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos do art. 78 da Lei Federal 8.666/93, sem que haja 
culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela 
licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
21.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da 
proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 
 
21.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o município revogá-la, no 
todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por 
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ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. 
 
21.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
 
21.5 As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 
 

SECRETARIA PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE 

2602 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

0020 – Itabuna sem miséria – 
Proteção social básica 

2.114 – Bloco de 
financiamento da 
proteção social 

básica 

33.90.32.00 – 
Material, bem ou 

serviço para 
distribuição 

gratuita 

28 - FEAS 

2602 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

0020 – Itabuna sem miséria – 
Proteção social básica 

2.114 – Bloco de 
financiamento da 
proteção social 

básica 

33.90.32.00 – 
Material, bem ou 

serviço para 
distribuição 

gratuita 

29 – 
Transferências 
de recursos do 

FNAS 

2602 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

0021 – Serviço de proteção 
social especial 

2.115 – Bloco de 
financiamento da 
proteção social 

especial de média 
complexidade 

33.90.32.00 – 
Material, bem ou 

serviço para 
distribuição 

gratuita 

28 - FEAS 

2602 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

0021 – Serviço de proteção 
social especial 

2.115 – Bloco de 
financiamento da 
proteção social 

especial de média 
complexidade 

33.90.32.00 – 
Material, bem ou 

serviço para 
distribuição 

gratuita 

29 – 
Transferências 
de recursos do 

FNAS 

     21.6 É facultado ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 
 
21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
21.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informática “Licitações-e” do 
Banco do Brasil ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
21.11 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e e-mail, 
bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa 
frustrada de comunicação. 
 
21.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente normal. 
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21.13 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão com base na legislação vigente. 
 
21.14 Fica designado o foro da Cidade de Itabuna, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
21.15 No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado do seguinte anexo: 

 
I. TERMO DE REFERÊNCIA 
II. FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
III. MINUTA DO CONTRATO 
IV. MODELO DE CREDENCIAMENTO/ PROCURAÇÃO 
V. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO  
VI. MODELO DE DECLARAÇÕES 
VII. MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
 
21.16 O(a) pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
21.17 O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes 
da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
21.18 A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
21.19 Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) pregoeiro(a), com observância da legislação em vigor, em 
especial a Lei nº 8.666/93, a Lei nº 10.520/2002. Nesses casos aplicar-se-ão as demais disposições constantes nas 
referidas leis, e nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005. 
 
21.20 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
21.21 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.22 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 
serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, diariamente, das 08:00 às 14:00, na sala 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, 
s/nº, ITABUNA. 

 
25.23 O presente processo foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do Município. 
 
Itabuna (BA), 09 de setembro de 2021. 

 
 EVELIN SILVA DE CASTRO 

Pregoeira Designada 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROTOCOLO Nº 00.61205/2021 

1. DO OBJETO   

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes para 

realização de procedimento licitatório visando formalizar AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E JOGOS 

EDUCATIVOS, destinados a distribuição gratuita à crianças de famílias assistidas pelo Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS e pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

– CREAS, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se detalhados no 

presente documento, nos termos exigidos na Lei de Licitação e Contratos Administrativos, Lei 8.666/93. 

DA JUSTIFICATICA  

1.1. Justifica-se a solicitação do que se trata o presente, tendo em vista suprir as necessidades de 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E JOGOS EDUCATIVOS, destinados a distribuição gratuita à crianças de 

famílias assistidas pelo Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e pelo Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social – CREAS, através de PREGÃO ELETRÔNICO, considerando: 

1.1.1. A aquisição dos materiais abaixo relacionados, se justificam para atender face ao interesse público de 

proceder-se a confraternização do “Dia das Crianças” e “ Natal Social” com às famílias atendidas pelos 

programas sociais.                        

1.1.2. Considerando que as atividades, ofertas e serviços da Secretaria de Promoção Social e Combate à 

Pobreza são contínuos e essenciais, faz-se necessário a aquisição dos produtos requisitados abaixo, destinados 

a atender os eventos supracitados, mantendo assim, a celeridade e eficácia dos trabalhos. A proteção social 

básica acompanha famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, prevenindo situações de risco por 

meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e do fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. Esse nível de proteção tem como unidade de referência para oferta de seus serviços, programas e 

projetos tais como o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS e o Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social – CREAS, com os serviços tipificados das proteções Básica e Especial. Um dos serviços 

executados no âmbito dos CRAS é o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos que prevê dentre 

suas ações estratégicas a realização de oficinas socioeducativas, conforme a Tipificação dos Serviços da 

Política do Suas. No CREAS, também são desenvolvidas oficinas socioeducativas com crianças.  

1.2. Partindo das diretrizes operacionais da Política de Assistência social e citando o § IV do Art. 16 do 

ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente), é sabido que toda criança e adolescente tem o direito de brincar, 

praticar esporte e divertir-se. Nesse sentido a realização deste processo se justifica para a manutenção das 

ações socioeducativas nos CRAS, para uso pedagógico e realização de Projetos Educacionais, cujo objetivo é 

atender as crianças que necessitam de atendimentos em grupo ou individual no CRAS (Centro de Referência da 

Assistência Social). 
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1.3. A contratação dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua forma eletrônica, tendo 

como critério de julgamento e classificação das propostas, o MENOR PREÇO, na forma de fornecimento 

PARCELADO, observadas as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência. 

2. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
2.1.  O Custo Estimado para a aquisição dos equipamentos constante e especificados no presente Termo 

de Referência é de xxxxxxxxxxx. 

2.2. Todas as despesas decorrentes de transporte, entrega, seguros, suporte técnico, encargos sociais, 

despesas de administração inclusive lucro, licenças, taxas e impostos de qualquer natureza e outras despesas e 

tributos quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento das 

especificações constantes deste Termo de Referência, deverão estar inclusas no preço proposto, e, em hipótese 

alguma, poderão ser destacadas quando da emissão da Nota Fiscal/Fatura. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS  

3.1. O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e condições, as 

quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a ser proposto. 

LOTE - 01  

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIE QUANT. 

1 

BOLA DE FUTEBOL dente de leite. Descrição do produto: Diâmetro da 
bola: 21 Centímetros (tamanho da bola de futebol). Peso: 60 Gramas. 
Com selo de segurança do INMETRO. Composição: Vinil. Cor: Branco 
com os gomos Preto. Validade: Indeterminada. Indicada para crianças 
acima de 02 anos. 

UND 4.000 

2 

BONECA com aproximadamente 34cm, confeccionada em plástico e 
cabeça em vinil, com roupas sortidas, com selo do INMETRO, 
recomendado para crianças com idade a partir de 03 anos 

UND 4.000 

3 
CARRINHO DE RODA LIVRE, feito em plástico injetado, com selo do 
INMETRO, Dimensões aproximadas 22 x 15 x14cm, recomendado para 
crianças com idade a partir de 03 anos. 

UND 4.000 

4 

QUEBRA CABEÇA ANIMAIS, Confeccionado em M.D.F. composto por 12 
peças, pintadas e serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. 
Ilustração: Animais. Medidas do quebra-cabeça montado: 30 x 23 cm. 1 
Base de M.D.F. com fundo em baixo relevo (para montar o quebra-
cabeça), medindo 33,5 x 26,5 cm. Embalagem: Película de P.V.C. 
encolhível. 

UND 4.000 

5 

JOGO DA MEMÓRIA, confeccionado em M.D.F. 26 pares totalizando 52 
peças de 5 x 5 cm cada. Jogo formado por peças com 26 letras do 
alfabeto que formam par com ilustrações que o nome corresponde com a 
letra (Ex: B - Berço; P: Palhaço...) serigrafadas em uma das faces com 
tinta em policromia ultravioleta atóxica. Embalagem: Caixa de madeira 
com tampa serigrafada medindo 17,5 x 17,5 x 4 cm. Lacrada com película 
de P.V.C. encolhível. 

UND 4.000 

6 SACO TRANSPARENTE com motivo infantil para embalagem de UND 10.000 
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presente, tamanho 30x44cm. 

7 LAÇO FÁCIL pronto para presente, tamanho 18x34mm. UND 10.000 

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO POR LOTES 
4.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lotes e julgamento 

global, nos moldes em que se encontra, permite à Administração Pública uma maior economia com o 

ganho de escala, haja vista que os licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a 

competitividade.  

4.2. Necessário ainda o agrupamento, vez que são serviços complementares, que quando executado pela 

mesma empresa traz eficiência na realização dos serviços.  

4.3.  A opção de licitar em LOTE ao invés de ITEM dá-se em razão da economia de escala. Além disso, o 

fornecimento, que compõem o objeto deste termo de referência, usualmente são serviços prestados no 

mercado pelo mesmo fornecedor, dada a sua similitude. Dessa forma, mantém-se preservada a 

competitividade. 

4.4. Justifica-se a decisão do lote objetivando sanar possíveis problemas de operacionalização de logística – 

caso vários fornecedores vençam os itens, para que sejam minimizadas as chances de interrupções na 

execução do serviço. 

4.5. Considerando a natureza dos itens a serem contratados, conforme justificativas apontadas acima, 

respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 5.260/2011-1ª 

Câmara e Acórdão nº 861/2013 Plenário), e para priorizar a eficiência no Serviço Público, mostra-se 

pertinente a aquisição dos itens por lote(s). 

5. DA GARANTIA DO PRODUTO 

5.1. Os materiais terão garantia contra defeitos de fabricação. Aqueles que, eventualmente, apresentarem 

defeitos deverão ser substituídos por outros, a fim de manter os materiais em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus adicional para a PMI. 

5.2. Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-

duráveis) ;(90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento do produto sem prejuízo de outra 

garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial observando-se. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS DOS LICITANTES 

6.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 

6.2. Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos; 

6.2.1. Indicar, expressamente o fabricante, marca, modelo e/ou referência do produto proposto, de maneira que 

se possa identificá-lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante; 

6.2.2. Poderá ser solicitado catálogos, folderes ou prospectos do material ou produto cotado, que contenham, 

de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi 

solicitado no presente termo de referência; 
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6.2.3. Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos respectivos 

fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos; 

6.2.4. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução; 

6.2.5.  Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da empresa) bem 

como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de obrigações relativas à futura 

contratação. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

7.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o 

parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for 

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, 

padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento 

convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público, e ainda, 

consoante o art. 1º do Decreto nº 3.555/00 e o art. 4º do Decreto no 5.450/05, resta claro que o serviço a ser 

contratado é comum, sendo, portanto, obrigatória a contratação na modalidade Pregão Eletrônico. 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDCAÇÃO DO OBJETO  

8.1. O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 

regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência; 

9. DA ADJUDCAÇÃO 

9.1. A adjudicação o objeto será realizado segundo o critério de julgamento fixado na alínea anterior, 

observada a decisão final de julgamento do certame pelo Pregoeiro. 

10. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO MÁXIMO 

10.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos na tabela de 

valores máximos de referência acostados aos autos do processo. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Deverá ser analisada a conformidade técnica do objeto proposto às especificações fixadas neste termo 

de referência, observadas as especificações indicadas pelo fabricante do produto. 

12.  DAS AMOSTRAS 

12.1. Não será solicitado ao licitante amostra do produto. 

13. DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

13.1. O objeto descrito neste Termo de Referência deverá ser entregue de forma parcelada, mediante a 

expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis a contar da data do recebimento da respectiva ORDEM DE FORNECIMENTO, devidamente 

assinado pelo Servidor competente, nas quantidades e especificações descritas. 

13.2. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e referências 

indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração; 
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13.3. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, 

segundo condições de entrega abaixo indicadas; 

13.4. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de utilização; 

13.5. O prazo de fornecimento será executado conforme previsto no item 15 deste Termo de Referência, 

contados do recebimento da respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado a 

critério da Administração em razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular. 

14. DO LOCAL, PRAZOS E HORÁRIO DE ENTREGA  

14.1. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e referências 

indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração; 

14.2. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, 

segundo condições de entrega abaixo indicadas; 

14.3. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de utilização; 

14.4.  A empresa fornecedora deverá entregar o material, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após 

recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente assinada pelo servidor “competente”.  
14.5. A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia fixo da semana, formalmente especificado 

no momento da contratação, durante o horário de 09:00h às 14:00h; 

14.6. Substituir em até 05 (cinco) dias após entrega, os produtos que apresentarem defeitos de fabricação 

após a aceitação definitiva, substituindo-os por outro novo, nas mesmas condições inscritas na proposta de 

preços originária, exceto nos casos decorrentes de uso indevido.  

14.7. Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle similar onde 

deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do responsável pelo 

recebimento da Unidade Requisitante. 

14.8. As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 

14.9. Sec. de Promoção Social e Combate à Pobreza, Av. Félix Mendonça, nº 569, Góes Calmon, Itabuna 

– Bahia, CEP: 45.600-645. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1.  O recebimento do objeto deverá ser realizado por servidor responsável pela unidade técnica ou por 

comissão de recebimento, devendo ser observado: 

15.1.1.  Recebimento provisório: no ato da entrega, mediante mera conferência de volumes e aposição de 

carimbo na segunda via do documento de entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste termo de referência e na proposta; 

15.1.2. Recebimento definitivo: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade, quantidade, prazo de validade do material e demais condições fixadas neste termo de 

referência, bem como ato de aceitação por meio de emissão de relatório e atesto na referida nota fiscal. 
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15.2.  Não serão aceitos produtos em desacordo com as condições indicadas neste termo de referência, bem 

como na respectiva proposta do Contratado, especialmente quanto às especificações técnicas mínimas, marcas, 

referências, prazo de validade, entre outras, salvo fato superveniente devidamente acatado pela Contratante. 

15.3.  Por ocasião de entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e a 

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. A despesa orçamentária decorrente da aquisição dos matérias/bens de que trata o objeto deste 

Termo, neste exercício, com dotação suficiente para atender esta finalidade, correrá à conta da Natureza de 

Despesa, abaixo informada de acordo com: 

SECRETARIA PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE 

2602 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

0020 – Itabuna sem miséria – 
Proteção social básica 

2.114 – Bloco de 
financiamento da 
proteção social 

básica 

33.90.32.00 – 
Material, bem ou 

serviço para 
distribuição 

gratuita 

28 - FEAS 

2602 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

0020 – Itabuna sem miséria – 
Proteção social básica 

2.114 – Bloco de 
financiamento da 
proteção social 

básica 

33.90.32.00 – 
Material, bem ou 

serviço para 
distribuição 

gratuita 

29 – 
Transferências 
de recursos do 

FNAS 

2602 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

0021 – Serviço de proteção 
social especial 

2.115 – Bloco de 
financiamento da 
proteção social 

especial de média 
complexidade 

33.90.32.00 – 
Material, bem ou 

serviço para 
distribuição 

gratuita 

28 - FEAS 

2602 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

0021 – Serviço de proteção 
social especial 

2.115 – Bloco de 
financiamento da 
proteção social 

especial de média 
complexidade 

33.90.32.00 – 
Material, bem ou 

serviço para 
distribuição 

gratuita 

29 – 
Transferências 
de recursos do 

FNAS 

     17. DA HABILITAÇÃO  

17.1.  Habilitação Jurídica - documentos exigidos no art. 28 da lei 8.666/93 

17.2. Regularidade fiscal e trabalhista- documentos exigidos no art.29 da lei 8.666/93. 

17.3. Qualificação Técnica - documentos exigidos no art.30 da lei 8.666/93 Pregão- deve estar de acordo 

com o objeto e a avaliação dos agentes administrativos. 

17.4. Capacitação econômico-financeira- documentos exigidos no art.31 da lei 8.666/93.  

17.5. Deverá ser apresentada pelo licitante declaração expressa de que tem plena ciência do conteúdo do 

edital e seus anexos, e que atende plenamente os requisitos de habilitação e todas as condições estabelecidas 

para a prestação de serviço/fornecimento do objeto deste Pregão Eletrônico. 

18. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
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18.1. A despesa deverá ser devidamente atestada pelo responsável, mediante emissão de nota técnica 

referente a nota fiscal objeto da contratação, no prazo máximo 05 dias; 

18.2.  Caso o valor do objeto seja superior ao limite fixado na alínea “a” do inciso II do artigo 23 da Lei 

8.666/93, o procedimento exigido na alínea anterior deverá ser realizado por meio de comissão de recebimento, 

nos termos exigidos no § 8º do artigo 15 do mesmo diploma legal; 

18.3.  Fornecidos os materiais/bens, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante entrega no Setor de 

Almoxarifado e posterior entrega nos Setores de Compras desta PMI, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) 

para fins de protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:  

18.3.1. Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) para registro nos Setores de Compras.  

18.3.2. Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991.  

18.3.3. Certificados de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.  

18.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

18.3.5. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante.  

18.4. O pagamento devido á Contratada será efetuado pela Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor e condições 

estabelecidas neste termo.  

18.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:  

18.5.1. A falta de atestação pela PMI, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da licitação, das 

notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.  

18.6. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

19.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 

encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, 

inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado pelo responsável da Contratante 

20.2 Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 

20.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser 

verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o seu 

silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida 

20.4 Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, 

manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou de preços, 

de acordo com Termo de Referência. 

20.5 Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e conforme 

especificações constantes no Termo de Referência; 
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20.6 Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 

independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção ou a 

substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações fornecidas.  

20.7 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

20.8 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 

20.9 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, 

prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando 

corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

20.10 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 

necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade com os 

termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos neste Termo de Referência e 

anexos; 

20.11 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 

indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, inclusive seguro; 

20.12 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 

execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 

20.13 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter 

urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários; 

20.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite legalmente permitido. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

20.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

20.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

20.4. Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação; 

20.5. Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local previsto para 

entrega; 
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20.6.  Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, no 

todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado;  

20.7. Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 

de Referência; 

20.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a legislação vigente; 

20.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 

20.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto e 

notificações expedidas; 

20.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

22. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

22.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 

presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 

22.2. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, §1º da 

lei 8.666/93. 

23. DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

23.1. Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se ultrapassado 

um ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas condições efetivas, com base no IPCA 

(IBGE), com fulcro no art. 37, XXI, da Constituição Federal e nos arts. 40 e 55 da Lei 8.666/93; 

23.1.1. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão; 

23.2.  Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou para 

menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da Lei 8.666/93. 

23.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 

quantum do impacto negativo na economia contratual. 

24. DA FISCALIZAÇÃO 

24.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

24.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

24.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 

26.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 

de Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral 

do contrato e da aplicação de multa de até, 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a 

CONTRATADA que: 

26.1.1 Apresentar documentação falsa; 

26.1.2 Fraudar a execução do contrato; 

26.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

26.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 

26.1.5 Fizer declaração falsa. 

26.2 Para os fins do item 26.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 

único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

26.3 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “28.4” a “28.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com 

as seguintes penalidades: 

26.3.1 Advertência; 

26.3.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 

26.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

26.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 

26.4 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, 

sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da 

execução contratual. 

26.5 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato. 
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26.6 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem 

causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto 

definido no contrato. 

26.7 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por 

cento). 

26.8 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) 

dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 

CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

26.9 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% 

(vinte por cento) do valor total do contrato. 

26.10 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 

inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 

26.11 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 

das situações previstas na tabela 2 do item 26.12 a seguir: 

26.12 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 

estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 
Contrato 

1 1% 
2 2% 
3 3% 

 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 
Por empregado e por 

dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 
consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e por 

dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 
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8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida por 
força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 
negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e por 

ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 

26.13 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

26.14 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial; 

26.15 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

26.16  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 

unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 

nº 8.666/93. 

27  DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

27.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 

parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei 

8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 

27.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93; 

27.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

27.4.  Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no artigo 

80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

28.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

28.1. A PMI poderá a qualquer tempo recusar o material, no todo ou em parte, sempre que não atender ao 

estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 
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28.2. No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos do 

artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas justificativas. 

28.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

28.4. De acordo com o art. 48 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, as propostas que apresentem 

valores incompatíveis com os preços praticados no mercado ou que apresentem valores excessivos, superiores 

aquele fixado no ato convocatório como sendo o maior valor que a Administração está disposta a desembolsar, 

serão desclassificadas, acaso não haja a sua readequação. 

28.5. Nos preços propostos e nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os custos necessários 

a execução do serviço/fornecimento objeto do presente Termo e da licitação, bem como todos os impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, transporte, 

garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado 

constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

Itabuna, 29 de julho de 2021 

 

Suse Mayre Martins Moreira Azevedo 
Diretora do Departamento de Apoio à Gestão do SUAS 

 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e 

todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 

ANDREA RODRIGUES SIMAS CASTRO 
Secretária Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º  0031-2021 

ABERTURA: -------- HORÁRIO: ----- (------) 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ.:  
 

TELEFONE: 

ENDEREÇO: 
 

CIDADE: UF: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. MARCA 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total  

(R$) 

1  UN     
2  UN     
3  UN     
4  UN     
5  UN     

VALOR GLOBAL R$     

O valor total é de R$ ______________ (______________________________________________) 

Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes 

do Anexo I – Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 

Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente.  

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope, conforme art. 64, §3º da Lei 

de Licitações.  

A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao 

prazo de convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de Licitações. 

__________, __ de ____________ de _______ 

_______________________________ 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX                 
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ANEXO III 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITABUNA 

 
MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº...../2021 

  
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE ITABUNA-BAHIA, E DE 
OUTRO, A EMPRESA.................................... 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 14.147.490/0001-68, localizado na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, 

nesta cidade de Itabuna, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal  

Sr. AUGUSTO NARCISO CASTRO, casado, Administrador, devidamente inscrito no CPF/MF nº sob 409.358.175-49, RG 

nº 04.159.200-00 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Zildo Pedro Guimarães Junior, nº 198, Aptº  101, Edf. 

Residencial Henri Matisse, Zildolândia, CEP 45.600-730, Itabuna, Estado da Bahia e de outro lado a 

empresa_________________, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, 

localizada no endereço _____________, CEP:________________, telefone nº ______________, e-mail: 

________________, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________, na qualidade de 

________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da cédula de identidade RG n° ________, expedida pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado _______ e do CPF/MF ________, residente ___________, nº __, cidade 

______, Estado _______, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, de acordo com o Processo de 

Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0031-2021, que se regerá pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente instrumento tem por objeto o FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS E JOGOS EDUCATIVOS, 

DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A CRIANÇAS DE FAMÍLIAS ASSISTIDAS PELO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E PELO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS, conforme especificações e condições constantes no Edital a que este Contrato se 

vincula e seus anexos. 

 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões na 
aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme a Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 O Valor Global do presente contrato é de R$ XXXXXXX(XXXXXXXXXXX).  
 
3.2 Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
3.3 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta corrente, 
em até 30(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente atestada a entrega 
definitiva do objeto contratado. 
3.4 Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA, DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1 O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 06 (seis) meses ou com a entrega total dos materiais, 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração, desde que haja 
autorização formal da autoridade. 
4.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666, de 
1993. 
4.3 A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
4.3 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor ___________________designado pela Secretaria 
Requisitante, através da Portaria ________________. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 
encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado pelo responsável da Contratante 

5.2 Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 
5.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser verificado 
diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o seu silêncio será 
reputado como comunicação/notificação recebida 
5.4 Executar os serviços de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, manuais de 
operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou de preços, de acordo 
com Termo de Referência. 
5.5 Executar os serviços impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e conforme 
especificações constantes no Termo de Referência; 
5.6 Garantir que serviços executados estarão isentos de defeitos, devendo providenciar a correção ou a 
substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações contratadas.  
5.7 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 
5.8 Comunicar à contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo de 
vencimento da execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
5.9 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, 
prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando 
corresponsabilidade da CONTRATANTE. 
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5.10 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, necessários 
à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade com os termos e 
especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos neste Termo de Referência e anexos; 
5.11 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, inclusive seguro; 
5.12 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 
execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 
5.13 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter 
urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários; 
5.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite legalmente permitido. 
5.15 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado; 
5.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança e disciplina; 
5.17 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações deste termo; 
5.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.19 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

5.20  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
5.21 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 
5.22 Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência; 
5.23 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber, em conformidade com a legislação vigente; 
5.24 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 
5.25 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto e 
notificações expedidas; 
5.26 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 

de Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral 
do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a 
CONTRATADA que:  

i. Apresentar documentação falsa; 
ii. Fraudar a execução do contrato; 
iii. Comportar-se de modo inidôneo; 
iv. Cometer fraude fiscal; ou 
v. Fizer declaração falsa. 
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6.2 Para os fins do subitem 6.1, iii, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
6.3 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial 
ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “6.1, i” a “6.1.v”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com 
as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou de Impedimento de 
licitar e contratar com o Município de Itabuna , ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 
d) Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, 
sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da 
execução contratual. 
e) No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato. 
f) Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem 
causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto 
definido no contrato. 
g) No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por 
cento). 
h) Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) 
dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 
CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 
i) No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato. 
j) O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 

l) A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 
das situações previstas na tabela 2 do item a seguir: 

m) Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 

Contrato 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 Por empregado e por 
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dia 

2 Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

4 Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 
consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e por 

dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

11 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida por 
força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 
negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e por 

ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 

n) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

o) Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 
p) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
q) O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL 
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7.1 As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação 
de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

I - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
III - O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
IV - Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os 
preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
V - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
VI - Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá optar 
por uma das seguintes alternativas: 
a. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
b. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
VII - A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA  – FORO 
 
9.1 As partes elegem o Foro da cidade de Itabuna - BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
9.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
Itabuna (BA), __ de ____ de 2021 

 
 
 

MUNICÍPIO DE ITABUNA – CONTRATANTE 
XXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO IV 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0031-2021 

 
 

M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O / P R O C U R A Ç Ã O  
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 
A (nome da empresa)____________ CNPJ, nº._____________, com sede à ________________, neste ato 

representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 

Senhor (a) _________________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº. 

_______, expedido pela ____, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 

sob o nº. __________, residente à rua ______________________, nº. ____ Como meu mandatário, a quem 

confiro amplos poderes para junto ao Órgão ________________ praticar todos os atos necessários, relativos ao 

procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº. _____, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para 

desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.  

 
 

ITABUNA (BA), ......... de ................................ de 2021 
 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0031-2021 

 
 

M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O D E CONHECIMENTO DO EDITAL 
E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 
A (nome da empresa) __________ CNPJ, nº. _____________,com sede à ___________, declara, sob as 

penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das 

obrigações objeto da licitação e atendimento as exigências de habilitação, ciente das sanções factíveis a 

serem aplicadas conforme a lei 8.666/93. 

 

 
 

Data e Local, 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX    
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ANEXO VII 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0031-2021 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

(A serem colocadas no envelope de Documentação) 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
      ITABUNA – BA,....de ........ de 2021 

 
Ilmº. Sr. 
 
Pregoeiro (a) Oficial do Município de ITABUNA – Bahia.  
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0031-2021 
 
A EMPRESA (NOME), 
 
DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a 
administração pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua 
habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 
 
DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 

 
 

_______________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 
 

Carimbo da empresa: 

 

Edição 4.724 | Ano 9
16 de setembro de 2021

Página 99

Certificação Digital: AYHLW38Y-AMXTQPKR-T1EMAMBW-HVSNETMS
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                         ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA. 

 
     

 
 

Página 43 de 43 
 

ANEXO VII 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0031-2021 

 
  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 
3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de2021 
  
  
 

_______________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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P RE G ÃO  E L E T RÔ NI CO  Nº  00 2 9 -2 02 1  

L I C I T AÇÃO BANCO  DO  BRAS I L  Nº  8 9 62 04  

1. Regência Legal 
LEI FEDERAL 10.520/02, LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DECRETO FEDERAL 

10.024/2019. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO POSTERIORES. 
2. Órgão Interessado 
MUNICÍPIO DE ITABUNA – DIVERSAS SECRETARIAS. 
3. Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 0029-2021 

 4. Processo Administrativo Nº 60436-2021 
I. 10 DE SETEMBRO DE 2021 

5.  Tipo de Licitação 
MENOR VALOR GLOBAL                                         

 6. Forma de Execução 
PARCELADA 

7 .  Objeto: CO NT RAT AÇÃO  DE  S E RV I ÇO S  CO NT INUADO S  DE  M ANUT ENÇÃO  P RE V E NT I V A 
E  CO RRE T I V A  E M  V EÍ CUL O S  AUTO MO TO RE S ,  P O R DE M ANDA,  C O M  FO RNE CI M E NT O 
DE  P E ÇAS  DE  RE PO SI ÇÃO  E ACE S S Ó RI O S O RIG I NAI S  O U G E N UÍ NO S ,  NA  F RO T A DO 
M UNI C Í P IO  DE  IT ABUNA - BAHI A .  

8. Local e Data do Recebimento das Propostas e Início da Abertura dos Envelopes 
 
Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil. 
 
Recebimento das propostas: até 28/09/2021 às 09:00 horas. 
Abertura das propostas: 28/09/2021 às 10:00 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 04/10/2021 às 10:00 horas.  
 
SERÁ SEMPRE CONSIDERADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF) PARA TODAS AS INDICAÇÕES DE TEMPO 
CONSTANTES NESTE EDITAL. 

9. Dotação orçamentária 

SECRETARIAS UNIDADE GESTORA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE VALOR 

SIURB 
2901 –SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E 
URBANISCO 

2.070 GESTÃO, AQUISIÇÃO 
E MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEICULOS PESADOS, 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$403.341,12 

SIURB 
2902 –SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E 
URBANISCO 

2.070 GESTÃO, AQUISIÇÃO 
E MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEICULOS PESADOS, 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$304.735,58 

SESTTRAN 
2501 –SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E TRANSITO 

2.096 MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO, 

EDUCAÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
E SERVIÇOS DA SESTTRAN 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$28.009,80 

SESTTRAN 
2501 –SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E TRANSITO 

2.096 MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO, 

EDUCAÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
E SERVIÇOS DA SESTTRAN 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$22.779,98 

GESTÃO 
2201 –SECRETARIA DE 
GESTÃO E INOVAÇÃO 

2.063 GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$168.058,80 

GESTÃO 
2501 –SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E TRANSITO 

2.063 GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$125.031,81 
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EDUCAÇÃO 
0918 - FUNDO MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 

2.204 GESTÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS  E 

ADMINISTRATIVOS 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$123.243,12 

GESTÃO 
2501 –SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E TRANSITO 

2.204 GESTÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS  E 

ADMINISTRATIVOS 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$85.980,41 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 

SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.102 GESTÃO 
MANUTENÇÃO SERVIÇOS 

TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
FONTE 00 31.369,68 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 

SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.102 GESTÃO 
MANUTENÇÃO SERVIÇOS 

TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.39 – 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE 00 21.868,76 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 

SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.112 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 

GESTÃO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E 

CADÚNICO 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
FONTE 29 15.685,92 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 

SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.112 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 

GESTÃO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E 

CADÚNICO 

3.3.90.39 – 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE 29 10.934,40 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 

SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.114 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
FONTE 29 15.685,92 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 

SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.114 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3.3.90.39 – 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE 29 10.934,40 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 

SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.115 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
FONTE 28 7.842,96 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 

SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.115 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.39 – 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE 28 5.467,20 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 

SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.120 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
FONTE 29 7.842,96 
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SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 

SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.120 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.39 – 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE 29 5.467,20 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.374 – SESAU – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
ADMINISTRATIVOS 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

6102000 – REC. 
IMO. E TRANSF. – 

SAÚDE – 15% 
R$15.561,00 

SAÚDE 
1020 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.374 – SESAU – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
ADMINISTRATIVOS 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

6102000 – REC. 
IMO. E TRANSF. – 

SAÚDE – 15% 
R$10.418,20 

SAÚDE 
1018 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.375 - AB - ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLI - NASF 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$46.683,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.375 - AB - ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLI - NASF 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$26.045,49 

SAÚDE 
1018 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.384 – CEREST – 
VALORIZAÇÃO À SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$15.561,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.384 – CEREST – 
VALORIZAÇÃO À SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$10.418,20 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.395 – VISA – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA 

PREVENÇÃO 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$15.561,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.395 – VISA – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA 

PREVENÇÃO 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$10.418,20 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.396 – VIGILÂNCIA E 
PROMOÇÃO À SAÚDE 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$31.122,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.396 – VIGILÂNCIA E 
PROMOÇÃO À SAÚDE 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$15.627,29 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.398 – MAC – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA REDE 

PRÓPRIA 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$31.122,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.398 – MAC – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA REDE 

PRÓPRIA 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$20.836,39 
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SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.391 – MAC – SAMU 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$124.488,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.391 – MAC – SAMU 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$62.509,17 

 

 
10. Valor Estimado da Contratação: R$ 1.901.756,65 (HUM MILHÃO, NOVECENTOS E UM MIL SETECENTOS E 
CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). 

11. Prazo de Vigência do Contrato: 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

 12. Patrimônio Líquido Mínimo necessário 

************** 
13. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 
Responsável 
EVANI ALMEIDA DO NASCIMENTO 
Endereço 
AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº 678, SÃO CAETANO 
Complemento 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Cidade 
 ITABUNA 

Estado: 
 BAHIA 

Horário 
 Das 08:00 às 14:00 h. 

Telefone/Fax 
     (73) 3214-1469 

E-mail 
itabunalicita@gmail.com  

1. DO OBJETO 
 
1.1 O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, POR DEMANDA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, NA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE ITABUNA-BAHIA, conforme as especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I, que integra o 
presente Edital. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
 
2.2 O certame será realizado através do aplicativo “Licitações-e” do Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A. 
 
2.3 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Departamento de Licitações e Compras denominado “Pregoeiro”, 
com o suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da 
licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o Banco o 
Brasil, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 
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3.2 Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas, que atenderem as condições deste Edital, 
inserindo-se aí, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas últimas, será 
concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações. 
 
3.3 Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento dos 
requisitos de habilitação e a posposta de preços em conformidade com às exigências previstas no edital. 
 
3.4 Poderão participar do processo interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências contidas 
neste edital e seus anexos e pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
3.5 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou mais 
das situações a seguir: 
 
3.5.1 Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
3.5.2 Sob falência, dissolução ou liquidação; 
3.5.3 Que estejam reunidos em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou qualquer que seja 
a sua forma de constituição; 
3.5.4 Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, ou, ainda, penalidade 
imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº. 8.666/93; 
3.5.5 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Leinº. 8.666/93. 
 
3.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar de nº.123/2006 e 
alterações, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
 
3.6.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.6.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
3.6.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 123/2006 e alterações, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.4 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela 
Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput, do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.5 Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.6 Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
3.6.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.6.8 Resultante ou remanescente decisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos – calendário anteriores; 
3.6.9 Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
3.6.10Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação e habitualidade. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 

 
4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1 As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, junto ao Banco do Brasil, mediante 
a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema Informatizado de Licitações do Banco 
do Brasil; 
 
4.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
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4.3 Os licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados perante o provedor do sistema 
eletrônico, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br; 
 
4.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao sistema eletrônico. 
 
4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão na 
forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, 
devidamente justificado; 
 
4.6 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso; 
 
4.7 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
4.8 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica; 
 
4.9 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e 
alterações e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 
abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso; 
 
4.10 Caso a licitante já esteja cadastrada no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou denominação, 
deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A; 
 
4.11 A comprovação de que trata o subitem, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou 
EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante detentora do melhor lance ou 
proposta, através de um desses documentos: 
 
a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 
 
4.12 O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo de cadastramento junto 
ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame; 
 
4.13 Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 61 0500 ou pelo e-mail: 
licitações@bb.com.br. 
 
5. DO ENVIO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DOS 
PROCEDIMENTOS DA SESSÃO  

  
5.1 A licitante deverá encaminhar proposta concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horários marcados para abertura da sessão pública, quando 
então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.  

 
5.1.1 No campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, da proposta eletrônica, o licitante deverá OBRIGATORIAMENTE, sob 
pena de desclassificação, enviar sua proposta mediante o preenchimento, dos seguintes campos: valor total do item; 
indicação de uma Marca e/ou fabricante (não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou 
quaisquer outras); descrição detalhada do objeto, contendo as informações requeridas na especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso.   
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5.1.1.1 Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão estar no formato PDF.  
 
5.1.1.1.1 As empresas devem certificar-se do tamanho do arquivo permitido pelo sistema eletrônico utilizado na presente 
licitação. 
 
5.1.2.  Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a licitante examinar todos os documentos exigidos no 
Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus anexos, especialmente a descrição e unidade de 
fornecimento do objeto.  
 
5.1.3. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
 
5.1.4. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global proposta, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.  
 
5.1.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
  
5.1.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
5.1.7. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do 
Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da LC 123/2006 e alterações, para fazer jus aos benefícios previstos 
nessa lei. 
 
5.1.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.  
 
5.1.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
 
5.1.10. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente encaminhados.  
 
5.1.11. Deverão ser observados os preços máximos definidos neste Edital, se for o caso.  
 
5.2. Da abertura da sessão pública e classificação das propostas:  
 
5.2.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora indicadas 
no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoese.com.br. 
 
5.2.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
5.2.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
5.2.4. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo motivo justificado e aceito 
pelo(a) pregoeiro(a).  
 
5.2.5. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis. 
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5.2.6. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos 
os participantes. 

 
5.2.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou consignarem 
preços inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
 
5.2.8. O(A) Pregoeiro(a) deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o inciso III do artigo 17 do Decreto Federal nº 10.024/2019, demandará maior 
tempo.  

 
5.2.9. Após a suspensão da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a 
data e horário previstos para o início da oferta de lances. 
  
5.2.10. Qualquer elemento que possa identificar o licitante através da sua proposta importará na sua 
desclassificação.  
 
5.2.11. Somente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de envio de lances. 
 
5.3. Da etapa competitiva 
 
5.3.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do horário e valor consignados no registro de cada lance, vedada a 
identificação do seu detentor.  
 
5.3.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
 
5.3.3. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais participantes.  
 
5.3.4. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 
 
5.3.5. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de 
propostas.  

 
5.3.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 
5.3.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

 
5.3.8. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível.  

 
5.3.9. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

 
5.3.10. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública do(a) 
Pregoeiro(a) será suspensa .e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato 
aos participantes no sítio do www.licitacoes-e.com.br.  
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5.4. Critérios de desempate: 
 
5.4.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se como empate (ficto) as propostas apresentadas pelas  ME e EPP que sejam superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada. 
 
5.4.2. Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será acionada pelo 
sistema para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
5.4.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  

 
5.5. Modo de disputa 
 
5.5.1. Neste pregão, o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, assim definido no artigo 33 do Decreto Federal nº 
10.024/2019 e terá duração de 15 (quinze) minutos.  
 
5.5.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 5.5,1 o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e 
transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
 
5.5.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem 5.5.2., o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
5.5.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 5.5.3., os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  
 
5.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 5.5.3.e 5.5.4, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade.  
 
5.5.6.  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 5.5.3.e 5.5.4, haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, 
o disposto no subitem 5.5.5. 
.   
5.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 
no subitem 5.5.3.    

 
5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
5.7. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças inexequíveis ou 
excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo(a) Pregoeiro(a)através do sistema. 
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5.8. Os documentos de habilitação e a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados para avaliação 
do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de lances.  
 
5.9. Da Negociação da proposta: 
  
5.9.1 Concluída a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições deste edital. 
 
5.9.1.1 O(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua aceitação. 
5.9.1.2. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na sessão pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
5.9.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  
 
5.9.2. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, a proposta adequada ao 
último lance ofertado e, se necessário, os documentos complementares, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
contadas do encerramento do certame. 
 
5.9.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
5.9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública 
será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
  
5.9.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto certame. 
 
5.9.6 Após a etapa de lances e verificada a regularidade da habilitação, o(a) pregoeiro(a) anunciará o licitante 

vencedor. 
 
6 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
6.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
6.2 Caberá ao(a) pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 
7 DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
7.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 02 (dois) dia 
úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por meio eletrônico via internet, no endereço 
i t a bu na l i c i t a@ gm a i l . c om   , ou protocolados no Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Itabuna, 
Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – Itabuna – Bahia. 
 
8. DA PROPOSTA FINAL   
                                                       
 8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser apresentada na forma do Anexo deste edital, 
redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 
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emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha 
e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, 
obrigatoriamente: 
 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone e e-mail da licitante; 
b) RG, CPF e Endereço da pessoa de contato. 
c) Marca, modelo (quando for o caso) e demais características dos materiais ofertados deverão ser informados, 
obrigatoriamente, na Proposta final. 
d) Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 02 (duas) 
casas decimais, e valor total da proposta. 
e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias da data de sua abertura; 
f) Nome do banco e número da conta corrente em que deseja receber o pagamento. 
g) Declaração da licitante de que garantirá a substituição do(s) produto(s), sem ônus para a Administração 
Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos. 
 
8.2. Os preços constantes da proposta escrita deverão referir-se ao do lance formulado no Pregão, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, considerar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas.  
 
8.3. A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassificação da proposta da licitante. 
 
8.4. 8.4 A proposta escrita e os originais ou cópias autenticadas da documentação serão solicitados caso necessário, 
e deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte à solicitação, em 
envelopes fechados ou lacrados, indicando na sua parte frontal: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA/ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO – AVENIDA PRINCESA ISABEL, nº 678, SÃO CAETANO ITABUNA- BAHIA, CEP. 
45.607-288. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029-2021. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1  Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 
 
9.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de  
 
c) Sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
e) Cópia da Cédula de identidade do(s) representante(s) legal (sócio) que atue como administrador da empresa. 
 
9.1.2 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de certidão emitida pela Secretaria da Fazenda do 
Governo do Estado; 
c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a 
tributos federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS/CRF. 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
9.1.3 A Qualificação Econômica Financeira que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica das 
páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de 
Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no 
preâmbulo deste edital, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
9.1.4 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação do seguinte documento: 
 
a) Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 
b) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do 
início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

 
c)     A licitante deve disponibilizar, quando solicitado, todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, fornecendo, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 
10. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
10.1 A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se 
o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu 
instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu 
nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06 e 147/14), ou através da apresentação de 
enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade 
no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos.  
 
10.2 A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 e alterações por licitante que não se enquadra na 
definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do Cadastro de 
Fornecedores da PMI pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
 
10.3 O município de Itabuna, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará procedimentos 
complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros 
documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 
123/2006e alterações. 
 
10.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em quaisquer dos documentos de 
regularidade fiscal e trabalhista acima listados terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, 
que comprove a sua regularidade em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame. 
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10.5 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.6 O benefício de que trata o item 10.4 não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno porte, da apresentação 
de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
10.7  A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 10.4 implicará na inabilitação do licitante. 
 
11. DO RECURSO 
 
11.1  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 02 (dois) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
11.2 O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente 
posteriores ao ato de declaração do vencedor. O não oferecimento de razões no prazo previsto fará deserto o recurso. 
 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do art. 44, § 3º do 
Decreto 10.024/19, importará na decadência desse direito, ficando o (a) pregoeiro (a) autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
 
11.4 Os recursos interpostos somente terão efeito devolutivo. 
 
11.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.6 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos a o (a) pregoeiro (a), protocolados no endereço citado 
abaixo, o qual deverá receber examinar e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência. 
 
11.7 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos legais e/ou 
subscrito por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, 
nem recursos enviados via fax. 
 
11.8 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada sãos interessados na sala da COPEL, na Prefeitura 
Municipal de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – Itabuna – Bahia. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1  Não havendo a manifestação de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior; 
 
12.2   Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

 
13. DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 
13.2 A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou da ata de 
registro de preços, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 
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14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a unidade compradora emitirá Nota de Empenho ou 
documento equivalente para o proponente vencedor visando à execução do objeto desta licitação. 
 
14.2 O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para retirar a Nota de 
Empenho ou documento equivalente. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela unidade 
compradora; 
 
14.3 Em caso de encaminhamento do contrato e/ou autorização de fornecimento por e-mail, o fornecedor deverá imprimir 
o(s) documentos(s) em três vias, assiná-las, e devolvê-las ao emitente no mesmo prazo estipulado acima. 
 
14.4 É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo 
mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar o contrato nas mesmas condições do primeiro colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes 
de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências 
editalícias; 
 
14.5 A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma da Lei 
nº 8.666/93.  
 
14.6 A contratante poderá rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e 
XVII da Lei nº.8.666/93, sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades 
pertinentes. 

 
15. DA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
15.1 Conforme especificado no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1 Em consonância com o art. 5º combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93, os 
pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não 
superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela e depois de atestada pela 
CONTRATANTE o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 
16.2 O FORNECEDOR deverá enviar junto com a Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica, cópia do contrato e todas as certidões 
negativas de regularidade fiscal e trabalhista.  
 
16.3 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
16.4 Caso o FORNECEDOR seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em 
razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, 
a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
16.5 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a prefeitura. 
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16.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos ao 
FORNECEDOR para as correções solicitadas, não respondendo a prefeitura por quaisquer encargos resultantes de atrasos 
na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

17.1Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de 
Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 
aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 
17.1.1  Apresentar documentação falsa;  
17.1.2 Fraudar a execução do contrato; 
17.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 
17.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 
17.1.5 Fizer declaração falsa. 
17.2 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou 
juntamente com as multas definidas nos itens “17.4” a “17.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 
17.2.1 Advertência; 
17.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 
17.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
17.2.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna 
17.2.5 , ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 
17.3 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem 
causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da execução 
contratual. 
17.4 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato. 
17.5 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem causa 
justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no 
contrato. 
17.6 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada com 
multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 
17.7 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do 
término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não 
em sua totalidade. 
17.8 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato. 
17.9 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 
17.10 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer das 
situações previstas na tabela, a seguir: 
17.11 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA 
INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA 
% do valor total do 

Contrato 
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1 1% 
2 2% 
3 3% 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 Por empregado e por dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 
consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 Por empregado e por dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 Por item e por ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por dia de 
atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do 
contrato. 

2 
Por ocorrência e por dia de 
atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a 
usá-los. 

2 
Por empregado e por 
ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

3 Por item e por ocorrência 

 

17.12 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
17.13 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
17.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
17.15  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 
8.666/93. 
 
18. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
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18.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
19. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
19.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um representante 
(denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e 
os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas 
alterações. 
 
19.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo de um servidor determinado por cada SECRETARIA, conforme 
Portaria nº 005/2021, publicada do Diário Oficial do Município, Edição 4453, p.34, de 12 de março de 2021.  
 
19.3 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
19.4 Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
 
19.5 Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do 
substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 
CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução 
da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada 
na execução do ajuste. 
 
19.6 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
 
19.7 A execução do objeto deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas pelos órgãos competentes e pela Prefeitura, sendo que a inobservância desta condição implicará a 
sua recusa, bem como a sua devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização. 
 
19.8 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à 
autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do 
art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 
 
20. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
20.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93. 
 
20.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos 
do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
20.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos do art. 78 da Lei Federal 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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21.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação, quer 
direta ou indiretamente. 
 
21.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da 
proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 
 
21.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o município revogá-la, no todo ou 
em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. 
 
21.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
 
21.5 As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 

 

SECRETARIAS UNIDADE GESTORA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE VALOR 

SIURB 
2901 –SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E 
URBANISCO 

2.070 GESTÃO, AQUISIÇÃO 
E MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEICULOS PESADOS, 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$403.341,12 

SIURB 
2902 –SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E 
URBANISCO 

2.070 GESTÃO, AQUISIÇÃO 
E MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEICULOS PESADOS, 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$304.735,58 

SESTTRAN 
2501 –SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E TRANSITO 

2.096 MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO, 

EDUCAÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
E SERVIÇOS DA SESTTRAN 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$28.009,80 

SESTTRAN 
2501 –SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E TRANSITO 

2.096 MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO, 

EDUCAÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
E SERVIÇOS DA SESTTRAN 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$22.779,98 

GESTÃO 
2201 –SECRETARIA DE 
GESTÃO E INOVAÇÃO 

2.063 GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$168.058,80 

GESTÃO 
2501 –SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E TRANSITO 

2.063 GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$125.031,81 

EDUCAÇÃO 
0918 - FUNDO MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 

2.204 GESTÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS  E 

ADMINISTRATIVOS 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$123.243,12 

GESTÃO 
2501 –SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E TRANSITO 

2.204 GESTÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS  E 

ADMINISTRATIVOS 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$85.980,41 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.102 GESTÃO 
MANUTENÇÃO SERVIÇOS 
TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

FONTE 00 31.369,68 
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SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.102 GESTÃO 
MANUTENÇÃO SERVIÇOS 
TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.39 – 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

FONTE 00 21.868,76 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.112 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
GESTÃO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E 
CADÚNICO 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

FONTE 29 15.685,92 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.112 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
GESTÃO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E 
CADÚNICO 

3.3.90.39 – 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

FONTE 29 10.934,40 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.114 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

FONTE 29 15.685,92 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.114 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3.3.90.39 – 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

FONTE 29 10.934,40 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.115 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

FONTE 28 7.842,96 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.115 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.39 – 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

FONTE 28 5.467,20 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.120 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

FONTE 29 7.842,96 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.120 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.39 – 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

FONTE 29 5.467,20 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.374 – SESAU – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
ADMINISTRATIVOS 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

6102000 – REC. 
IMO. E TRANSF. – 

SAÚDE – 15% 
R$15.561,00 

SAÚDE 
1020 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.374 – SESAU – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
ADMINISTRATIVOS 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

6102000 – REC. 
IMO. E TRANSF. – 

SAÚDE – 15% 
R$10.418,20 
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SAÚDE 
1018 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.375 - AB - ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLI - NASF 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$46.683,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.375 - AB - ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLI - NASF 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$26.045,49 

SAÚDE 
1018 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.384 – CEREST – 
VALORIZAÇÃO À SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$15.561,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.384 – CEREST – 
VALORIZAÇÃO À SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$10.418,20 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.395 – VISA – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA 

PREVENÇÃO 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$15.561,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.395 – VISA – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA 

PREVENÇÃO 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$10.418,20 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.396 – VIGILÂNCIA E 
PROMOÇÃO À SAÚDE 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$31.122,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.396 – VIGILÂNCIA E 
PROMOÇÃO À SAÚDE 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$15.627,29 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.398 – MAC – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA REDE 

PRÓPRIA 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$31.122,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.398 – MAC – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA REDE 

PRÓPRIA 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$20.836,39 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.391 – MAC – SAMU 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$124.488,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.391 – MAC – SAMU 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$62.509,17 

 
 

21.6 É facultado ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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21.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 
 
21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
21.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informática “Licitações-e” do Banco do Brasil 
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
21.11 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e e-mail, bem 
como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa 
frustrada de comunicação. 
 
21.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente normal. 
 
21.13 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão com base na legislação vigente. 
 
21.14 Fica designado o foro da Cidade de Itabuna, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
21.15 No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado do seguinte anexo: 

 
I. TERMO DE REFERÊNCIA 
II. FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
III. MINUTA DO CONTRATO 
IV. MODELO DE CREDENCIAMENTO/ PROCURAÇÃO 
V. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO  
VI. MODELO DE DECLARAÇÕES 
VII. MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
VIII. MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
21.16 O(a) pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
21.17 O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
21.18 A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
21.19 Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) pregoeiro(a), com observância da legislação em vigor, em especial 
a Lei nº 8.666/93, a Lei nº 10.520/2002. Nesses casos aplicar-se-ão as demais disposições constantes nas referidas 
leis, e nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005. 
 
21.20 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a Prefeitura 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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21.21 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.22 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, diariamente, das 08:00 às 14:00, na sala Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, s/nº, ITABUNA. 

 
21.23 O presente processo foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do Município. 
 

Itabuna (BA), 10 de setembro de 2021. 
 

 EVANI ALMEIDA DO NASCIMENTO 
Pregoeira Designada 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROTOCOLO 0060436-2021 

1. DO OBJETO  

1.1 O presente Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes para 

realização de procedimento licitatório visando a Contratação de serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva em veículos automotores, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e 

acessórios originais ou genuínos, na frota do Município de Itabuna-Bahia, conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condições 

encontram-se detalhados no presente documento, nos termos exigidos no art. 3º, XI e 8º, II ambos do Decreto nº 

10.024/2019. 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1 A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, justifica-se pela necessidade de se 

manterem, em perfeitas condições de utilização, os veículos que compõem a frota oficial do Município de Itabuna - 

PMI, aumentando sua vida útil, no que se refere à manutenção e conservação, consoante às normas 

estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações pertinentes. 

2.2  Considerando que a PMI não possui mão de obra especializada, nem tão pouco acessórios e 

peças/materiais necessários para realização dos serviços de manutenção dos veículos e, para se manter um 

transporte eficiente, de forma a garantir a qualidade dos serviços que envolvem a missão do órgão, necessário se 

faz a contratação, objeto deste Termo de Referência. 

2.3 Os serviços a serem contratados enquadram-se como atividades materiais acessórias e, dadas às suas 

características, usualmente encontradas no mercado e de fácil especificação, inserem-se no conceito de bens e 

serviços comuns, para fins do disposto na Lei nº 10.520/02 e no Decreto nº 10.024/2019. 

2.4 O objeto da contratação caracteriza-se como serviço essencial e continuado, enquadrando se na exceção do 

art.57, II, da Lei nº 8.666/93, sendo imprescindível a continua manutenção destes, caso contrário, implicará no 

aumento da utilização o uso dos veículos da frota terceirizada, resultando em gastos excedentes à PMI. 

2.5  O Colendo Tribunal de Contas da União exemplifica como serviço continuado a manutenção de veículos, 

conforme jurisprudência abaixo: 

Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários a Administração 

no desempenho das respectivas atribuições. São aqueles que, se interrompidos, 

podem comprometer a continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva 

estender-se por mais de um exercício financeiro. O que é continuo para determinado 

órgão ou entidade pode não ser para outros. São exemplos de serviços de natureza 

contínua: vigilância, limpeza e conservação, manutenção elétrica, manutenção de 

elevadores, manutenção de veículos etc. Em processo próprio, deve a 

Administração definir e justificar quais outros serviços contínuos necessita para 

Edição 4.724 | Ano 9
16 de setembro de 2021

Página 123

Certificação Digital: AYHLW38Y-AMXTQPKR-T1EMAMBW-HVSNETMS
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                            ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA. 

 
     

 
 

Página 24 de 56 
 

desenvolver as atividades que lhe são peculiares. (TCU. Licitações e contratos: 

orientações e jurisprudência do TCU/Tribunal de Contas da União. 4. ed. rev., atual. e 

ampl. Brasília: TCU, Secretaria- Geral da Presidência; Senado Federal, Secretaria 

Especial de Editoração e Publicações, 2010, p. 772) 

2.6 A manutenção preventiva e corretiva de veículos é um serviço essencial para manter a integridade dos 

veículos oficiais deste Município, razão pela qual tal serviço não pode sofrer descontinuidade, sob pena de 

paralisação de funções de permanente interesse público. Portanto, resulta a possibilidade jurídica de se 

aplicar o disposto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a Administração demonstre a vantagem 

econômica da prorrogação. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO POR (LOTES, UNITARIOS OU GLOBAL) 
3.1. O agrupamento se encontra necessário para que os itens sejam uniformizados e adjudicados a um licitante, 

em busca da eficiência e qualidade na fiscalização e no gerenciamento da contratação do objeto, bem como da 

responsabilidade da garantia técnica dos serviços. 

3.2 Os itens agrupados possuem mesma natureza, guardam relação entre si, mantém natureza interdependente 

para a finalização completa da manutenção, uma vez que a não execução de um deles inviabiliza a execução do 

outro. 

3.3 O agrupamento adotado neste processo licitatório é amplamente utilizado pelos órgãos da administração 

pública, bem como a modalidade de maior desconto sobre a tabela de preços do fabricante ou de um Sistema 

Informatizado de Preços de Peças e Acessórios com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 

das peças de produção original/genuína (ABNT NBR15296). 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 O objeto deste instrumento pode ser considerado como serviço comum, pois, conforme prevê o parágrafo 

único do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível 

estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de 

qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não 

acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público, e ainda, consoante o art. 1º do 

Decreto nº 3.555/00 e o Decreto no 10.024/2019, resta claro que o serviço a ser contratado é comum, sendo, 

portanto, obrigatória a contratação na modalidade Pregão Eletrônico. 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1 A contratação de pessoa jurídica para execução das atividades objeto do presente Termo de Referência 

encontra amparo legal na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações. 

6. DA ESTIMATIVA ANUAL – PEÇA / MATERIAL, MÃO DE OBRA / SERVIÇO 

6.1 O valor estimado para o período de 12 (doze) meses foi obtido com base no Contrato nº 048/2017. 

6.1.1 Conforme Cláusula Terceira, §1º, item a) Valor anual estimado das peças R$ 1.901.756,65 (Hum milhão, 

novecentos e um mil setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).; 
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6.1.2 Conforme Cláusula Terceira, §1º, item b) Valor anual para prestação de serviço R$ 505.440,00 

(QUINHENTOS E CINCO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS), esse valor dividido pelo 

valor unitário contratado de R$ 43,55 por cada hora de serviço, equivale a aproximadamente 

11.605 horas de serviço ano. 

6.2  Do detalhamento da estimativa de quantidade de serviços e peças: 

Item Descrição Unidade 
Qtd Estimada De 

Serviço(H/H) 
1 Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva. Hora/Homem 11.605 

2 
Desconto sobre preço de peças de 1ª linha e/ou genuínas (informar 
o % de desconto). 

% Desconto 
Valor estimado das peças 

(R$) 
1.179.360,00 

 

6.3 A quantidade estimada é meramente referencial, tendo em vista que a contratação será para manutenção 

preventiva e corretiva da frota da PMI, sendo imprevisível estabelecer a quantidade das peças que precisarão 

ser trocadas e dos serviços que serão realizados. 

7 DA EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços compreendem a manutenção da Frota de Veículos Oficiais, com serviços e  fornecimento de 

peças, acessórios, componentes e outros materiais, abrangendo todas as áreas e especialidades automotivas 

afetas à integridade dos veículos e relativos à manutenção, análise, avaliação e diagnóstico, desmontagem, 

montagem, retificação, reparação, correção, restauração, reposição, troca e remendo em pneus e câmaras de ar 

furados ou danificados. 

7.2 O serviço de manutenção veicular será pago considerando a hora/trabalho para mão de obra e pelo 

percentual de desconto do preço à vista das tabelas das montadoras para peças e acessórios utilizados. 

7.3 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de: 

7.3.1 emprego de mão de obra pela empresa contratada para execução de reparos, 

conservação e recuperação de veículos; 

7.3.2  fornecimento e aplicação de peças e acessórios de reposição genuínos ou originais 

que atendam às recomendações do fabricante, a serem utilizados na execução dos serviços objeto 

da licitação. 

7.4 A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos fabricantes e de 

acordo com as especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação da Contratante, bem como quando 

houver a necessidade decorrente de imprevistos, tais como: panes mecânicas e elétricas, casos fortuitos ou 

motivos de força maior. 

7.5 A empresa contratada deverá atender prontamente a todos os chamados que receber do Fiscal do 

Contrato em no máximo 4 (quatro) horas, contadas do registro da solicitação dos serviços, quando da ocorrência 

de panes em componentes dos veículos/motores. 
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7.6  A empresa contratada deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços no prazo máximo 

de 2 (dois) dias úteis após a entrada do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do 

Contrato. 

7.7 Todo serviço somente será realizado após autorização do Fiscal do Contrato. 

7.8 A empresa contratada deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer outras formas 

de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 

7.9 Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta no período de 08h00min as 18h00min, nos dias 

úteis, e de 08h00min as 14h00min, aos sábados. 

7.9.1 Verifica-se a necessidade da prestação dos serviços aos sábados, de 08h00min as 14h00min, haja vista 

que há prestação de serviço no Setor de Transporte aos sábados de forma eventual, caso contrário, 

prejudicaria a prestação do serviço do Município. 

7.9.2 A título de exceção, especialmente relativo aos serviços essenciais, a CONTRATANTE reserva o direito 

de solicitar horário a prestação de serviço em horário diverso do previsto no item acima, devendo a 

CONTRATADA atender prontamente à solicitação.  

7.10  As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção definidos pelos 

fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração em sua execução. 

7.11 Das especificações do fornecimento de peças e acessórios: 

7.11.1 A empresa contratada deverá providenciar, quando houver necessidade de substituições de acessórios, 

componentes, partes e peças de reposição, orçamento, com os valores à vista das tabelas de preços das 

fabricantes, que deverão ser apresentados ao Fiscal do Contrato com o desconto contratual disposto na 

proposta de preços vencedora da licitação. 

7.11.2 As peças e acessórios deverão ser novos e de primeiro uso, com garantia de fábrica/montadora. 

7.11.3 As peças e acessórios substituídos deverão ser entregues à Contratante, no ato da entrega do veículo 

devidamente consertado. 

7.11.4 A empresa contratada deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios adquiridos e 

serviços subcontratados, fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal do Contrato para 

acompanhamento da execução contratual. 

7.11.5 As peças e acessórios fabricados no Brasil ou no estrangeiro de venda regular no Brasil, também serão 

fornecidos com o percentual de desconto ofertado na Proposta de Preço do licitante para cada uma das 

fabricantes. 

7.11.6  No caso de fornecimento peças e acessórios importados de venda não regular no Brasil serão fornecidos 

pelo preço de tabela, no mercado nacional, dos fabricantes ou revendedores autorizados dos veículos. A 

empresa Contratada deverá apresentar, junto com o orçamento, a indicação do nome do fornecedor e 

telefone. 

7.11.7 A CONTRATADA deverá fornecer as peças no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
encaminhamento da requisição, podendo o mesmo ser prorrogado por mais vinte e quatro (24) horas no 
caso de falta da peça no mercado local. 

7.12 Das especificações dos serviços de geometria: 
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7.12.1 A empresa contratada deverá efetuar o ajuste da suspensão e cambagem de forma que 

garanta a segurança e a estabilidade do veículo. 

7.12.2 A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a execução dos serviços de 

geometria nos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os procedimentos 

propostos para a solução de outros problemas porventura detectados. 

7.13 Das especificações dos serviços de balanceamento de rodas: 

7.13.1 A empresa contratada deverá executar o cálculo de desbalanceamento externo e 

interno das rodas, estático e dinâmico, fazendo os ajustes necessários, a fim de deixá-las com o 

balanceamento correto. 

7.13.2 A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a execução dos serviços de 

balanceamento de rodas dos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os 

procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados. 

7.14 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de transmissão: 

7.14.1 Os serviços de revisão do sistema de transmissão consistem em lubrificação de 

diferencial, caixa de câmbio, folgas, balanceamento de eixo se houver, juntas homocinéticas, 

trizetas e suas respectivas coifas, pontos de eixos e outros. 

7.15 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de direção: 

7.15.1 Os serviços de revisão do sistema de direção consistem em aperto dos parafusos, 

regulagem e conferência de terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de 

direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção e outros. 

7.16 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de freios: 

7.16.1  Os serviços de revisão do sistema de freios consistem em regulagem de freio, 

verificação do desgaste das pastilhas, lonas, discos, tambores, nível de fluido e substituição, 

verificação de servo-freio, cuícas de freio, cilindros mestres e auxiliares, freio de estacionamento 

(cabos, pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas), aro dos pneus e outros. 

7.17 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento: 

7.17.1 Os serviços de revisão do sistema de arrefecimento consistem em exame do radiador, 

verificação do nível de água, mangueiras, fluído de radiador e outros. 

7.18 Das especificações dos serviços de revisão de motor: 

7.18.1 Os serviços de revisão de motor: consistem em verificação das correias, óleo, filtro de 

óleo e de combustível, juntas e demais componentes, substituindo peças necessárias e outros. 

7.19 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de suspensão: 

7.19.1 Os serviços de revisão do sistema de suspensão: consistem em verificação das molas, 

amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra 

estabilizadora, rolamentos internos e externos e outros. 

7.20 Das especificações dos serviços de borracharia:  
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7.20.1 O serviço de borracharia deverá ocorrer sempre que necessário, visto não se poder 

prever a necessidade de sua ocorrência. E será caracterizado pelo serviço de montagem e 

desmontagem de pneus, bem como pelo conserto. 

7.20.2 A empresa contratada deverá montar e desmontar os pneus dos veículos da frota da 

Contratante utilizando-se de equipamento hidráulico que evite o atrito do mesmo com o aro das 

rodas. 

7.21 A entrega do veículo deverá ocorrer em até 02 (duas) horas, contada a partir da disponibilização da 

Ordem de Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato. 

7.22 Das especificações dos serviços de lanternagem, funilaria e pintura: 

7.22.1 deverão ser realizados sempre que for demandando, mediante orçamento aprovado 

pela fiscalização do contrato e emissão de Ordem de Serviço por parte da Contratante. 

7.22.2 Consiste nos serviços de desamassamento, recuperação e quando irrecuperável 

substituição das partes danificadas da lataria e pintura; serviços de solda em geral; reforma ou 

recuperação de assentos, forros do teto e laterais, com aplicação de material de mesmo padrão e 

qualidade, mantendo a originalidade do fabricante do veículo. 

7.23 Serviços de revisão do sistema elétrico e eletrônico: consiste na verificação, conserto e/ou 

substituição quando necessário, de componentes que integram esse sistema, incluindo acessórios de sinalização 

e outros. 

7.24 Serviço de substituição dos vidros: deverá ocorrer a substituição dos vidros e espelhos sempre que 

necessário, visto não se poder prever a necessidade de sua ocorrência. Mediante orçamento aprovado pela 

fiscalização do contrato e emissão de Ordem de Serviço por parte da Contratante. 

7.25 Quaisquer serviços pertinentes a manutenção preventiva e corretiva, não elencados acima, deverão ser 

atendidos e estarem em conformidade com as normas e padrões de exigências da ABNT, NBR 15831:2010 e 

NBR 13.032, órgãos técnicos competentes, legislações correlacionadas, normas e padrões dos fabricantes.  

7.26 A manutenção prevista neste TR consiste no conjunto de atividades com a finalidade de conservar ou 

recolocar o veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenção preventiva (periódica) e 

corretiva, sendo:  

7.26.1  Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisão com o intuito de 

proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, 

rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que possam resultar na 

indisponibilidade do mesmo. Deverá obedecer às determinações existentes no manual de cada 

fabricante.  

7.26.2  Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 

desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso 

ou falha no processo fabril.  
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7.27 A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças, materiais e acessórios genuínos ou originais, 

sem recondicionamento ou pré-utilização, necessários aos reparos dos veículos, obedecendo à 

recomendação do fabricante de cada automóvel, para todos os serviços realizados, entendendo-se por: 

7.27.1 Peças Originais: aquelas peças que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo. 

7.27.2 Peças genuínas: aquelas peças fabricadas exclusivamente para uso na montagem dos 

veículos ou para a revenda nas concessionárias da marca. 

7.28 O levantamento da Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos e do Tempo Padrão 

de Reparos (Tempária), deverá ser realizada mediante a utilização de um dos seguintes parâmetros, 

observada a ordem de preferência: 

7.28.1 Tabela oficial de preços da Rede autorizada do fabricante/montadora. 

7.28.2 Sistema Informatizado de Preços de Peças e Acessórios com as mesmas especificações técnicas e 

padrões de qualidade das peças de produção original/genuína, conforme estabelecido na ABNT NBR 

15296 (AUDATEX, CILIA ou similar) juntamente com um Sistema de Gerenciamento de Tempo de 

Reparos que proporciona o TEMPARIO, o qual servirá de referência para mensurar a despesas com os 

 serviços realizados (Sistema TEMPÁRIO, SINDIREPA ou similar). 

7.29 Em observância à ordem de preferência, a utilização do parâmetro seguinte dependerá da impossibilidade, 

devidamente justificada, de utilização do parâmetro que o precede. 

7.30 As peças, componentes, acessórios e materiais originais e suas quantidades, bem como o número de 

horas e serviços a serem executados deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da 

respectiva manutenção do veículo, devendo a empresa se abster de propor peças, serviços e horas em desacordo 

com o realmente empregado em cada caso concreto.  

7.31 Toda divergência será passível de negativação dos orçamentos pelo gestor da frota do órgão 

requisitante.  

7.32 Poderá ser negociando pelo gestor da frota do órgão requisitante com a CONTRATADA os valores das 

peças e acessórios com base na média de preço de mercado realizada com base em cotação de preço, não 

podendo esses valores ultrapassarem os da Tabela oficial de preços da Rede autorizada do fabricante/montadora 

ou do sistema informatizado de preços de Peças e Acessórios (AUDATEX, CILIA ou similar). 

7.33 As peças e suas quantidades, bem como o número de horas e serviços a serem executados que não 

estiverem relacionados no SISTEMA só terão sua execução autorizada após análise e aprovação do gestor da 

frota do órgão requisitante. 

7.34 O órgão requisitante, por intermédio de servidor autorizado, procederá à entrega dos veículos no 

estabelecimento da proponente vencedora, retirando-os do local logo após a execução dos serviços. 

7.35 Considerando-se questões de ordem operacional e financeira na relação custo-benefício e, preservando-

se o interesse público, a proponente vencedora deverá responsabilizar-se pelo transporte, quando necessário, 

através de prancha ou guincho, dos veículos, máquinas ou equipamentos até o estabelecimento onde serão 
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executados os serviços, bem como, até o local de origem no Município de Itabuna, sem custos adicionais, 

observando-se os prazos estipulados. 

7.36 Os procedimentos de orçamentação, autorização e acompanhamento da manutenção (preventiva ou 

corretiva) serão realizados via sistema. 

8 EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES  

8.1 A Contratada deverá possuir, todo o aparelhamento necessário para execução do serviço objeto da 

presente licitação, que deverá ser, no mínimo, semelhante à seguinte configuração: 

8.1.1 Elevador automotivo com capacidade para operar com todos os modelos dos veículos 

objeto deste termo de referência; 

8.1.2 Compressor de alta pressão com filtro; 

8.1.3  Estufa para pintura compatível; 

8.1.4 Equipamento computadorizado para mapeamento de injeção eletrônica (motores a 

gasolina), limpeza e análise de bicos injetores (motores a gasolina); 

8.1.5 Elevador/rampa para lubrificação; 

8.1.6  Equipamentos de balanceamento, alinhamento e cambagem. 

8.2  A empresa licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços declaração de que possui 

instalações, equipamentos, aparelhamento e ferramentas principais disponíveis para a execução do objeto licitado, 

devendo dispor, obrigatoriamente, de no mínimo: 

8.2.1 endereço das instalações (oficina, Almoxarifado e outras informações); 

8.2.2 aparelho de alinhamento e balanceamento; 

8.2.3  equipamento de regulagem e gabaritagem de freio;  

8.2.4 setor de pintura e estufa para secagem; e 

8.2.5  pessoal técnico disponível para a execução dos serviços (mecânico de veículo, 

eletricista de veículo, lanterneiro e pintor de veículos e outros, se possuir, indicar). 

8.3  Deverá ser facultado a PMI vistoriar as dependências da licitante para avaliar as condições físicas das 

instalações, verificar equipamentos, aparelhamento, ferramentaria e pessoal especializado para a execução dos 

serviços. 

8.4 Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer nos veículos, que se encontram descritos neste termo de 

referência, e/ou seus acessórios, e, que estejam sob a responsabilidade da Contratada, serão ressarcidos a PMI 

no prazo estipulado na notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa, sem prejuízo das demais 

sanções e penalidades cabíveis. 

8.5 Após a execução de quaisquer serviços a empresa CONTRATADA deverá proceder à limpeza interna e 

externa dos veículos submetidos aos seus cuidados, entregando-os, perfeitamente limpos e lavados. 

8.6 Os serviços objeto da licitação serão executados nas dependências da empresa prestadora dos serviços. 

8.7  A CONTRATADA deverá possuir área para guarda dos veículos em manutenção, em instalações físicas 

próprias, com área pavimentada, murada e coberta, proporcionando desta forma a segurança do patrimônio 
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público e evitando a exposição deste as intempéries durante o período em que permanecer nas dependências da 

empresa. 

8.8 A empresa que for CONTRATADA, num prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do 

instrumento contratual, deverá providenciar instalações dentro do município de Itabuna/BA, posto que alguns 

serviços desse contrato são urgentes e devem ser realizados em prazo curto, conforme disposto no presente, para 

que não haja prejuízo a consecução do interesse público, sendo que o deslocamento para outro local, acarretaria 

além de prejuízo na execução contratual, um aumento no valor do serviço, já que os custos inerentes ao 

descolamento é de responsabilidade da empresa CONTRATADA, que reflete no preço final proposto pela referida.  

8.8.1 Essa delimitação de área foi feita pelo setor e tal atendimento faz-se necessário, pois os gastos com o 

deslocamento dos veículos gerariam despesas e ainda, dependendo da distância apresentada, a 

manutenção dos veículos tornar-se-ia inexequível. Essa administração ciente de que além de respeitar os 

requisitos legais e os princípios das contratações públicas, não poderá, nunca, estabelecer distinções que 

restrinjam a competitividade, a não ser por circunstância relevante e devidamente justificada, visando à 

economicidade e a fiel execução do serviço contratado. 

 

9 DO ORÇAMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E APLICAÇÃO E/OU FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 

9.1 Os serviços executados, bem como a aplicação e/ou fornecimento de peças e acessórios de reposição, 

quando solicitados, ficarão sujeitos, obrigatoriamente, à: 

9.1.1 apresentação de orçamento prévio para análise e aprovação do CONTRATANTE e deverá conter a(s) 

descrição(ões) e preço(s) do(s) serviço(s) a ser (em) realizado(s) e prazo de execução do(s) mesmo(s) contado da 

data de entrada do veículo na oficina; 

9.1.2 . a(s) especificação(ões) e preço(s) da(s) peça(s) e/ou acessório(s) de reposição, constando nome(s), 

referência(s), modelo(s), capacidade(s) etc; 

9.2 O CONTRATANTE poderá recusar o orçamento prévio e solicitar à CONTRATADA a sua revisão, e que a 

execução dos serviços se dê com o que for aprovado. 

9.3  Será facultado ao CONTRATANTE, conferir os preços propostos no orçamento prévio, por meio de 

acesso ao sistema Audatex, Cilia ou similar, antes da aprovação do mesmo. 

9.4  As peças e/ou acessórios substituídos pela CONTRATADA, deverão ser entregues ao CONTRATANTE, 

no ato do recebimento do veículo devidamente consertado. 

9.5 Apresentar quando da devolução das peças substituídas relatório contendo todas as informações acerca 

do defeito ocorrido, motivo da substituição, bem como a possível causa do problema, relatando os casos em que o 

defeito do veículo tenha sido causado por falta de zelo do servidor. 

9.5.1 Caso os defeitos ou imperfeições do veículo não possam ser analisados dentro do prazo estipulado, a 

proponente vencedora deverá justificar ao gestor da frota o não atendimento do subitem acima. 
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9.6 O aceite do orçamento dos serviços a serem prestados se dará após a verificação, pelo gestor da frota, 

da conformidade com as quantidades e especificações constantes do orçamento da proponente vencedora, de 

acordo com o registrado no Contrato, especificações do presente Termo de Referência e do SISTEMA Audatex, 

Cilia ou similar, por intermédio da Autorização de Fornecimento. 

9.7  Não sendo aprovado o orçamento dos serviços, o veículo será retirado pelo responsável do órgão 

requisitante, com todas as peças pertencentes ao mesmo, sem o pagamento de qualquer valor. 

10 DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 A CONTRATADA deverá recolher os veículos para conserto à sua oficina quando do recebimento da 

Ordem de Serviço do CONTRATANTE (via e-mail ou documento impresso), devendo iniciar imediatamente os 

serviços que se fizerem necessários, observando na sua execução a tabela de tempo – padrão de serviço dos 

fabricantes, sendo que a entrega dos referidos veículos devidamente consertados e em condições de uso, deverá 

ocorrer até o primeiro dia útil subsequente à conclusão dos serviços. 

11 DOS PRAZOS DE GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 

11.1 O prazo de garantia dos serviços executados em motor, retífica de motor, caixa de velocidade, diferencial, 

funilaria, solda, pintura e capotaria deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros, 

contados da data do recebimento do veículo pelo CONTRATANTE, devidamente consertado. 

11.2 O prazo de garantia dos demais serviços e peças e acessórios aplicados, deverá ser de no mínimo de 03 

(três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, contado da data do recebimento do veículo pelo CONTRATANTE, 

devidamente consertado. 

11.3 A empresa vencedora ficará obrigada, às suas expensas, a refazer e/ou modificar os serviços, bem como 

a trocar as peças e/ou acessórios utilizados na sua execução, de modo a adequá-los às especificações do Edital e 

seus Anexos, naquilo que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não importará na sua 

aceitação que, conforme a sua natureza, somente se consumará com o Ateste pelo Contratante. 

12 DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 

1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

12.2  No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

12.3  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 

cento). 

12.4  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da 

Lei n. 8.666 de 1993. 
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12.5  A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 

dias após o término da vigência contratual. 

12.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à 

nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

13 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 A despesa orçamentária decorrente da aquisição dos materiais de que trata o objeto deste Termo, neste 

exercício, com dotação suficiente para atender esta finalidade, correrá à conta da Natureza de Despesa, abaixo 

informada de acordo com: 

SECRETARIAS UNIDADE GESTORA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE VALOR 

SIURB 
2901 –SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E 
URBANISCO 

2.070 GESTÃO, AQUISIÇÃO 
E MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEICULOS PESADOS, 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$403.341,12 

SIURB 
2902 –SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E 
URBANISCO 

2.070 GESTÃO, AQUISIÇÃO 
E MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEICULOS PESADOS, 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$304.735,58 

SESTTRAN 
2501 –SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E TRANSITO 

2.096 MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO, 

EDUCAÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
E SERVIÇOS DA SESTTRAN 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$28.009,80 

SESTTRAN 
2501 –SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E TRANSITO 

2.096 MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO, 

EDUCAÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
E SERVIÇOS DA SESTTRAN 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$22.779,98 

GESTÃO 
2201 –SECRETARIA DE 
GESTÃO E INOVAÇÃO 

2.063 GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$168.058,80 

GESTÃO 
2501 –SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E TRANSITO 

2.063 GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$125.031,81 

EDUCAÇÃO 
0918 - FUNDO MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 

2.204 GESTÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS  E 

ADMINISTRATIVOS 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$123.243,12 

GESTÃO 
2501 –SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E TRANSITO 

2.204 GESTÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS  E 

ADMINISTRATIVOS 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSO 
PRÓPRIO 

R$85.980,41 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.102 GESTÃO 
MANUTENÇÃO SERVIÇOS 
TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

FONTE 00 31.369,68 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.102 GESTÃO 
MANUTENÇÃO SERVIÇOS 
TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.39 – 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

FONTE 00 21.868,76 
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SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.112 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
GESTÃO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E 
CADÚNICO 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

FONTE 29 15.685,92 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.112 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
GESTÃO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E 
CADÚNICO 

3.3.90.39 – 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

FONTE 29 10.934,40 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.114 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

FONTE 29 15.685,92 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.114 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3.3.90.39 – 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

FONTE 29 10.934,40 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.115 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

FONTE 28 7.842,96 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.115 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.39 – 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

FONTE 28 5.467,20 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.120 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.30 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

FONTE 29 7.842,96 

SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO 
SOCIAL E 
COMBATE À 
POBREZA 

2602 – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2.120 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.39 – 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

FONTE 29 5.467,20 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.374 – SESAU – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
ADMINISTRATIVOS 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

6102000 – REC. 
IMO. E TRANSF. – 

SAÚDE – 15% 
R$15.561,00 

SAÚDE 
1020 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.374 – SESAU – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
ADMINISTRATIVOS 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

6102000 – REC. 
IMO. E TRANSF. – 

SAÚDE – 15% 
R$10.418,20 

SAÚDE 
1018 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.375 - AB - ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLI - NASF 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$46.683,00 
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SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.375 - AB - ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLI - NASF 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$26.045,49 

SAÚDE 
1018 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.384 – CEREST – 
VALORIZAÇÃO À SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$15.561,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.384 – CEREST – 
VALORIZAÇÃO À SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$10.418,20 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.395 – VISA – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA 

PREVENÇÃO 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$15.561,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.395 – VISA – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA 

PREVENÇÃO 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$10.418,20 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.396 – VIGILÂNCIA E 
PROMOÇÃO À SAÚDE 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$31.122,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.396 – VIGILÂNCIA E 
PROMOÇÃO À SAÚDE 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$15.627,29 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.398 – MAC – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA REDE 

PRÓPRIA 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$31.122,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 

2.398 – MAC – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA REDE 

PRÓPRIA 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$20.836,39 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.391 – MAC – SAMU 

339030000000 - 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$124.488,00 

SAÚDE 
1019 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA 
2.391 – MAC – SAMU 

339039000000 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

9214000 – 
TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS 
DO SUS 

R$62.509,17 

 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 

14.1  Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de 
Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a 
CONTRATADA que: 
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14.1.1 Apresentar documentação falsa; 
14.1.2 Fraudar a execução do contrato; 
14.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 
14.1.5 Fizer declaração falsa. 
 
14.2 Para os fins do item 16.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
14.3 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou 
juntamente com as multas definidas nos itens “15.4” a “15.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes 
penalidades: 
14.3.1  Advertência; 
14.3.2  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 
14.3.3  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
14.3.4  Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 
14.4 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, 
sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da 
execução contratual. 
14.5 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato. 
14.6 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem 
causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto 
definido no contrato. 
14.7 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada 
com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 
14.8 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 
CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 
14.9 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato. 
14.10 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 
14.11  A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 
das situações previstas na tabela 2 do item 15.12 a seguir: 
14.12 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 
Contrato 

1 1% 
2 2% 
3 3% 

 

Tabela 2 
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Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 
Por empregado e por 
dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

4 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

5 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

6 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 
consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

8 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e por 
dia 

9 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 
ocorrência 

10 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

12 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 
dia 

13 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida na Cláusula Décima – DA 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por 
dia de atraso 

14 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do 
contrato. 

2 
Por ocorrência e por 
dia de atraso 

15 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a 
usá-los. 

2 
Por empregado e por 
ocorrência 

16 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 
ocorrência 

 
14.13  O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
14.14  Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 
14.16  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
14.17  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 
8.666/93. 
 
15 DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data 

da protocolização junto da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios. 

Edição 4.724 | Ano 9
16 de setembro de 2021

Página 137

Certificação Digital: AYHLW38Y-AMXTQPKR-T1EMAMBW-HVSNETMS
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                            ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA. 

 
     

 
 

Página 38 de 56 
 

15.2 As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 

correções. Neste caso, o prazo de que trata o subitem 16.1 começará a fluir a partir da data de apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, sem incorreções. 

15.3 A nota fiscal/fatura deverá conter, obrigatoriamente, a discriminação do(s) produto(s) fornecido(s), o 

período e o número do Contrato a que se refere, e vir acompanhada da primeira via das Ordens de 

Fornecimento/Serviço, do Orçamento e do Relatório contendo os serviços executados e as peças fornecidas. 

15.4  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso); 

15.5 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) A multa será descontada do valor total do respectivo contrato e; 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço/ material, responderá o contratado 

pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PMI, ou ainda, quando for 

o caso, cobrada judicialmente; 

15.6 O contratante descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução dos 

serviços ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente. 

15.7 Para efeito de pagamento, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos, necessários a 

liquidação e pagamento: 

a) Cópias dos orçamentos aprovados, bem como dos respectivos relatórios dos serviços faturados; 

b)  Notas fiscais relativas aos bens adquiridos e/ou serviços prestados; 

c) Certidões negativas e de regularidade cabíveis, comprobatórias da manutenção das condições de 

qualificação e habilitação exigidas pela legislação em vigor; 

16 DA VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO 

16.1 O Contrato vigorará por 12 meses, contados da sua assinatura, e poderá ser prorrogado, por mútuo 

acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, com vantagens para a Administração, por iguais e sucessivos 

períodos, observados o limite de 60 meses. 

17 DA AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO/FORNECIMENTO 

17.1 Para a realização de qualquer aquisição serviço, a contratante realizará diagnóstico e orçamento detalhado, 

com denominação, quantidade e preço de peças, bem como a previsão de tempo necessário à execução do 

serviço solicitado. 

17.2 O diagnóstico do problema do veículo e o Orçamento serão feitos pela contratada em sua Oficina, no prazo 

máximo de 04 (quatro) horas. 

17.3 A contratante poderá recusar, em todo ou em parte o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, 

ficando a contratada obrigada a fornecer apenas o que for aprovado. 
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18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 A Contratada obriga-se a: 

18.1.1 Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições estabelecidas; 

18.1.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, § 1°, da 

Lei n° 8.666/93; 

18.1.3 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos e outros; 

18.1.4 Responsabilizar-se sobre quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços; 

18.1.5  Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizar, assim como 

pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da realização desses; 

18.1.6  Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguro 

de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e referentes aos serviços oriundos da contratação; 

18.1.7 Executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, rigorosamente, dentro 

dos preceitos normativos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

18.1.8  Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, 

bem como produtos ou materiais indispensáveis à realização desses; 

18.1.9 Manter, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, a prova de Regularidade para com 

a Fazenda Estadual e Municipal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas devidamente atualizados; 

18.1.10 Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 

fase de habilitação: 

18.1.10.1  De materiais de consumo e peças com as quantidades, descrições e valores, unitários 

e totais com o desconto correspondente; 

18.1.10.2 De serviços de mão de obra com as quantidades de horas trabalhadas, de acordo com 

o sistema informatizado, descrições e valores unitários e totais. 

18.1.11  Considerar que a ação de fiscalização da Administração não exonera a empresa a ser contratada de 

suas responsabilidades contratuais; 

18.1.12 Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos prazos 

convencionados com segurança e qualidade; 

18.1.13  Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das dependências da 

Contratante; 

18.1.14  Responsabilizar pelo ressarcimento integral dos prejuízos ou avarias decorrentes de danos causados 

direta ou indiretamente a PMI, ou a terceiros, em virtude de culpa ou dolo na execução do contrato, independente 

de ocorrerem ou não em áreas correspondentes à natureza de seus trabalhos, principalmente no período em que 

os veículos estiverem sob sua guarda; 

18.1.15 Reparar, remover, substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços e materiais empregados 

que apresentarem defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades ou qualquer característica discrepante às 
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exigidas pelo edital e/ou pelo contrato, ou à sua finalidade, dentro do prazo de garantia, ainda que constatada 

depois do recebimento e/ou pagamento. 

18.1.16 Fornecer, após aprovação do CONTRATANTE, todo e qualquer material ou peças originais/genuínas 

(garantidas pelas montadoras do respectivo veículo) necessárias à perfeita execução do contrato e que seja 

necessário ao perfeito funcionamento dos veículos, de acordo com a recomendação do fabricante, de forma que 

não haja paralisação dos serviços, sendo reembolsada do valor total correspondente às peças utilizadas por 

ocasião da comprovação dos serviços executados; 

18.1.17 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, acessórios e avarias causadas por seus 

empregados ou preposto ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, 

de acordo com o art. 70, da Lei 8.666/1993; 

18.1.18  Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, relacionados 

com os serviços a ser ou que foram executados; 

18.1.19  Preencher guia de responsabilidade de saída/entrada dos veículos que forem para o conserto, ficando a 

CONTRATADA responsável por quaisquer danos quando da permanência dos mesmos em suas instalações; 

18.1.20 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

18.1.21 A contratada deverá dispor de técnico devidamente habilitado que seja responsável pelos serviços 

prestados, pelo orçamento de serviços, e que assuma inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços 

contratados e pela qualidade dos materiais empregados e que emita parecer técnico sempre que solicitado; 

18.1.22  Não ultrapassar o período (hora mecânica) necessário para a execução dos serviços, conforme previsto 

nos manuais de tempo padrão de mão de obra dos fabricantes de veículos para prestação dos serviços. 

18.1.23  A contratada deverá aceitar que o CONTRATANTE rejeite o orçamento, peça sua revisão ou que o 

aceite parcialmente; 

18.1.24  Executar check-list preventivo, sem ônus para o CONTRATANTE, informando o estado e condições 

detalhadas dos veículos, inclusive com orçamento pré-formado sempre que detectada necessidade de correção 

após vistoria; 

18.1.25 Restituir ou disponibilizar para vistoria, a critério do CONTRATANTE, as peças substituídas durante a 

execução dos serviços. 

18.2 A Contratante obriga-se a: 

18.2.1 A execução dos serviços deverá ser acompanhada por fiscais indicados na forma do art. 67 da Lei nº 

8.666/93, a quem caberá: 

18.2.2  Não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por pessoas não autorizadas pela prestadora de 

serviços; 

18.2.3 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitir o livre 

acesso dos técnicos e empregados da prestadora de serviços às dependências da PMI; 

18.2.4 Zelar pela segurança dos materiais e equipamentos, não permitindo seu manuseio por pessoas não 

habilitadas; 
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18.2.5 Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços; 

18.2.6  Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

18.2.7  Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por outro 

motivo que justifique tal medida; 

18.2.8 Fiscalizar, quando julgar conveniente, nas dependências da prestadora, mesmo sem prévia comunicação, 

a prestação de serviços; 

18.2.9  Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos serviços, em especial quanto à 

aplicação de sanções e alterações contratuais; 

18.2.10 Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas fiscais/faturas, recibos ou 

congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da empresa contratada; 

18.2.11  Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços; 

18.2.12 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 

Termo de Referência; 

18.2.13 Designar um servidor para encaminhar os veículos para realização dos serviços; 

18.2.14 Aprovar, anteriormente à execução dos serviços, o orçamento repassado pela contratada; 

18.2.15 Solicitar o fornecimento de peças e autorizar a execução de serviços; 

18.2.16 Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes; 

18.2.17 Rejeitar no todo ou em parte os serviços ou materiais entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela Contratada, solicitando que o serviço rejeitado seja refeito; 

18.2.18 Anotar em registro próprio todas as ocorrências com o fornecimento de peças ou serviços realizados, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou falhas observadas. 

19 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

19.1 Os serviços serão recebidos: 

19.1.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta. 

19.1.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório. 

19.1.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

19.1.4 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações 

técnicas exigidas. 

19.1.5 Por ocasião do recebimento dos serviços, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, 

reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 

estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado, estando a proponente vencedora 

obrigada a promover a devida regularização, observando-se os prazos contratuais.  
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19.1.6 O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 

qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas 

posteriormente.  

19.1.7 Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento 

será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.  

19.1.8 Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas 

técnicas e legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos serviços ora licitados, bem 

como, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e 

demais aplicáveis à espécie.  

19.1.9 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente TR e as disposições legais contratuais, 

prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.  

20 SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 Será permitida a subcontratação tão-somente dos serviços de retífica de motor, retífica de caixa de 

direção e manutenção de condicionador de ar, limitada ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 

contrato, desde que analisada e aprovada, prévia e expressamente, pela autoridade competente do 

CONTRATANTE, ficando esclarecido que não será permitida a subcontratação de empresas declaradas inidôneas 

ou que se encontrem suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com o Município de Itabuna, bem como que a 

responsabilidade, contratual e legal, perante o CONTRATANTE, decorrente dos serviços prestados, é 

integralmente da CONTRATADA, e que o CONTRATANTE não se responsabiliza por nenhum compromisso 

assumido pelo CONTRATADO com terceiros. 

21 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

21.1 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 

presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 

21.2 Eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 

inicialmente sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, poderá ser solicitado pela 

contratada, observando o previsto no art. 65, inciso II, d e §5º, da Lei nº 8.666/93. 

21.3 São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, §1º da lei 

8.666/93. 

22 DA FISCALIZAÇÃO 

22.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

22.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

22.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

22.4 Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando 

implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

22.5 É direito da fiscalização rejeitar quaisquer materiais e/ou serviços, quando entender que a sua execução 

está irregular e/ou que os materiais empregados não são os especificados. 

23 DA VISTORIA NOS VEÍCULOS PELO LICITANTE 

23.1 O Licitante, caso queira, poderá efetuar vistoria nos veículos objeto do contrato para conhecimento 

integral das condições e estado atual em que se encontram; 

23.2 Será facultativa a Declaração de Vistoria, comprovando que a mesma tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições e graus de dificuldades existentes, para cumprimento das obrigações objeto deste 

Termo de Referência.   

23.3 Caso a empresa deseje realizar a vistoria, deverão ser realizadas por qualquer Preposto, mediante prévio 

agendamento com um mínimo de 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para realização do certame, na 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação – Departamento Operacional de Transporte, telefone nº (73) 

988248659 , em dias úteis e horário de 08:00 as 12:00. 

24 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

24.1 A PMI poderá a qualquer tempo recusar o serviço, no todo ou em parte, sempre que não atender ao 

estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

24.2 No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos do 

artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas justificativas. 

24.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

24.4 De acordo com o art. 48 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, as propostas que apresentem 

valores incompatíveis com os preços praticados no mercado ou que apresentem valores excessivos, superiores 

aquele fixado no ato convocatório como sendo o maior valor que a Administração está disposta a desembolsar, 

serão desclassificadas, acaso não haja a sua readequação. 

24.5 Nos preços propostos e nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os custos necessários 

a execução do serviço objeto do presente Termo e da licitação, bem como todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos 
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materiais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não 

será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

 

Itabuna, 09 de Julho de 2021. 

 
 
 

Eduardo José Soares Brandão 
Diretor Operacional de Transportes  

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e 

todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 
 

José Alberto de Lima Filho  

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
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ANEXO II 
                                                                      

PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0029-2021 

ABERTURA:  -------- HORÁRIO: ----- (------) 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  
 

TELEFONE: 

ENDEREÇO: 
 

CIDADE: UF: 

 
    LOTE ÚNICO 

 

Item Descrição Unidade Qtd Estimada De Serviço(H/H) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

Hora/Homem 11.605 R$ R$ 

2 

Desconto sobre preço de 
peças de 1ª linha e/ou 
genuínas (informar o % de 
desconto). 

% Desconto 
Valor estimado das peças (R$) 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

 
 

1.179.360,00 % R$ 

VALOR TOTAL R$  

 
 

O valor total é de R$ ______________ (_____________________________________) 

Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes 
do Anexo I – Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 

Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente.  

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope, conforme art. 64, §3º da 
Lei de Licitações.  

A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo 
de convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de Licitações. 

__________, __ de ____________ de _______ 

_______________________________ 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO III 

ESTADO DA BAHIA 
 

MUNICÍPIO DE ITABUNA 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº...../2021 
  

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
ITABUNA-BAHIA, E DE 
OUTRO, A 
EMPRESA.............................. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 14.147.490/0001-68, localizado na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, 

nesta cidade de Itabuna, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal  

Sr. AUGUSTO NARCISO CASTRO, casado, Administrador, devidamente inscrito no CPF/MF nº sob 409.358.175-49, RG 

nº 04.159.200-00 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Zildo Pedro Guimarães Junior, nº 198, Aptº  101, Edf. 

Residencial Henri Matisse, Zildolândia, CEP 45.600-730, Itabuna, Estado da Bahia e de outro lado a 

empresa_________________, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, 

localizada no endereço _____________, CEP:________________, telefone nº ______________, e-mail: 

________________, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________, na qualidade de 

________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da cédula de identidade RG n° ________, expedida pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado _______ e do CPF/MF ________, residente ___________, nº __, cidade 

______, Estado _______, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com o 

Processo de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX-2021, que se regerá pelas Leis Federais 

10.520/02 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, POR DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, NA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
ITABUNA-BAHIA, conforme especificações e condições constantes no Edital a que este Contrato se vincula e 
seus anexos. 

 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões na 
aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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2.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:  
 

SECRETARIA PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE FICHA 

      

      

      

      

     
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 O Valor Global do presente contrato é de R$ XXXXXXX(XXXXXXXXXXX).  
 
3.2 Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
3.3 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta corrente, em até 
30(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente atestada a entrega definitiva do objeto 
contratado. 
 
3.4 Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente 
devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será 
considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA, DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1 O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou com a 
prestação total dos serviços, o que ocorrer primeiro. 
 
4.3 A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
4.4 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor ___________________designado pela Secretaria Requisitante, 
através da Portaria ________________. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, encarregada de 
acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado pelo responsável da Contratante. 
 
5.2 Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 

 
5.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser verificado 
diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o seu silêncio será reputado 
como comunicação/notificação recebida 

 
5.4 Executar os serviços de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, manuais de operação 
(quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou de preços, de acordo com Termo de 
Referência. 
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5.5 Executar os serviços impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e conforme especificações 
constantes no Termo de Referência; 
5.6 Garantir que serviços executados estarão isentos de defeitos, devendo providenciar a correção ou a substituição 
daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações contratadas.  
5.7 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
5.8 Comunicar à contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo de vencimento 
da execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
5.9 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, prepostos e 
contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando corresponsabilidade da 
CONTRATANTE. 
5.10 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, necessários à 
adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade com os termos e especificações, 
inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos neste Termo de Referência e anexos; 
5.11 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, 
sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, inclusive seguro; 
5.12 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da execução 
contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 
5.13 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter urgente e prestar 
esclarecimentos julgados necessários; 
5.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
legalmente permitido. 
5.15 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 
5.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança e disciplina; 
5.17 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações deste termo; 
5.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.19 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta; 
5.20  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
5.21 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
5.22 Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
5.23 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com a legislação vigente; 
5.24 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 
5.25 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos 
e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto e notificações expedidas; 
5.26 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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6.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Itabuna, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação 
de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:  
i.  Apresentar documentação falsa; 

ii.  Fraudar a execução do contrato; 
iii.  Comportar-se de modo inidôneo; 
iv.  Cometer fraude fiscal; ou 
v.  Fizer declaração falsa. 
6.2 Para os fins do subitem 6.1, iii, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 
e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
6.3 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou de inexecução 
total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas nos itens “6.1, i” a “6.1.v”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou de Impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Itabuna , ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 
d) Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem causa 
justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da execução contratual. 
e) No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato. 
f) Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem causa 
justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato. 
g) No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada com 
multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 
h) Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do 
término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não 
em sua totalidade. 
i) No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato. 
j) O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de inexecução 
total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 
l) A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer das 
situações previstas na tabela 2 do item a seguir: 
m) Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 
Contrato 

1 1% 
2 2% 
3 3% 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 Manter empregado sem qualificação para a execução dos 1 Por empregado e por 
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serviços/fornecimentos. dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição de 

material licitado por outro de qualidade inferior 
2 Por ocorrência 

3 estruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 
3 Por ocorrência 

5 
ermitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos 

de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências 
letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições. 
2 

Por empregado e por 
dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso de seus empregados. 
1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 

documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 
2 

Por ocorrência e por 
dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

durante a análise da documentação exigida por força do 
contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a 

usá-los. 
2 

Por empregado e por 
ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 
n) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
o) Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
p) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
q) O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL 
 
7.1 As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, 
título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 
possível. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Contrato. 
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II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
III - O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
IV - Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os preceitos 
de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito 
Privado. 
V - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos serviços 
objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da CONTRATADO, apurados na 
forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, 
ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
VI - Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
a. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a CONTRATADA pelas 
perdas e danos decorrentes da rescisão; 
b. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de atraso, 
respeitado o disposto na legislação em vigor. 
VII - A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial do 
Município, conforme Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – FORO 
 
9.1 As partes elegem o Foro da cidade de Itabuna - BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
9.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
 

Itabuna (BA), __ de ____ de 2021 
 

MUNICÍPIO DE ITABUNA – CONTRATANTE 
XXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0029-2021 
 

 
M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O / P R O C U R A Ç Ã O  

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ......................................, neste 

ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o 

Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº. .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda, sob o nº. ....., residente à rua ..................................................., nº. ........ Como meu mandatário, a 

quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão.............................. Praticar todos os atos necessários, relativos 

ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº. ..., conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir 

de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.  

 
 

ITABUNA (BA), ......... de ................................ de 2021 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) 
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0029-2021 
 
 

M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O D E CONHECIMENTO DO EDITAL 
E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ......................................, 

declara, sob as penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições para 

cumprimento das obrigações objeto da licitação e atendimento as exigências de habilitação, ciente das 

sanções factíveis a serem aplicadas conforme a lei 8.666/93. 

 

 
 

Data e Local, 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX    
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ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0029-2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 (a serem colocadas no envelope de Documentação) 

        (Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
ITABUNA – BA,....de ........ de 2021 
 
Ilmº. Sr. 
 
Pregoeiro Oficial do Município de ITABUNA – Bahia.  
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0029-2021 
 
A EMPRESA (NOME), 
 
DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a 
administração pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua 
habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 
 
DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 

 
 

_______________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 
Carimbo da empresa: 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029-2021 
 

  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de 2021. 
  
  
 

_______________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

                                                                   (Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 
                           O licitante abaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos das Leis Federais n.º 8.666/93 e 
10.520/02, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:  
 
                    a) Recebeu em tempo hábil toda documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições do presente Edital.  
 
                    b) Possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação.  
 
 
 
(cidade), (dia) de (mês) de 2021  
 
 
 

_________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

(Nome completo e assinatura do seu representante) 
(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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P RE G ÃO  E L E T RÔ NI CO  Nº  00 3 0 -2 02 1  -  S RP 
L I C I T AÇÃO BANCO  DO  BRAS I L  Nº  8 9 62 10  

 
1. Regência Legal 
LEI FEDERAL 10.520/02, DECRETO FEDERAL 10.024/19, LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL SRP 9.408 DE 12/05/11, DECRETO 

FEDERAL SRP 7.892 DE 23/01/2013 E LEGISLAÇÃO POSTERIORES. 
2. Órgão Interessado 
MUNICÍPIO DE ITABUNA – DIVERSAS SECRETARIAS  
3. Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 

 4. Processo Administrativo:  
      Nº 00 6 26 89 - 2021  

5. Tipo de Licitação 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 6. Forma de Fornecimento: 
     ENTREGA PARCELADA 

7. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO EMULSÃO ASFÁLTICA RR – 2C, ASFALTO 
DILUÍDO DE PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO A GRANEL CAP 50/70, DESTINADO 
À USINA ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA. 

8. Local e Data do Recebimento das Propostas e Início da sessão de disputa de preços 
 
Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil. 
 
Recebimento das propostas: até ___/__/2021 às __:__ horas. 
Abertura das propostas: ___/___/2021 às __:__ horas. 
Início da sessão de disputa de preços: __/___/2021 às __:___ horas.  
 
SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF) PARA TODAS AS INDICAÇÕES DE TEMPO 
CONSTANTES NESTE EDITAL. 
9. Dotação orçamentária 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

2901 00 1114 339030 

10. Prazo de Vigência da Ata: 
12 (DOZE) MESES 

 11. Patrimônio Líquido Mínimo necessário 

************** 

12. Valor Estimado da Contratação: 
1.027.068,50 (Um milhão vinte e sete mil sessenta e oito reais e cinquenta centavos) 

13. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 
Responsável 
EVANI ALMEIDA DO NASCIMENTO 
Endereço 
AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº 678, SÃO CAETANO – CEP 45.607-288 
Complemento 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Cidade: 
ITABUNA 

Estado: 
BAHIA 

Horário 
Das 08:00 às 14:00 h. 

Telefone/Fax 
(73) 3214-1469 

E-mail 
i t a b u na l ic i t a@ g m ai l . co m  
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1. OBJETO 

 
1.1 O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR – 2C, ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO A 
GRANEL CAP 50/70, DESTINADO À USINA ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA PARA O REGISTRO DE 
PREÇOS DE CONTRATAÇÃO FUTURA conforme as especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I, que 
integra o presente Edital. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1  O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
– criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
 
2.2  O certame será realizado através do aplicativo “Licitações-e” do Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A. 
 
2.3  Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Departamento de Licitações e Compras denominado “Pregoeiro”, 
com o suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da 
licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1  Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o Banco o 
Brasil, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 
 
3.2  Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas, que atenderem as condições deste Edital, 
inserindo-se aí, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas últimas, será 
concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações. 
 
3.3  Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento dos 
requisitos de habilitação e a posposta de preços em conformidade com às exigências previstas no edital. 
 
3.4  Poderão participar do processo interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências contidas 
neste edital e seus anexos e pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
3.5  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou mais 
das situações a seguir: 
 
3.5.1 Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
3.5.2 Sob falência, dissolução ou liquidação; 
3.5.3 Que estejam reunidos em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou qualquer que seja 
a sua forma de constituição; 
3.5.4 Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, ou, ainda, penalidade 
imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº. 8.666/93; 
3.5.5 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº.8.666/93. 
 
3.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar de nº.123/2006 e 
alterações, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
3.6.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.6.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
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3.6.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 123/2006 e alterações, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.4 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 
pela Lei Complementar nº.123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.5 Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.6 Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
3.6.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.6.8 Resultante ou remanescente decisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos – calendário anteriores; 
3.6.9 Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
3.6.10 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação e habitualidade. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 

 
4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1 As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, junto ao Banco do Brasil, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema Informatizado de Licitações do 
Banco do Brasil; 
 
4.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
4.3 Os licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados perante o provedor do sistema 
eletrônico, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br; 
 
4.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão na 
forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, 
devidamente justificado; 
 
4.6 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso; 
 
4.7 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
4.8 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica; 
 
4.9 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e 
alterações e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época 
do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 
abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso; 
 
4.10 Caso a licitante já esteja cadastrada no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou denominação, 
deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A; 
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4.11 A comprovação de que trata o subitem, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante detentora do melhor lance ou 
proposta, através de um desses documentos: 
 
a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 
 
4.12 O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo de cadastramento 
junto ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame; 
 
4.13 Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 61 0500 ou pelo 
e-mail: licitações@bb.com.br. 

 
5. DO ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DA FORMULAÇÃO DE 
LANCES E DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO 
 
5.1 A licitante deverá encaminhar proposta de preço anexa com o(s) item(ns) concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
marcado para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas e dos documentos de habilitação. As propostas apresentadas pela arrematante serão avaliadas conforme as 
especificações constantes do ANEXO I. 
 
5.1.1 No campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, da proposta eletrônica, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, dos seguintes campos: valor total do item; indicação de uma Marca e/ou fabricante (não 
serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras); descrição detalhada do objeto, 
contendo as informações requeridas na especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso. 
 
5.1.1.1 Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão estar no formato PDF. 
5.1.1.2 As empresas devem certificar-se do tamanho do arquivo permitido pelo sistema eletrônico utilizado na presente 
licitação. 

 
5.1.2 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a licitante examinar todos os documentos exigidos no 
Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus anexos, especialmente a descrição e unidade de 
fornecimento do objeto. 

 
5.1.3 A proposta e os lances formulados deverão indicar preço unitário e global, para o lote/item licitado, de 
acordo com o praticado no mercado, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$). 
Havendo divergência será considerado o preço por extenso. 

 
5.1.4 Os valores unitários poderão ter até duas casas decimais, sendo as frações resultantes desprezadas ao final 
dos cálculos (preço global). 

 
5.1.5 Na formação dos preços apresentados deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários e de transporte, bem como, quaisquer outros que venham a incidir para entrega dos mesmos; 

 
5.1.6 A proposta deve indicar a marca e modelo (se houver) do produto ofertado, ficando a mesma 
obrigada a manter na proposta final, caso seja arrematante, a marca inicialmente indicada, sob pena 
de desclassificação no certame. 

 
5.1.6.1 Deverá ser especificada uma única marca para o item ofertado e não serão aceitas expressões do tipo 
“diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 
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5.1.6.2 Fica dispensada a indicação de marca para os casos não aplicáveis ao objeto. 
  
5.1.7 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 
5.1.8 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 
5.1.9 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio 
do Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da LC 123/2006 e alterações, para fazer jus aos benefícios previstos 
nessa lei. 

 
5.1.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

 
5.1.11 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
5.1.12 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

 
5.1.13 Deverão ser observados os preços máximos definidos neste Edital, se for o caso. 
 
5.2 Da abertura da sessão pública e classificação das propostas: 
 
5.2.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), ocorrerá na data e na hora 
indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
5.2.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
5.2.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 
5.2.4 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo motivo justificado e 
aceito pelo (a) pregoeiro (a). 

 
5.2.5 O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis. 

 
5.2.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por 
todos os participantes. 

 
5.2.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 
5.2.8 O (A) Pregoeiro (a) deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o inciso III do artigo 17 do Decreto Federal nº 10.024/2019, demandará maior 
tempo.  
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5.2.9 Após a suspensão da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) enviará, via chat, mensagens às licitantes informando 
a data e horário previstos para o início da oferta de lances. 

 
5.2.10 Qualquer elemento que possa identificar o licitante através da sua proposta importará na sua 
desclassificação. 

 
5.2.11 Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a) participarão da etapa de envio de lances. 

 
5.3 Da etapa competitiva 
 
5.3.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do horário e valor consignados no registro de cada lance, vedada 
a identificação do seu detentor. 
 
5.3.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 
 
5.3.3 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais participantes. 

 
5.3.4  O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 

 
5.3.5  No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de 
propostas.  

 
5.3.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 
5.3.7 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

 
5.3.8 Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.  
5.3.9 Se ocorrer a desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

 
5.3.10 No caso de a desconexão do (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública do 
(a) Pregoeiro (a) será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do 
fato aos participantes no sítio do www.licitacoes-e.com.br. 

 
5.4 Critérios de desempate 

 
5.4.1 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate (ficto) as propostas apresentadas pelas ME e EPP que 
sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada. 
 
5.4.2 Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será acionada pelo 
sistema para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
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5.4.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
 
5.5 Modo de disputa 

 
5.5.1 Neste pregão, o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, assim definido no artigo 33 do Decreto 
Federal nº 10.024/2019 e terá duração de 15 (quinze) minutos. 
 
5.5.2  Encerrado o prazo previsto no subitem 5.5.1 o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

 
5.5.3 Encerrado o prazo de que trata o subitem  5.5.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
5.5.4 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 5.5.3., os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
5.5.5 Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 5.5.3.e 5.5.4, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.  

 
5.5.6 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 5.5.3.e 5.5.4, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 
etapa, o disposto no subitem 5.5.5. 

 
5.5.7 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 
no subitem 5.5.3. 

 
5.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
5.7  Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças inexequíveis 
ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo (a) Pregoeiro (a)através do sistema. 

 
5.8 Os documentos de habilitação e a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados para 
avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de lances. 

 
5.9 Da Negociação da proposta 

 
5.9.1 Concluída a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições deste edital. 
 
5.9.1.1 O (a) pregoeiro (a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua 
aceitação. 
 
5.9.1.2 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na sessão pelo 
(a) Pregoeiro (a). 
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5.9.1.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  
5.9.2 Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, a proposta adequada 
ao último lance ofertado e, se necessário, os documentos complementares, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
contadas do encerramento do certame. 
 
5.9.3 O (A) Pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
5.9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão 
pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata. 

 
5.9.5 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto certame. 

 
5.9.6  Após a etapa de lances e verificada a regularidade da habilitação, o (a) pregoeiro (a) anunciará o licitante 
vencedor. 

 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
6.1  Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar a 
impugnação do ato convocatório deste Pregão, por meio eletrônico via internet, no endereço 
i t a b u na l ic i t a@g m ai l . co m  ou protocolados no Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Itabuna, 
Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – Itabuna – Bahia. O recebimento de ato de impugnação tanto por meio 
eletrônico quanto no departamento de licitação deverá obedecer ao horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Itabuna, ou seja, entre segunda e sexta-feira, das 08:00h as 14:00h. 
 
6.2  Tratando-se do envio por meio eletrônico, o Departamento de Licitações não se responsabilizará por solicitação de 
ato de impugnação não recebido por motivos de ordem técnica de computadores, de falhas de comunicação via 
internet, de congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio de e-
mail pela pessoa interessada neste ato. 
 
6.3  Caberá ao(a) pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 
7. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
7.1  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao (a) pregoeiro (a), até 03 (três) 
dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, por meio eletrônico via internet, no endereço 
i t a b u na l ic i t a@g m ai l . co m  ou protocolados no Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Itabuna. 
Os pedidos de esclarecimento e/providencias sobre o ato convocatório recebidos tanto por meio eletrônico quanto no 
departamento de licitação deverão obedecer ao horário do expediente da Prefeitura Municipal de Itabuna, ou seja, entre 
segunda e sexta-feira, das 08:00h as 14:00h. 
 
7.2  O Departamento de Licitações não se responsabilizará por pedidos de esclarecimentos e/ou providências não 
recebidos por motivos de ordem técnica de computadores, de falhas de comunicação via internet, de congestionamento 
de linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio de e-mail pela pessoa interessada 
nestes pedidos.  
 
8. DA PROPOSTA FINAL 
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8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser apresentada na forma do Anexo deste edital, 
redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última 
folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela 
constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone e e-mail da licitante; 
b) RG, CPF e Endereço da pessoa de contato. 
c) Marca, modelo (quando for o caso) e demais características dos materiais ofertados deverão ser informados, 
obrigatoriamente, na Proposta final. 
d) Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 02 (duas) 
casas decimais, e valor total da proposta. 
e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias da data de sua abertura; 
f) Nome do banco e número da conta corrente em que deseja receber o pagamento. 
g) Declaração da licitante de que garantirá a substituição do(s) produto(s), sem ônus para a Administração 
Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos. 

8.2 Os preços constantes da proposta escrita deverão referir-se ao do lance formulado no Pregão, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, considerar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 
 
8.3 Após a aferição da regularidade dos documentos de habilitação, bem como da regularidade da planilha de 
proposta de preços da licitante detentora de melhor preço, é facultado ao (a) pregoeiro (a) requerer o envio de 
amostras e/ou catálogos dos produtos ofertados, o que deverá ser atendido no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contadas da data de requerimento. 
 
8.4 Será desclassificada a licitante que descumprir o estabelecido no subitem anterior, sendo facultado ao (a) 
pregoeiro (a) convocar as empresas remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para apresentação do 
catálogo/produto para avaliação de acordo com as especificações contidas no edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1  Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 
 
9.1.1  A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
d) Cópia da Cédula de identidade do(s) representante(s) legal (sócio) que atue como administrador da empresa. 
 
9.1.2 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de certidão emitida pela Secretaria da Fazenda do 
Governo do Estado; 

c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a 
tributos federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS/CRF.’ 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.1.3 A Qualificação Econômica-Financeira que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica das 
páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos 
de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 
 
b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no 
preâmbulo deste edital, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
9.1.4 Declaração de Condição de empresa inidônea para licitar e celebrar contrato com a Administração Pública; 
Declaração de que não possui fato superveniente impeditivo para a habilitação e Declaração de que não possui 
no quadro de pessoal da empresa, empregados menores de 18 anos, conforme modelo constante do Anexo VII 
deste instrumento. 
 
9.1.5 A Qualificação Técnica que será comprovada mediante a apresentação do seguinte documento: 

 
a) Comprovação da capacidade técnico operacional da empresa licitante por execução de fornecimento de 
características semelhantes, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente, e que se 
refiram a contratos concluídos. 
b) Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, 
endereço, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, atividades 
desenvolvidas, período da contratação.  
c) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da licitante ou pela própria 
Concorrente e/ou emitidos por empresas das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 
d) Registro na Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP que autorize a comercialização do 
produto licitado. 
10 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10.1 A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida 
se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu 
instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no 
seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06 e 147/14), ou através da apresentação de 
enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa 
finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. 
 
10.2 A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 e alterações por licitante que não se enquadra 
na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do Cadastro 
de Fornecedores da PMI pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
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10.3 O município de Itabuna, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou 
outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da 
LC nº 123/2006e alterações. 
 
10.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em quaisquer dos documentos de 
regularidade fiscal e trabalhista acima listados terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame. 

 
10.5 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 

 
10.6 O benefício de que trata o item 10.4 não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 
10.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 10.4 implicará na inabilitação do licitante. 

 
11 DO RECURSO 

 
11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 02 (dois) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, sendo o horário de 
funcionamento da Prefeitura Municipal de Itabuna de segunda a sexta-feira, das 08:00h as 14:00h. 
 
11.2 O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente 
posteriores ao ato de declaração do vencedor. O não oferecimento de razões no prazo previsto fará deserto o recurso. 

 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do art. 44, § 3º 
do Decreto 10.024/19, importará na decadência desse direito, ficando o (a) pregoeiro (a) autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 

 
11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.5 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos a o (a) pregoeiro (a), protocolados no endereço 
citado abaixo, o qual deverá receber examinar e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua 
pertinência. 

 
11.6 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos legais e/ou 
subscrito por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, 
nem recursos enviados via e-mail. 

 
11.7 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados no Departamento de Licitação na 
Prefeitura Municipal de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – Itabuna – Bahia. 
 
12 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
12.1  O registro formalizado na ata a ser firmada entre o órgão e as empresas que apresentarem as propostas 
classificadas em primeiro lugar no presente certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação. 
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12.2 Durante o prazo de validade do registro de preços o órgão não ficará obrigado a comprar o(s) item(s) e ou 
serviços objeto deste pregão exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo realizar licitações ou 
proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às 
licitações, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
  
12.3 O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando 
o município optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao 
registrado.  
 
12.4 O (a) pregoeiro (a) da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis 
com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de 
licitações. 
 
12.5 Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o (a) 
pregoeiro (a) solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo 
aos níveis definidos no subitem anterior.  
 
12.6 Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o (a) pregoeiro 
(a) da ata deverá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
12.7 Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o (a) pregoeiro (a) 
procederá à revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios. 

 
13 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1 O Sistema de Registro de Preços – SRP conjunto de procedimentos para registro formal de preços, 
objetivando a aquisição de bens e serviços, visando contratações futuras; 
 
13.2 Ata de Registro de Preços - documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições exigidas, conforme 
disposições contidas no instrumento convocatório (Edital) e nas propostas apresentadas;  
 
13.3 Órgão Gerenciador - a Comissão de Licitação do órgão ou entidade ligada à Administração Municipal 
Centralizada, Descentralizada, Autarquias, Fundações e as Sociedades de Economia Mista, sediadas no Município de 
Itabuna, gestora do Sistema de Registro de Preços - SRP, responsável pela condução dos procedimentos integrantes 
do certame de que trata este Decreto e o gerenciamento da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
13.4 Órgão Participante - órgão ou entidade ligada à Administração Municipal, Centralizada, Descentralizada, 
Autarquia, Fundações e Sociedades de Economia Mista, que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro de Preços - SRP e integra a Ata de Registro de Preços; 
 
13.5 Órgão não participante/Adesista - órgão ou entidade ligado à Administração Municipal, que não se encontra 
contemplado na Ata de Registro de Preços, mas, poderá vir a participar desse Sistema, mediante apresentação de sua 
demanda perante o Órgão Gerenciador e este negociar o fornecimento do quantitativo levantado com o fornecedor, 
desde que este atenda as mesmas condições e não venha a prejudicar os demais participantes. 
 
13.6 O Registro dos preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo III e 
nas condições previstas neste Edital; 
 
13.7 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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13.8 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, o 
MUNICÍPIO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório; 
 
13.9 O Município de Itabuna convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser 
prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei federal nº 8.666/93. 
 
13.10 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis; 
 
13.11 A licitante que convocada para assinar a ata de registro de preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado dela será 
excluída. 
 
13.12 A Ata de Registro de Preços, bem como o ato que promover a exclusão de alguma licitante, será (ao) 
publicada (os) no Diário Oficial do ente. 
 
13.13 Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preço estarão obrigados a celebrar os 
contratos/autorizações de fornecimento que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 
respectivos anexos e na própria ata. 
 
13.14 O fornecedor deverá assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo máximo de (05) cinco 
dias úteis contados da convocação, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, 
da Lei federal nº 8.666/93. 
 
13.14.1 Em caso de encaminhamento do contrato e/ou autorização de fornecimento por e-mail, o fornecedor deverá 
imprimir o(s) documentos(s) em duas vias, assiná-las, e devolvê-las ao emitente no mesmo prazo estipulado acima. 
 
13.15 A formalização do contrato ou a retirada do instrumento equivalente fica condicionada a atualização, pelo 
fornecedor, de sua regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do presente edital, caso as que foram apresentadas na 
fase de habilitação ou as constantes do cadastro estejam vencidas. 
 
13.16 O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicável a multa pela 
inexecução total do ajuste. 
 
13.17 É facultado o(a) pregoeiro(a), quando a adjudicatária não assinar o contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após comprovados os 
requisitos de habilitação e deverá manter a proposta da empresa 1ª classificada. 
 
13.18 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a conveniência da utilização. 
 
13.18.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deverão manifestar seu interesse, junto ao órgão Gerenciador da Ata, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de 
classificação. 
 
13.18.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
13.18.3 As aquisições ou contratações adicionais realizadas pelo Órgão não participante/Adesista, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
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14. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
14.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá: 
 
14.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
 
14.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
14.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
14.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
14.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
 
14.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
14.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
14.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações, que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
15. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
15.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
15.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
15.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
15.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  
15.1.4 Por razão de interesse público;  
15.1.5 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no edital da 
licitação e Ata de Registro de Preços. 
 
15.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
15.3 A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida ao Órgão 
Gerenciador, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
15.4 Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada 
com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 
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15.4.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação. 
 
15.5 Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente ao Órgão Gerenciador, qualquer 
alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência e outros documentos. 
 
16. HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1 Não havendo a manifestação de recurso, o (a) pregoeiro(a) adjudicará (sistema licitações-e) o objeto da licitação 
à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior; 
 
16.2 Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 
 
17. DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 
17.2 A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 
18. DA CONTRATAÇÃO 
 
18.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a unidade compradora emitirá Nota de Empenho ou 
documento equivalente para o proponente vencedor visando à execução do objeto desta licitação. 
 
18.2 O proponente vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da convocação, para retirar a Nota de 
Empenho ou documento equivalente. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela unidade 
compradora; 
 
18.3 Em caso de encaminhamento do contrato e/ou autorização de fornecimento por e-mail, o fornecedor deverá 
imprimir o(s) documentos(s) em três vias, assiná-las, e devolvê-las ao emitente no mesmo prazo estipulado acima. 
 
18.4 É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo 
mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar o contrato nas mesmas condições do primeiro colocado ou revogar a licitação. Contudo, 
antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender as 
exigências editalícias; 
 
18.5 A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 
forma da Lei nº 8.666/93;  
 
18.6 A contratante poderá rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e 
XVII da Lei nº.8.666/93, sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades 
pertinentes. 
 
19. DA ENTREGA DOS MATERIAIS 
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19.1 Conforme especificado no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
20.1 Em consonância com o art. 5º combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93, os 
pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela e depois de atestada 
pela CONTRATANTE o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 
20.2 O FORNECEDOR deverá enviar junto com a Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica, cópia do contrato e todas as certidões 
negativas de regularidade fiscal e trabalhista.  
 
20.3 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
  
20.4 Caso o FORNECEDOR seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em 
razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
20.5 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a prefeitura. 
20.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos ao 
FORNECEDOR para as correções solicitadas, não respondendo a prefeitura por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1 A recusa sem justificativa aceita pela Administração em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo 
Contratante caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas e a empresa será considerada inadimplente, 
sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do serviço a ser contratado e suspensão do direito de licitar e 
contratar com o município, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
 
21.2 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às multas e penalidades 
descritas da Minuta do Contrato, Anexo IV, deste edital; 
 
22. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
22.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
23. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
23.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um representante 
(denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e 
os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas 
alterações. 
 
23.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidores determinados pelas Secretarias requisitantes. 
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23.3 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 
 
23.4 Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
 
23.5 Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do 
substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, 
não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade 
da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a 
mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste. 
 
23.6 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
 
23.7 A execução do objeto deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas pelos órgãos competentes e pela Prefeitura, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua 
recusa, bem como a sua devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização 
23.8 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à 
autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do 
art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 
 
24. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
24.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93. 
 
24.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos 
do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
24.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos do art. 78 da Lei Federal 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
25.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação, quer direta 
ou indiretamente. 
 
25.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da 
proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 
 
25.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o município revogá-la, no todo ou 
em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. 
 
25.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
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25.5 As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 
Não exigível, nesta fase do certame, tendo em vista as disposições contidas no Decreto Municipal 9.408/2011. 
 
25.6 É facultado ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
25.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 
 
25.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informática “Licitações-e” do Banco do Brasil 
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
25.11 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e e-mail, bem 
como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada 
de comunicação. 
 
25.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente normal. 
 
25.13 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão com base na legislação vigente. 
 
25.14 Fica designado o foro da Cidade de Itabuna, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
  
25.15 No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado do seguinte anexo: 
I. TERMO DE REFERÊNCIA 
II. FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
III. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
IV. MINUTA DO CONTRATO 
V. MODELO DE CREDENCIAMENTO/ PROCURAÇÃO 
VI. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO  
VII. MODELO DE DECLARAÇÕES 
VIII.MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
 
25.16 O (a) pregoeiro (a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
25.17 O (a) pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
25.18 A homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
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25.19 Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) pregoeiro(a), com observância da legislação em vigor, em especial a 
Lei nº 8.666/93, a Lei nº 10.520/2002. Nesses casos aplicar-se-ão as demais disposições constantes nas referidas leis, 
e nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000. 
 
25.20 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a Prefeitura não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
25.21 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.22 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, diariamente, das 08:00 às 14:00, na sala Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, ITABUNA-BA. 

 
25.23 O presente processo foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do Município. 
 
 

Itabuna (BA), 08 de setembro de 2021. 
 
 
 

Evani Almeida do Nascimento 
Pregoeiro Designado 

Portaria nº 9.450/2021 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA  

 
 

1. INTRODUÇÃO 

 
1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e nas demais 
normas legais e regulamentares. 
 

2. OBJETIVO 

 
2.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO EMULSÃO ASFÁLTICA RR – 2C, ASFALTO DILUÍDO DE 
PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO A GRANEL CAP 50/70, DESTINADO À USINA 
ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 
3.1 A presente aquisição se justifica face ao interesse público em executar a manutenção constante das vias do 
município, constituídas de pavimento asfáltico, devido ao estado precário de conservação em que se encontram, a fim de 
propiciar melhores condições de vida para a população local.  

 

4. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

 

MATERIAL ASFÁLTICO 
ORSE REF.6/2021-1 / DESONERADA SINAPI 

REF.7/2021 

ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

SINAPI 41903 

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 
PARA USO EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP 
ACRESCIDO DE ICMS) 

KG 30000  R$ 3,33  R$ 99.900,00 

ORSE 227 ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO - ADP - 
CM-30 (DENSIDADE = 0,85 KG/L) 

KG 60000  R$ 7,16  R$ 429.600,00 

SINAPI 41899 
CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A 
GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO CAIXA 
NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

TON 130  R$ 3.827,45  R$ 497.568,50 

 R$ 1.027.068,50 

                                                                                                                              

5. DOS MATERIAIS 

 
5.1  Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Itabuna, a qual 
formulará os pedidos através de seu responsável. 
 
5.2   A entrega deverá ser efetuada na usina asfáltica desta Prefeitura, situada à Avenida Fernando Gomes, S/Nº, 
Loteamento Nossa Senhora das Graças, Itabuna/BA, ficando as despesas inerentes com frete por conta da Contratada. 
 
5.3 O prazo de entrega será em até 02 (dois) dia úteis após a formulação dos pedidos. 

Edição 4.724 | Ano 9
16 de setembro de 2021

Página 176

Certificação Digital: AYHLW38Y-AMXTQPKR-T1EMAMBW-HVSNETMS
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                      
                           ESTADO DA BAHIA 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA. 

 
  

 
 

Página 21 de 43 
 

 
5.4 Os materiais entregues em desacordo com a proposta de preços e especificações desse Termo de Referência 
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, pela Contratante, devendo ser substituídos pela Contratada em até 01 (um) 
dia útil, a contar da notificação pela Contratante. 
 
5.5  Correrão por conta da Contratada todas as despesas inerentes ao cumprimento disposto do subitem anterior. 

 

6. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 

 
6.1 Além das determinações contidas no EDITAL, bem como daquelas decorrentes de lei, deverá ser observado o 
seguinte: É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
7.1 A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obrigar-se-á: 
 
a) Entregar os materiais de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências 
que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por 
sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 
i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e 
eficiente do transporte dos bens; 
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quantidade, 
preço unitário e valor total; 
m) Entregar os materiais de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação pertinente; 
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n) Transportar os materiais conforme determinam as normas, em perfeitas condições didáticos e higiene e de modo 
que assegure a integridade e a qualidade dos produtos; 
o) Entregar os materiais acompanhados da documentação necessária; 
p) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
r) Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração; 
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e 
eficiente do contrato. 
 
7.2 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por determinação 
legal, obrigar-se-á: 
 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) 

dias da assinatura; 
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato; 
c) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o fornecimento, de forma parcial ou total, sempre que houver 

descumprimento das normas pré-estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual que não 
vierem a ser solucionadas;  

d) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 
legal. 

e) Designar servidor (Fiscal do Contrato) para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, objeto do presente 
instrumento. 
 

8. DO VALOR ESTIMADO 

 
8.1. O valor unitário estimado por esta Administração Pública Municipal para a aquisição do objeto licitado resulta 

em R$ 1.027.068,50 (Hum milhão, vinte e sete mil, sessenta e oito reais e cinquenta centavos). 
 

9. DO PAGAMENTO 

 
9.1  O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário na sua conta corrente, por 
meio de ordem bancária, após o recebimento da nota fiscal referente ao fornecimento dos materiais. 
  
9.2     O prazo para a efetivação do pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela licitante vencedora. 

 
9.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a prefeitura. 
9.4  O FORNECEDOR deverá enviar junto com a Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica todas as certidões negativas de 
regularidade fiscal e trabalhista e certidão negativa de concordata, falência ou recuperação judicial, juntamente com 
cópia do contrato e da publicação. 
9.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
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10.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

 
10.1 O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses após assinatura, podendo ser prorrogada caso haja 
necessidade da Contratante. 
 

11. DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

 
11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, exceto nas hipóteses decorrentes devidamente comprovadas pela legislação em vigor. Comprovada as 
hipóteses, se julgar conveniente, a Contratante poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro processo licitatório. Após 
o prazo de 12 meses, o reajustamento será feito mediante a aplicação do INCC, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas, após solicitação da contratada. 
 
11.2  A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 

12.  DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um representante 
(denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os 
quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 
12.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo de um servidor determinado pela SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO E DO SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
12.3 A contratante poderá exigir o afastamento de empregado, preposto da empresa contratada, que venha causar 
embaraço a fiscalização, ou que adotem procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem 
atribuídas. 
12.4 A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da empresa 
contratada, na execução do Contrato. 
12.5 Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
12.6 Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou 
do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 
CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da 
responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, 
respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução 
do ajuste. 
12.7 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
12.8 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à 
autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 
67, da Lei nº. 8.666/93. 
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13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
13.1  A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato e 
posterior publicação no Diário Oficial do Município – DOM. Em caso de envio do contrato via e-mail, a empresa deve 
devolver imediatamente o documento digitalizado, devidamente assinado e providenciar o envio das vias originais 
assinadas pelo correio de modo a cumprir o prazo acima estabelecido. No ato da assinatura do contrato, a contratada 
deve manter as condições de habilitação, bem como durante a execução contratual. 
13.2   No ato da assinatura do contrato, a contratada deve manter as mesmas condições de habilitação, bem como 
durante a execução contratual. 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, desistir do lance 
ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação; ou o vencedor que, convocado dentro do prazo de 
validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não assinar 
o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito a aplicação de ADVERTÊNCIA além das seguintes penalidades, 
segundo a extensão da falta cometida, com observância do direito à prévia defesa: 
 

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, quando 
convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

 
1. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 (um) 
ano. 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

Entregar o objeto fora do prazo estabelecido. 

 
3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 
material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial 
do objeto.  
 

Não efetuar a troca do objeto, quando notificado. 

 
4. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 (um) 
ano.  
5. Multa de 0,5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 

 
6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 
material não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial 
do objeto.  

Deixar de entregar documentação exigida neste 
Edital. 

 
7. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 (ano) 
ano.  
8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de empenho/valor 
total estimado para o item ou lote.  

Não mantiver a proposta ou desistir do lance. 

 
9. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 (um) 
ano.  
10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  
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Comportar-se de modo inidôneo. 

 
11. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 2 (dois) 
anos.  
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  

Fizer declaração falsa.  

 
13. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 2 (dois) 
anos.  
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  

Apresentar documentação falsa.  

 
15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período de 5 
(cinco) anos.  
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos.  
 

Cometer fraude fiscal.  

 
18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período de 5 
(cinco) anos.  
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos.  
 

Deixar de executar qualquer obrigação pactuada 
ou prevista em lei e no edital do presente pregão, 
em que não se comine outra penalidade.  

 
21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 
contrato/nota de empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial 
do objeto.  
 

Inexecução total.  

 
22. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 2 (dois) 
anos.  
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho.  
 

 
14.1 Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço/fornecimento, o 
MUNICÍPIO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a empresa fornecedora também se 
sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 
14.2 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO ou cobradas 
diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas nesta cláusula. 
14.3 A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem arroladas até 03 
(três) testemunhas. 
14.4 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, 
e a aceitação da justificativa ficará a critério do MUNICIPIO que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 
 
14.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo MUNICIPIO, 
conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas 
nos subitens anteriores. 
14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF do Município, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, a licitante será 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, seus anexos, e nas demais 
cominações legais. 
 

Edição 4.724 | Ano 9
16 de setembro de 2021

Página 181

Certificação Digital: AYHLW38Y-AMXTQPKR-T1EMAMBW-HVSNETMS
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                      
                           ESTADO DA BAHIA 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA. 

 
  

 
 

Página 26 de 43 
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1 Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação, será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

2901 00 1114 339030  
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ANEXO II 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 0030 - 2021 

ABERTURA: -------- HORÁRIO: ----- (------) 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ.:  
 

TELEFONE: 

ENDEREÇO: 
 

CIDADE: UF: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO EMULSÃO ASFÁLTICA RR – 2C, ASFALTO DILUÍDO 

DE PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO A GRANEL CAP 50/70, DESTINADO À USINA 

ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA; 

 
ITEM 01 - EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 

ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

1. SINAPI 41903 

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 
PARA USO EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP 
ACRESCIDO DE ICMS) 

KG 30.000   

VALOR TOTAL  R$  

 
ITEM 02- ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO 

ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

2. ORSE 227 ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO - ADP - 
CM-30 (DENSIDADE = 0,85 KG/L) 

KG 60.000   

VALOR TOTAL  R$  

 
ITEM 03- CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL 

ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

3. SINAPI 41899 
CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A 
GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO CAIXA 
NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

TON 130   

VALOR TOTAL  R$  

 
 
O valor total do(s) item(ns) é de R$ ______________ (_____________________________________) 
 
Declaramos que os produtos ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes do Anexo I – 
Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 
 
Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente.  
 
O prazo de vigência desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope.  
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A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo de 
convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de Licitações. 

 
 

__________, __ de ____________ de _______ 
                                                                      _______________________________ 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação) R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XXX 
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ANEXO III 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 SRP 

 

Pelo presente instrumento, a Comissão Permanente de Licitação, ÓRGÃO GERENCIADOR DESTE REGISTRO DE 

PREÇOS, Portaria nº 9.646 de 15/04/2021, localizada Av. Princesa Isabel, 678, bairro São Caetano, no Departamento 

de Licitação, Itabuna - BA, nos termos do artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 

Municipal nº 9.408 de 12/05/2011, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 

das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 0030-2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-

SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, transcurso o prazo para interposição de recursos e Aviso de Resultado e 

Homologação publicado no DOM nº..........do dia ..............., página ,  à(s) empresa(s) abaixo citada(s),  doravante 

denominada(s)  Fornecedor(es), firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO 

EMULSÃO ASFÁLTICA RR – 2C, ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE 

PETRÓLEO A GRANEL CAP 50/70, DESTINADO À USINA ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1 Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0030-2021 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme o tabela (s) abaixo: 
 
NOME DA EMPRESA: _____________________________Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº_________, localizada no endereço ____________________, telefone _____, neste ato representada pelo 
Sr.____________________, inscrito no CPF nº _______________, portador do RG nº ____________, residente e 
domiciliado _____________________________. 
 

 
 

ITEM 01 - EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 
ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

1. SINAPI 41903 

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 
PARA USO EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP 
ACRESCIDO DE ICMS) 

KG 30000   

 
 

ITEM 02- ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO 
ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

2. ORSE 227 ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO - ADP - 
CM-30 (DENSIDADE = 0,85 KG/L) KG 60000   
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ITEM 03- CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL 

ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

3. SINAPI 41899 
CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A 
GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO CAIXA 
NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

TON 130   

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
3.1  Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, a Comissão Permanente de Licitação, 
ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal nº 9.408 de 12/05/2011 e demais 
legislações vigentes, que regulamenta a aplicação do Sistema de Registro de Preço, autorização para prestação dos 
serviços para serem atendidos, de acordo com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata. 
3.2  A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato, o qual deverá ser assinado e 
retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da comunicação. 
3.3  Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso de entrega do objeto deste Pregão. 
3.4  Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para entregar o produto. 
3.5  Os produtos deverão ser entregues, na cidade de Itabuna, no local designado pela Secretaria requisitante, de 
acordo com o edital do PREGÃO ELETRÔNICO 0030-2021-SRP, Termo de Referência, Anexo I, bem como da 
proposta vencedora da licitação e das cláusulas da presente Ata. 
3.6  O Município de Itabuna, por intermédio da secretaria requisitante não está obrigado a contratar o objeto desta 
licitação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1  O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em conta corrente 
indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento do material, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal acompanhada de Autorização de Fornecimento. 
4.2  A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as Autorizações de Fornecimento/Ordem de 
Serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 
Notas Fiscais e/ou Faturas. 
4.3  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando 
a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 
4.4  Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação 
definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
4.5  A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
4.6  A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhista. 
4.7  Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após 
a sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
5.1 O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, 
cuja vigência tem a possibilidade de prorrogação com prazo não superior àquele especificado no artigo 2º, parágrafo 
único, inciso VI do Decreto Municipal 9.408/2011. 
5.2 O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
5.2.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 
5.2.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 
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5.2.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
5.2.2.2 Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação, diante dos resultados de 
classificação apresentados na Ata do PREGÃO ELETRÔNICO 0030-2021 SRP. 
5.2.3 Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.2.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
5.2.3.2 Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
5.2.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS 
6.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 
6.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deverão manifestar seu interesse, junto ao órgão Gerenciador da Ata, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de 
classificação. 
6.3  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
6.4  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
7.1.1 Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, quando: 
7.1.1.1 A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 
7.1.1.2 A(s) detentora(s) não cumprir(em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante não 
aceitar sua(s) justificativa(s); 
7.1.1.3 A(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento de Registro 
de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas 
alterações posteriores; 
7.1.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de registro; 
7.1.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
7.1.1.6 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
7.1.2 Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir 
as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei 
Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores. 
7.1.2.1 A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a Comissão 
Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 
7.2  Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada 
por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 
7.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, por 02 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
7.2.2 Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão Permanente de 
Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para 
recebimento de correspondência e outros documentos.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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8.1 A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Município. 
8.2  Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos atos 
administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 
8.3  
8.4  Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com Decreto Municipal nº 9.408 de 
12/05/2011, a Comissão Permanente de Licitação. 
8.5 E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em duas 
vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

Itabuna, Bahia, ..... de ............... de 2021 
 
 
 

Comissão de Licitações 
(Órgão Gerenciador) 

 
 
 

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo  
(Órgão Participante) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº...../2021 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 0030/2021 

  
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE ITABUNA-BAHIA, E DE 
OUTRO, A EMPRESA.................... 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita 

no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 14.147.490/0001-68, localizado na Avenida Princesa Isabel, nº678, São 

Caetano, nesta cidade de Itabuna, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

XXXXXXXXXXX, portadora da Cédula de Identidade n.º XXXXXXXXX, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado da Bahia, e do CPF/MF n.º XXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade na XXXXXXXXXX, e do outro lado 

a empresa XXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXX, 

localizada no endereço XXXXXXXXX, nº XXX – XXXXXXXX – XXXX-XX, telefone (XX)XXXXX - XXXX, adiante 

denominada CONTRATADA neste ato representada pelo Sr.(a) XXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF/MF nº XXXXXXXX, 

portador do RG nº XXXXXXX, residente e domiciliado no endereço XXXXXXXX, nº XXXX, nº XXXX – XXXXXXXX – 

XXXXXX-XX, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, de acordo com o Processo de Licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 - SRP, que se regerá pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO EMULSÃO ASFÁLTICA 
RR – 2C, ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO A GRANEL CAP 
50/70, DESTINADO À USINA ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, conforme especificações e condições 
constantes no Edital a que este Contrato se vincula e seus anexos. 

 
§1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões na 
aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE FONTE ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

2901 00 1114 339030 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O Valor Global do presente contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXX).  
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ITEM 01 - EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 

ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

1. SINAPI 41903 

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 
PARA USO EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP 
ACRESCIDO DE ICMS) 

KG 30000   

VALOR TOTAL R$  
 

ITEM 02- ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO 
ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

2. ORSE 227 ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO - ADP - 
CM-30 (DENSIDADE = 0,85 KG/L) KG 60000   

VALOR TOTAL R$  
 

ITEM 03- CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL 
ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

3. SINAPI 41899 
CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A 
GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO CAIXA 
NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

TON 130   

VALOR TOTAL R$  
 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes 
de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta corrente, em 
até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente atestada a prestação definitiva 
do objeto contratado. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente 
devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não 
será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA, DA VIGÊNCIA E FISCAL DO CONTRATO 
 
§ 1° - A entrega dos produtos será parcelada e deverá ser efetuada nos locais abaixo informados, em até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, devidamente assinada pelo servidor competente, nas 
quantidades e especificações descritas: 
 
a) A entrega deverá ser efetuada na usina asfáltica desta Prefeitura, situada à Avenida Fernando Gomes, S/Nº, 
Loteamento Nossa Senhora das Graças, Itabuna/BA, ficando as despesas inerentes com frete por conta da Contratada. 
 
§ 2° - Correrão por conta da Contratada o custos com o fornecimento dos materiais, objeto dessa licitação; 
 
§ 3° - A vigência do contrato será até ____ de _____ de 20___, a contar da data de sua assinatura ou com a entrega 
total dos materiais e/ou a prestação total dos serviços, objeto dessa licitação. 
 
§ 4° - A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor ___________________designado pela Secretaria 
Requisitante, através da Portaria ________________ 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
5.1 A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
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a) A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, encarregada de 
acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado pelo responsável da Contratante 
b) Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 
c) Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser verificado 
diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o seu silêncio será 
reputado como comunicação/notificação recebida 
d) Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, manuais de 
operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou de preços, de acordo com 
Termo de Referência. 
e) Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e conforme especificações 
constantes no Termo de Referência; 
f) Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, independentemente de a 
CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção ou a substituição daqueles que apresentarem 
defeitos ou divergência com as especificações fornecidas.  
g) Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo de 06 (seis) horas, contados da notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
h) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo de vencimento da 
entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
i) Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, prepostos e 
contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando corresponsabilidade da 
CONTRATANTE. 
j) Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, necessários à 
adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade com os termos e especificações, 
inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos neste Termo de Referência e anexos; 
k) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, 
sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, inclusive seguro; 
l) Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da execução 
contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 
m) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter urgente e prestar 
esclarecimentos julgados necessários; 
n) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
legalmente permitido. 

 
5.2 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por determinação 
legal, obriga-se a: 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta; 
b)  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
d) Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação; 
e) Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local previsto para entrega; 
f)  Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, no todo ou em parte, 
o fornecimento executado em desacordo com o Contratado;  
g) Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com a legislação vigente; 
i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 
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j) Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos 
e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto e notificações expedidas; 
k) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VÁLIDADE E DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
6.1. Os equipamentos descritos neste termo de referência deverão ter a garantia mínima do fabricante  à data do 
fornecimento, e ter prazo de garantia de 05 (cinco) anos, contados a partir da data do recebimento definitivo das 
mercadorias, em conformidade com o Código de Defesa do Consumidor, haja visto que o Município adquirirá o produto 
na condição de destinatário final para atendimento de uma necessidade própria do Município, além de que a 
Administração Pública Municipal assume nesta aquisição a posição de vulnerabilidade técnica, cientifica, fática e/ou 
econômica perante o fornecedor licitante.  
6.2. Os materiais que tenham prazo de validade prevista no item 6.1, terão seus prazos contados da data do 
recebimento, nos termos da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de 
Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e 
da aplicação de multa de até, 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 
7.1.1   Apresentar documentação falsa; 
7.1.2   Fraudar a execução do contrato; 
7.1.3   Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.4   Cometer fraude fiscal; ou 
7.1.5   Fizer declaração falsa. 
7.1.6    Para os fins do item 28.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 
96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
 
7.2 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou 
juntamente com as multas definidas nos itens “7.4” a “7.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 
7.2.1 Advertência; 
7.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 
7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
7.2.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 
7.3 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem 
causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da execução 
contratual. 
7.4 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato. 
7.5 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem causa 
justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no 
contrato. 
7.6 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada 
com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 
7.7 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do 
término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas 
não em sua totalidade. 
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7.8 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato. 
7.9 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 
7.10 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 
das situações previstas na tabela 2 do item 28.12 a seguir: 
7.11 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 
Contrato 

1 1% 
2 2% 
3 3% 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 
Por empregado e por 

dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição 
de material licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos 
de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências 
letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e por 

dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 
de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por dia 

de atraso 

12 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por dia 

de atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a 
usá-los. 

2 
Por empregado e por 

ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 
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7.12 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

7.13 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

7.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 

aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

7.15  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 

unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 

8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
8.1 As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 
sempre que possível. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
III - O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
 
IV - Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os 
preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do 
Direito Privado. 
 
V - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos serviços 
objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da CONTRATADO, apurados 
na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
VI - Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá optar por 
uma das seguintes alternativas: 
 
VII - Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a CONTRATADA pelas 
perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
VIII - Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de atraso, 
respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
IX - A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial 
do Município, conforme Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 
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10.1 As partes elegem o Foro da cidade de Itabuna - BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
10.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

 
Itabuna (BA), __ de ____ de 2021 

 
 
 

MUNICÍPIO DE ITABUNA – CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXX 
CONTRATADA 
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ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 - SRP 

 
 

M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O / P R O C U R A Ç Ã O  
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 
A (nome da empresa)____________ CNPJ, nº._____________, com sede à ________________, neste ato 

representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 

_________________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº. _______, expedido 

pela ____, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº. __________, 

residente à rua ______________________, nº. ____ Como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto 

ao Órgão ________________ praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de 

Pregão nº. _____, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 

negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.  

 
 

ITABUNA (BA), ......... de ................................ de 2021 
 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 - SRP 

 
 

M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O D E CONHECIMENTO DO EDITAL 
E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 
A (nome da empresa) __________ CNPJ, nº. _____________,com sede à ___________, declara, sob as penas 

da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações objeto 

da licitação e atendimento as exigências de habilitação, ciente das sanções factíveis a serem aplicadas conforme 

a lei 8.666/93. 

 

 
 

Data e Local, 
 
 

 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX    
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ANEXO VII 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 - SRP 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

(A serem colocadas no envelope de Documentação) 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
      ITABUNA – BA,....de ........ de 2021 

 
Ilmº. Sr. 
 
Pregoeiro (a) Oficial do Município de ITABUNA – Bahia.  
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 0030-2021 
 
A EMPRESA (NOME), 
 
DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a administração 
pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, 
assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 
 
DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 

 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
 

Carimbo da empresa: 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 - SRP 

 
 

  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de 2021. 
  
  
 

_______________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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